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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Bel. ITAMAR LAMOUNIER
Secretário do Tribunal Pleno

PUBLICAÇÃO DE RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 054, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2006.

O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, em sua composição plenária, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Referendar o seguinte ato da Presidência:

Portaria n.º 896, de 28 de novembro de 2006, publicada no DPJ n.º
3495, de 29.11.06.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Boa Vista – RR, aos 06 dias do mês de dezembro de 2006.

Des. MAURO CAMPELLO
Presidente

Des. CARLOS HENRIQUES
Membro

Des. RICARDO OLIVEIRA
Membro

Des. ALMIRO PADILHA
Membro

Juiz Convocado ERICK LINHARES
Membro

REPUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO POR INCORREÇÃO

RECURSO ADMINISTRATIVO N.º 010 06 006717-9
RECORRENTE:  MM. JUIZ JARBAS LACERDA DE
MIRANDA
RECORRIDO: EXMO. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO ERICK
LINHARES

EMENTA: ADMINISTRATIVO – PAGAMENTO DE DIÁRIAS
– MAGISTRADO – PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE
ESPECIALIZAÇÃO – INSCRIÇÃO VOLUNTÁRIA – DIÁRIAS
INDEVIDAS – RECURSO IMPROVIDO.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do
Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, por
unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do Relator.

Sala das Sessões, em Boa Vista, 29 de novembro de 2006.

Des. CARLOS HENRIQUES - Presidente em exercício

Des. JOSÉ PEDRO - Julgador

Des. RICARDO OLIVEIRA - Julgador

Des. ALMIRO PADILHA - Julgador

Juiz Convocado ERICK LINHARES – Relator
Esteve presente:

Dr. EDSON DAMAS - Procurador Geral de Justiça

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

MANDADO DE SEGURANÇA N.º 010 06 006890-4
IMPETRANTE: GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR
ADVOGADA: DRA. CASSANDRA DE JESUS FARIA
LACERDA
IMPETRADO: EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ESTADO DA
GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

DECISÃO LIMINAR

Trata-se de mandado de segurança interposto por GIOBERTO DE
MATOS JÚNIOR, através de sua procuradora CASSANDRA DE
JESUS FARIA LACERDA, contra ato exclusivo do Excelentíssimo
Senhor Secretário de Estado da Gestão Estratégica e Administração,
consistente no desconto irregular/indevido em folha de pagamento da
importância de R$ 255,64 que segundo decisão administrativa
refere-se aos valores das pensões supostamente em atraso desde
dezembro de 2005, época em que foi recebido pela SEGAD/RR o
ofício 1670, de 16.12.2005, de Campina Grande/PB (fls. 13),
determinando o desconto dos proventos do ora impetrante
correspondente a 20% dos seus vencimentos, no prazo de 10 dias.

Noticia e comprova, entretanto que o Ofício do Juiz de Direito de
Campina Grande não informou o número do CPF da favorecida,
razão pela qual restou impossibilitado o atendimento do pleito,
segundo documento de fls. 14, datado de 07.02.2006.

Solicitada a informação complementar, em 25.07.2006 foi enviado o
ofício 896/2006, de Campina Grande, isto é, passados 06 meses do
primeiro ofício.

A citação para defender-se na ação revisional deu-se em
cumprimento de carta precatória em 11.07.2006, sendo que tendo
sido acordado na ação principal que o impetrante pagaria a quantia
de 30% do salário mínimo vigente a título de pensão alimentícia,
este valor não deixou de ser pago (fls. 37) até agosto/2006.

Irresigna-se com a cobrança feita sem ordem judicial da importância
de R$ 255,64 descontados juntamente com a parcela legal de R$
279,91, desde agosto /2006 até - segundo o Departamento de
Pessoal e Elaboração da Folha de Pagamento – abril /2007.

Argumenta a fumaça do bom direito presente no art. 13, § 2º, da Lei
de Alimentos. O perigo da demora demonstra no fato de que está
sendo descontado de seu salário o percentual correspondente a 40%,
o que provoca transtornos de ordem financeira e de sobrevivência
para sua atual família.

Alega ainda a possibilidade de demora do cumprimento e devolução
da Carta Precatória, bem como do deslinde da Ação Revisional.

Requer a concessão liminar da medida para determinar que o Senhor
Secretário suspenda os descontos referentes às parcelas em dobro e
adicionais da pensão alimentícia provisória no valor de R$ 255,64,
como valores retroativos total de R$ 2.045,11, divididos em 08
parcelas iguais, até o julgamento do writ.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

A liminar em Mandado de Segurança constitui-se em providência de
natureza cautelar, reclamando-se a aparente existência de um direito,
o fumus boni iuris e o perigo da demora, o periculum in mora.

O desconto em folha de pagamento opera-se, consoante estabelece o
parágrafo único do art. 734, do CPC, mediante simples ofício do juiz
que informa à autoridade empregadora que a partir da data fixada no
comunicado deverá a entidade responsável pelo pagamento reter, a
título de alimentos, certo percentual favor do credor.

Entretanto, conforme dito e comprovado pelo impetrante, o ofício
do Juízo de Campina Grande/PB, datado de 16.12.2005, que
assinala o prazo de 10 dias para cumprimento do desconto não
forneceu elementos suficientes para o implemento da ordem judicial,
de forma que sem culpa alguma do impetrante, que continuou a
depositar em conta bancária o valor do antigo acordo até a data de
sua citação via precatória, aquele juízo só informou o número de
CPF da favorecida em 25.07.2006.

O periculum in mora restou demonstrado no concreto desconto de
parcela significativa dos rendimentos do impetrante.

Entendo, pois, estarem presentes os requisitos necessários para o
deferimento da liminar, razão pela qual, a defiro somente para
suspender o desconto dos “retroativos”, isto é, das parcelas
equivalentes a R$ 255,64, a partir desta decisão até julgamento de
mérito desta ação.

Intime-se a autoridade indigitada coatora para que cumpra este
decisum e notifique-a para que preste as informações que entender
pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se, pessoalmente, o douto Procurador-Geral do Estado, nos
termos do art. 19 da Lei 10.910/2004.

Ultimadas as providências dê-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça.

Publique-se.
Intime-se.

Boa Vista(RR), 05 de dezembro de 2006.

Des. CARLOS HENRIQUES
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

AÇÃO PENAL N.º 0010 05 004166-3
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
INDICIADO: ARNON JOSÉ COELHO JÚNIOR
ADVOGADO: DR. MESSIAS GONÇALVES DA SILVA
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

D E S P A C H O

Instado pelo Ministério Público, a dizer sobre a oitiva dos Exmos.
Srs. Desembargadores ROBÉRIO NUNES DOS ANJOS, JOSÉ
PEDRO FERNANDES, ALMIRO JOSÉ DE MELLO PADILHA e
LUPERCINO DE SÁ NOGUEIRA FILHO e da expedição das
Cartas Precatórias a serem endereçadas aos Srs. ARLYSSON
ALBUQUERQUE DA SILVA (Comerciante) e GILBERTO
GIRALDELLI (Juiz de Direito), o advogado do denunciado, em
lacônico requerimento, reitera os depoimentos ao dizer
simplesmente:

“ARNON JOSÉ COELHO JUNIOR, já devidamente qualificado
nos autos do INQUÉRITO nº 010.05.004166-3, por seu procurador
que infra assinado, diante do respeitável despacho comparece
respeitosamente na presença de V.Exa., para dizer que pretende
produzir provas testemunhais, documentais e periciais. Pede
deferimento. Boa Vista, RR, 28/09/2006. P/P MESSIAS
GONÇALVES DA SILVA”.

A partir daí, como tática de defesa retardatória e objetivando a
nulificação processual, ficarão impedidos de funcionar os primeiros,
como julgadores do feito e os segundos, ao eternizarem-se na
remessa e devolução das precatórias de quem nada sabe dos fatos,
para o seu devido cumprimento, alcançará o pretenso objetivo.
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É totalmente incabível tal pretensão, pois os desembargadores
apontados estão impedidos de testemunharem por força dos arts.
252, II, 258 e 564, I, todos do CPP e 405, § 2º do CPC.

Ademais, todos os indicados, funcionaram no feito, quando do
Inquérito com o recebimento da denúncia.

Assim posto, indefiro a tomada da inquirição dos acima apontados,
prosseguindo-se o processo com a inarredável e insistente chamada
do denunciado ARNON JOSÉ COELHO JUNIOR para o seu
interrogatório, seguindo-se a tomada das testemunhas de acusação e
as da defesa, com designação de pauta a ser conferida com a
Secretaria do Pleno.

Publique-se e intimem-se

Boa Vista (RR), 06 de dezembro de 2006.

Des. CARLOS HENRIQUES
Relator

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, BOA VISTA-RR,  06 DE
DEZEMBRO DE 2006.

Bel. ITAMAR LAMOUNIER
Secretário do Tribunal Pleno

SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA

ÁLVARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário da Câmara Única

PUBLICAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Carlos Henriques,
Presidente em exercício da Câmara Única do Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima, torna público para ciência dos interessados que,
na Sessão Ordinária do dia 12 de dezembro do corrente ano, às
nove horas, ou nas sessões subseqüentes, serão julgados os
processos a seguir:

APELAÇÃO CRIME Nº 0010.06.005637-0 – BOA VISTA/RR
APELANTE: MARINALVA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO: DR. EUFLÁVIO DIONÍZIO LIMA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES
REVISOR: EXMO SR. DES. RICARDO OLIVEIRA

RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 0010.06.005962-2 –
RORAINÓPOLIS/RR
RECORRENTE: ALCIDES LIMA DA SILVA
DEFENSORA PÚBLICA: DRª. VERA LUCIA PEREIRA SILVA
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO SR. DES. RICARDO OLIVEIRA

RECURSO SENTIDO ESTRITO Nº 0010.06.006400-2 – BOA
VISTA/RR
RECORRENTE: ORLANDO CUSTÓDIO FILHO
ADVOGADA: DRª. MARIA DO ROSÁRIO ALVES COELHO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO SR. DES. RICARDO OLIVEIRA

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR Nº
0010.06.006856-5 – SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR
IMPETRANTE: DR. JOSÉ ROCELITON VITO JOCA – DPE
PACIENTE: MANOEL COSTA DELA ROVERE
AUT. COATORA: MMª. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA
DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO OLIVEIRA

DESPACHO

Fundado em razões de prudência, examinarei o pedido de liminar
após as informações da autoridade apontada como coatora.

Oficie-se ao MM. Juiz de Direito da Comarca de São Luiz do
Anauá, para eu as preste no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Após, conclusos.

Publique-se.

Boa Vista, 30 de novembro de 2006.

Des. Ricardo Oliveira
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.006835-9 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
APELADOS: NELSON VIEIRA BARROS E OUTROS
ADVOGADA: DRª. MARIA ELIANE MARQUES DE
OLIVEIRA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO ERICK
LINHARES

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de 2º grau, para
manifestação.

Após, conclusos.

Boa Vista, 01 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado Erick Linhares
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.006807-8 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
APELADOS: NATÁLIA ALMEIDA CEZAR E OUTROS
ADVOGADA: DRª. MARIA ELIANE MARQUES DE
OLIVEIRA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO ERICK
LINHARES

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de 2º grau, para
manifestação.

Após, conclusos.

Boa Vista, 01 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado Erick Linhares
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.006869-8 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
APELADOS: JUAREZ CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO E
OUTROS
ADVOGADA: DRª. MARIA ELIANE MARQUES DE
OLIVEIRA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO ERICK
LINHARES

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de 2º grau, para
manifestação.

Após, conclusos.

Boa Vista, 01 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado Erick Linhares
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.006797-1 – BOA VISTA/RR
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APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
APELADOS: JOSÉ MILTON MIGUEL GALÉ E OUTROS
ADVOGADA: DRª. MARIA ELIANE MARQUES DE
OLIVEIRA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO ERICK
LINHARES

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de 2º grau, para
manifestação.

Após, conclusos.

Boa Vista, 01 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado Erick Linhares
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.006863-1 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
APELADOS: SILVANA ALVES QUEIROZ E OUTROS
ADVOGADA: DRª. MARIA ELIANE MARQUES DE
OLIVEIRA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO ERICK
LINHARES

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de 2º grau, para
manifestação.

Após, conclusos.

Boa Vista, 01 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado Erick Linhares
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.006859-9 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
APELADOS: ANA CARLA SILVEIRA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADA: DRª. MARIA ELIANE MARQUES DE
OLIVEIRA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO ERICK
LINHARES

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de 2º grau, para
manifestação.

Após, conclusos.

Boa Vista, 01 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado Erick Linhares
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR Nº
0010.06.006867-2 – BOA VISTA/RR
IMPETRANTE: DR. ELIAS BEZERRA DA SILVA
PACIENTE: AMARÃO ALENCAR PEREIRA
AUT. COATORA: MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA
CRIMINAL DE BOA VISTA
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

DESPACHO

Seguindo o entendimento firmado na jurisprudência pretoriana de
que não caracteriza situação configuradora de injusto, tão pouco o

status libertatis do paciente, o ato do Magistrado que, fundado em
razões de prudência, condiciona o exame do pedido liminar requerido
em Habeas Corpus, somente com as informações, apreciarei o
pedido após a manifestação da autoridade indigitada coatora.

Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Após, retornem-me os autos.

Publique-se.

Intime-se.

Boa Vista(RR), 01 de dezembro de 2006.

Des. Carlos Henriques
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

HABEAS CORPUS COM PEDIDO DE LIMINAR Nº
0010.06.006866-4 – BOA VISTA/RR
IMPETRANTE: DR. SILAS CABRAL DE ARAÚJO FRANCO
PACIENTE: DIRLA RAQUEL MENDES LEITE DE SOUZA
AUT. COATORA: MM. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA
CRIMINAL DE BOA VISTA
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO OLIVEIRA

DESPACHO

Fundado em razões de prudência, examinarei o pedido de liminar
após as informações da autoridade apontada como coatora.

Oficie-se ao MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal, para que as
preste no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Após, conclusos.

Publique-se.

Boa Vista, 01 de dezembro de 2006.

Des. Ricardo Oliveira
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

APELAÇÃO CRIME Nº 0010.06.006880-5 – RORAINÓPOLIS/
RR
APELANTES: ALCIONE PEREIRA FURTADO E MILTON
PEREIRA FURTADO
ADVOGADO: DR. ROBERTO GUEDES DE AMORIM
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

DESPACHO

À Secretaria da Câmara Única:

I. Intime-se o Dr. ROBERTO GUEDES DE AMORIM, Advogados
dos Apelantes ALCIONE PEREIRA FURTADO e MILTON
PEREIRA FURTADO para, no prazo de lei, oferecer as razões do
recurso na forma do art. 600, § 4º do Código Processual Penal,
conforme solicitado às fls. 375.

II. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça para indicação do membro do Parquet de primeiro grau que
apresentará contra-razões;

III. Em seguida, ao nobre Procurador de Justiça para manifestação
nesta instância;

IV. Por fim, voltem-me os autos conclusos.

Boa Vista(RR), 05 de dezembro de 2006.

Des. Carlos Henriques
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.006871-4 – BOA VISTA/RR
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APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
APELADOS: RAIMUNDO ALVES DOS REIS NETO E OUTROS
ADVOGADA: DRª. MARIA ELIANE MARQUES DE
OLIVEIRA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO ERICK
LINHARES

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de 2º grau, para
manifestação.

Após, conclusos.

Boa Vista, 01 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado Erick Linhares
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.006791-4 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
APELADOS: FÁBIO NOGUEIRA SANTOS E OUTROS
ADVOGADA: DRª. MARIA ELIANE MARQUES DE
OLIVEIRA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO ERICK
LINHARES

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de 2º grau, para
manifestação.

Após, conclusos.

Boa Vista, 01 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado Erick Linhares
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.005571-1 – BOA VISTA/RR
1º APELANTE / 2º APELADO: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO: DR. ÉRICO CARLOS TEIXEIRA
2ª APELANTE / 1ª APELADA: CIMEX – COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
ADVOGADO: DR. FRANCISCO ALVES NORONHA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO ERICK
LINHARES

DESPACHO

Intime-se o apelado – CIMEX COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA – para se manifestar acerca da petição de fl.
176, no prazo de cinco dias.

Após, conclusos.

Boa Vista, 01 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado Erick Linhares
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.006861-5 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
APELADOS: KELSON DA LUZ OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADA: DRª. MARIA ELIANE MARQUES DE
OLIVEIRA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO ERICK
LINHARES

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de 2º grau, para
manifestação.

Após, conclusos.

Boa Vista, 01 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado Erick Linhares
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.006785-6 – BOA VISTA/RR
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MIVANILDO DA SILVA
MATOS
APELADOS: TANGRIANE BORGES DE CASTRO RIBEIRO E
OUTROS
ADVOGADA: DRª. MARIA ELIANE MARQUES DE
OLIVEIRA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO ERICK
LINHARES

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de 2º grau, para
manifestação.

Após, conclusos.

Boa Vista, 01 de dezembro de 2006.

Juiz Convocado Erick Linhares
Relator

SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA, 06 DE DEZEMBRO DE
2006.

ÁLVARO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Secretário da Câmara Única

PRESIDÊNCIA

ATO N.º 071, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2006

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Remover, voluntariamente, pelo critério de merecimento, o Juiz de
Direito de Segunda Entrância, Dr. ANTÔNIO AUGUSTO
MARTINS NETO, da 5.ª Vara Criminal para o 4.º Juizado Especial,
a contar de 11.12.2006.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Des. MAURO CAMPELLO
Presidente

ATO N.º 072, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2006

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Remover, voluntariamente, pelo critério de merecimento, a Juíza de
Direito de Segunda Entrância, Dr.ª  ELAINE CRISTINA BIANCHI,
do 3.º Juizado Especial para a 2.ª Vara Cível, a contar de
11.12.2006.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Des. MAURO CAMPELLO
Presidente

PORTARIAS DE 06 DE DEZEMBRO DE 2006
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

N.º 957 – Cessar os efeitos, a contar de 11.12.2006, da Portaria n.º
657, de 09.08.2005, publicada no DPJ n.º 3184, de 10.08.2005, que
designou o Juiz Substituto, Dr. MARCELO MAZUR, para
responder pelo Titular do 4.º Juizado Especial.

N.º 958 – Cessar os efeitos, a contar de 11.12.2006, da Portaria n.º
588, de 10.08.2006, publicada no DPJ n.º 3426, de 11.08.2006.

N.º 959 – Designar o Juiz Substituto, Dr. MARCELO MAZUR,
para responder pelo Titular da 5.ª Vara Criminal, a contar de
11.12.2006.

N.º 960 – Cessar os efeitos, a contar de 11.12.2006, da Portaria n.º
672, de 19.08.2005, publicada no DPJ n.º 3190, de 20.08.2005, que
designou o Juiz Substituto, Dr. LUIZ ALBERTO DE MORAIS
JÚNIOR, para exercer a função de Juiz Auxiliar da 5.ª Vara
Criminal.

N.º 961 – Designar o Juiz Substituto, Dr. LUIZ ALBERTO DE
MORAIS JÚNIOR, para responder pelo Titular da Comarca de
Mucajaí, a contar de 11.12.2006.

N.º 962 – Cessar os efeitos, a contar de 11.12.2006, da Portaria n.º
455, de 03.07.2006, publicada no DPJ n.º 3398, de 04.07.2006, que
designou o Juiz de Direito, Dr. JÉSUS RODRIGUES DO
NASCIMENTO, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder
pela 2.ª Vara Cível.

N.º 963 – Cessar os efeitos, a contar de 11.12.2006, da Portaria n.º
456, de 03.07.2006, publicada no DPJ n.º 3398, de 04.07.2006, que
designou o Juiz Substituto, Dr. DÉLCIO DIAS FEU, para, sem
prejuízo de suas atribuições, auxiliar na 2.ª Vara Cível.

N.º 964 – Designar o Juiz Substituto, Dr. DÉLCIO DIAS FEU,
para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pelo Titular do 3.º
Juizado Especial, a contar de 11.12.2006.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Des. MAURO CAMPELLO
Presidente

PORTARIA N.º 965 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2006

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo para comporem a Comissão
Permanente de Licitação do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, bem como a Comissão para julgamento dos pedidos de
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento, com
base no art. 51, caput e § 2º da Lei 8666/93, respectivamente, a
contar de 06.12.2006.

Designar ainda, nos termos do art. 4º, § 1º da Resolução nº
026/2006 como pregoeira, a servidora Valdira Conceição dos Santos
Silva, tendo como equipe de apoio os membros da Comissão abaixo:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Des. MAURO CAMPELLO
Presidente

N.º NOME FUNÇÃO/CARGO 
1. Valdira Conceição dos Santos Silva Presidenta 
2. Josânia Maria Silva de Aguiar Secretária 
3. Helder de Souza Ribeiro Membro 
4. Francineudo Monteiro Silva Lima Membro 
5. Marliane Brito Sampaio Membro 
6. Fabiano Talamás de Azevedo Suplente 
7. Carlos Vinicus da Silva Souza Suplente 
8. Vivaldo Barbosa de Araújo Neto Suplente 
9. Kelvem Márcio Melo de Almeida Suplente 
10. Gláucia da Cruz Jorge Suplente 

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

Procedimento Administrativo n.º 3540/2006
Origem: Cassiano André de Paula Dias- Assist. Jud.- 4ª V.CV.
Assunto: Solicita Licença-Prêmio por Assiduidade

Decisão

1. Adotando, como razão de decidir, o parecer jurídico de fl. 15,
defiro o pedido.
2. Publique-se.

Boa Vista, 05 de dezembro de 2006.

Des. MAURO CAMPELLO
Presidente TJ/RR

Procedimento Administrativo n.º 3710/2006
Origem: Ronaldo Correia da Silva- Assistente Judiciário- CADJESP
Assunto: Solicita o pagamento de diferença salarial.

Decisão

1. Adotando, como razão de decidir, os pareceres jurídicos de folhas
15, defiro o pedido.
2. Publique-se.

Boa Vista, 05 de dezembro de 2006.

Des. MAURO CAMPELLO
Presidente TJ/RR

Procedimento Administrativo n.º 3723/2006
Origem: D.R.H.
Assunto: Herberth Wendel Francelino Catarina solicita pagamento
de diferença salarial.

Decisão

1. Adotando, como razão de decidir, o parecer jurídico de folhas 14,
defiro o pedido.
2. Publique-se.

Boa Vista, 04 de dezembro de 2006.

Des. MAURO CAMPELLO
Presidente TJ/RR

Procedimento Administrativo n.º 3512/2006
Origem: Anderson Ricardo Souza da Silva- Assist. Judiciário –7ª
VCV
Assunto: Solicita o pagamento de diferença salarial.

Decisão

1. Adotando, como razão de decidir, o parecer jurídico de folha 15,
defiro o pedido.
2. Publique-se.

Boa Vista, 05 de dezembro de 2006.

Des. MAURO CAMPELLO
Presidente TJ/RR

Procedimento Administrativo nº 3619/2006
Origem: Francisco Elair de Moraesl
Assunto: Solicita a antecipação da primeira parcela da gratificação
natalina de 2007.

Decisão

1. Adotando, como razão de decidir, o parecer jurídico de folhas 08/
09, defiro o pedido, condicionando o pagamento para depois de
aprovado orçamento de 2007.

2. Publique-se.

Boa Vista, 05 de dezembro de 2006.

Des. MAURO CAMPELLO
Presidente TJ/RR

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, BOA VISTA, 06 DE
DEZEMBRO DE 2006.

CLARETE APARECIDA CASTRALLI
Chefe de Gabinete
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Nº DO P.A.: 0923/1999
INTERESSADO: AMATUR - Amazônia Turismo 

Ltda. 
ASSUNTO: Certificado de Registro Cadastral

DECISÃO:
Com fulcro no art. 2º, IV, da Portaria 
GP 590/03, autorizo a renovação do 
Registro Cadastral.

DATA: Boa Vista, 24 de novembro de 2006

Nº DO P.A.: 2823/2005
INTERESSADO:

Vascon Com. Const. e Serviços Ltda.
ASSUNTO: Certificado de Registro Cadastral

DECISÃO:
Com fulcro no art. 2º, IV, da Portaria 
GP 590/03, autorizo a renovação do 
Registro Cadastral.

DATA: Boa Vista, 24 de novembro de 2006

Nº DO P.A.: 2828/2005
INTERESSADO: Comércio e Rep. Jurity Ltda.
ASSUNTO: Certificado de Registro Cadastral

DECISÃO:
Com fulcro no art. 2º, IV, da Portaria 
GP 590/03, autorizo a renovação do 
Registro Cadastral.

DATA: Boa Vista, 04 de dezembro de 2006

Nº DO PA: 3851/2006

ASSUNTO:
Confecção de baluarte para expor o 
troféu "Judiciário mais Forte"

FUND. LEGAL art. 24, II, da Lei de Licitações.
CONTRATADA: Irmânio Sarmento de Magalhães - 

ME.

VALOR GLOBAL: R$ 5.700,00

Nº DO PA: 3704/2006

ASSUNTO: Serviço de decoração natalina.

FUND. LEGAL art. 24, II, da Lei de Licitações.
CONTRATADA: Artesul Com. e Serviços Ltda.
VALOR GLOBAL: R$ 6.500,00

Nº DO CONTRATO: 006/2006

CONTRATADA: Serasa S.A. 

OBJETO:
Prestação de serviço de 
transmissão/disponibilização de 
dados em forma de certidão.

REPRESENTANTE: Líbio Seixas Júnior

PRAZO: 60 (sessenta) meses
DATA: Boa Vista, 07 de novembro de 2006

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Kerwin Muriel Hirt Mayer

EXTRATOS DE REGISTROS CADASTRAIS

EXTRATO DE DISPENSABILIDADE -48

Diretor

EXTRATO DE DISPENSABILIDADE -49

EXTRATO DE CONVÊNIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.º 030/2006
PROCESSO:  PA 0046/2006 - FUNDEJURR
OBJETO: Aquisição de um veículo, tipo furgão.

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 07/12/2006 às 07h00
no sítio www.licitacoes-e.com.br.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/12/2006 às 10h15min
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.

INÍCIO DA DISPUTA: 21/12/2006 às 10h45min (Horário de
Brasília) no sítio supracitado.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, nos sítios
www.licitacoes-e.com.br, www.tj.rr.gov.br e na Comissão
Permanente de Licitação, situada na Praça do Centro Cívico, s/
n – Centro – Boa Vista/RR, no horário de 08:00 às 14:00 horas,
sendo fornecido gratuitamente mediante a entrega de
disquete, pen-drive e/ou CD-R.

Boa Vista (RR), 06 de dezembro de 2006.

Valdira Conceição dos Santos Silva
Pregoeira

AVISO DE EDITAL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.º 031/2006
PROCESSO: PA 3510/2006
OBJETO:  Formação de sistema de registro de preços com vistas à
aquisição eventual de material permanente.

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 07/12/2006 às 07h00
no sítio www.licitacoes-e.com.br.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/12/2006 às 15h15min
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.

INÍCIO DA DISPUTA: 21/12/2006 às 15h45min (Horário de
Brasília) no sítio supracitado.

 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, nos sítios
www.licitacoes-e.com.br, www.tj.rr.gov.br e na Comissão
Permanente de Licitação, situada na Praça do Centro Cívico, s/
n – Centro – Boa Vista/RR, no horário de 08:00 às 14:00 horas,
sendo fornecido gratuitamente mediante a entrega de
disquete, pen-drive e/ou CD-R.

Boa Vista (RR), 06 de dezembro de 2006.

Valdira Conceição dos Santos Silva
Pregoeira

AVISO DE EDITAL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.º 032/2006
PROCESSO: PA 0045/2006 - FUNDEJURR
OBJETO:  Aquisição de equipamentos de informática.

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 07/12/2006 às 07h00
no sítio www.licitacoes-e.com.br.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/12/2006 às 10h00min
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.

INÍCIO DA DISPUTA: 22/12/2006 às 10h30min (Horário de
Brasília) no sítio supracitado.

 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, nos sítios
www.licitacoes-e.com.br, www.tj.rr.gov.br e na Comissão
Permanente de Licitação, situada na Praça do Centro Cívico, s/
n – Centro – Boa Vista/RR, no horário de 08:00 às 14:00 horas,
sendo fornecido gratuitamente mediante a entrega de
disquete, pen-drive e/ou CD-R.

Boa Vista (RR), 06 de dezembro de 2006.

Valdira Conceição dos Santos Silva
Pregoeira
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AVISO DE EDITAL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico n.º 033/2006
PROCESSO: PA 2967/2005
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação do serviço de
manutenção preventiva e corretiva nos elevadores dos prédios do
Poder Judiciário.

ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 07/12/2006 às 07h00
no sítio www.licitacoes-e.com.br.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/12/2006 às 11h00min
(Horário de Brasília) no sítio supracitado.

INÍCIO DA DISPUTA: 22/12/2006 às 11h30min (Horário de
Brasília) no sítio supracitado.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados, nos sítios
www.licitacoes-e.com.br, www.tj.rr.gov.br e na Comissão
Permanente de Licitação, situada na Praça do Centro Cívico, s/
n – Centro – Boa Vista/RR, no horário de 08:00 às 14:00 horas,
sendo fornecido gratuitamente mediante a entrega de
disquete, pen-drive e/ou CD-R.

Boa Vista (RR), 06 de dezembro de 2006.

Valdira Conceição dos Santos Silva
Pregoeira

VARA DA JUSTIÇA ITINERANTE

Processo n° 1592/06 – Ação de Cobrança
Requerente: Deuzenir Augusto de Farias
Adv.: Lenon G. Rodrigues Lira OAB/RR 189
Requerido: Inês Maria Pereira Maia
Adv.: não há advogado cadastrado
R. hoje.
Junte-se.
Atenda-se.
Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 04.12.06.

Tânia Maria Vasconcelos Dias
Juíza de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS DA SEGUNDA INSTÂNCIA

Expediente de 05/12/2006

TURMA CÍVEL

Juiz(íza): Erick Cavalcanti Linhares Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

00001 - 01006006893-8
Agravante: Ana Luiza Parente Cavalcanti e outros, Agravado:
Mozarildo Monteiro Cavalcanti =>Distribuição por Sorteio,  Adv -
Emerson Luis Delgado Gomes, Francisco das Chagas Batista,
Alexandre Cesar Dantas Socorro, Leandro Leitão Lima, Allan Kardec
Lopes Mendonça Filho.

TURMA CRIMINAL

Juiz(íza): Carlos Henriques

HABEAS CORPUS

00002 - 01006006892-0
Impetrante: Gilson Alves de Souza e outros, Paciente: Antonio
Rodrigues de Andrade e outros =>Distribuição por Sorteio,  Adv -
Gilson Alves de Souza, Selma Aparecida de Sá.

COMARCA DE BOA VISTA
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 05/12/2006

000502AC =>00347
000368AM =>00224, 00229
000369AM =>00224, 00229
002237AM =>00279
003420AM =>00289
004294AM =>00279
013827BA =>00254, 00300, 00317
011317CE =>00244
016023CE-B =>00237
008310GO =>00239
009366GO =>00239
003985MA =>00119
060385MG =>00234
060504MG =>00234
064432MG =>00234
070112MG =>00234
071832MG =>00243
095613MG =>00302
012398PB =>00236
018198PE =>00118
019411PR =>00243
026199PR =>00264
020847RJ =>00102
045027RJ =>00233
082714RJ =>00274, 00275
129048RJ =>00102
135634RJ-E =>00102
137020RJ =>00102
000910RO =>00288
000005RR-B =>00213
000008RR =>00228, 00292
000020RR =>00270
000039RR-A =>00109, 00273
000042RR-B =>00228, 00292
000042RR =>00102
000048RR-B =>00109, 00238
000052RR =>00127, 00137, 00138, 00139, 00140, 00141, 00142,
00143, 00144, 00145, 00146, 00147, 00148, 00149, 00150, 00151,
00152, 00153, 00154, 00155, 00157, 00158, 00159, 00160, 00161,
00162, 00163, 00164, 00165, 00166, 00167, 00168, 00169, 00170,
00171, 00172, 00173, 00174, 00175, 00176, 00177, 00178, 00179,
00180, 00181, 00182, 00183, 00184, 00185, 00186, 00187, 00188,
00189, 00190, 00191, 00192, 00193, 00194, 00195, 00196, 00197,
00198, 00201
000058RR =>00257, 00259, 00260, 00261, 00262, 00263, 00304
000060RR =>00257, 00259, 00260, 00261, 00262, 00263, 00304
000070RR-B =>00352
000072RR-B =>00242
000074RR-B =>00027, 00208, 00209, 00228, 00235, 00306
000077RR-A =>00297, 00320
000077RR-E =>00271
000078RR-A =>00254, 00303
000078RR =>00223, 00226
000081RR =>00123
000083RR-E =>00236
000084RR-A =>00127, 00130, 00194, 00197, 00199, 00200,
00201, 00202, 00203, 00204
000087RR-B =>00311
000087RR-E =>00117, 00122, 00123, 00210, 00211, 00214,
00215, 00216, 00245, 00246, 00247, 00258, 00271, 00307, 00308,
00314
000092RR-B =>00061, 00078, 00107, 00222
000094RR-B =>00083
000095RR-E =>00317
000098RR-B =>00022
000101RR-B =>00110, 00222, 00248, 00249
000105RR-B =>00250, 00277
000107RR-A =>00119, 00227, 00232, 00233
000112RR-B =>00346, 00361
000114RR-A =>00097, 00119, 00122, 00123, 00210, 00220,
00229, 00245, 00246, 00247, 00282, 00283, 00284, 00294, 00302,
00309, 00314
000117RR-B =>00273, 00331
000118RR-A =>00070, 00222, 00243
000118RR =>00230, 00236
000120RR-B =>00212, 00315
000121RR =>00237
000123RR-B =>00276
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000124RR-B =>00329
000125RR =>00243, 00254, 00270, 00272, 00317
000126RR-B =>00240
000128RR-B =>00228, 00311
000131RR =>00244
000138RR-A =>00227
000140RR =>00341
000142RR-B =>00281, 00296
000144RR-A =>00102
000144RR =>00303
000146RR-B =>00067, 00088, 00093, 00102, 00105
000149RR-A =>00115, 00219
000149RR =>00100
000151RR-B =>00234, 00293
000153RR-B =>00002, 00006, 00011, 00013
000153RR =>00330, 00356
000155RR-B =>00334, 00343
000156RR =>00243, 00270
000158RR-A =>00120
000160RR =>00234
000162RR-A =>00319
000164RR =>00083, 00294
000165RR-A =>00003
000167RR-A =>00222
000169RR-B =>00101, 00346
000169RR =>00267
000171RR-B =>00291, 00305, 00310
000172RR-B =>00044, 00081
000175RR-B =>00020, 00232, 00233, 00238, 00245, 00246,
00247, 00284, 00294, 00296, 00309, 00312
000176RR =>00226
000177RR =>00355
000178RR-B =>00052, 00062, 00076, 00082, 00089, 00106, 00108
000178RR =>00116, 00221, 00244, 00256, 00278
000180RR-A =>00114, 00339
000181RR-A =>00253
000182RR-B =>00053, 00057
000185RR-A =>00077, 00274, 00275, 00359
000187RR =>00268
000189RR =>00087, 00252, 00279
000194RR =>00306
000201RR-A =>00021, 00022, 00231
000202RR-B =>00119
000202RR =>00112
000203RR =>00116, 00121, 00124, 00221, 00244, 00256, 00269,
00278, 00318
000205RR-B =>00121, 00124, 00126, 00268
000207RR-B =>00250
000208RR-A =>00255, 00272, 00301
000208RR-B =>00348, 00356
000209RR =>00217, 00224, 00225, 00227, 00229, 00311
000210RR =>00216
000212RR =>00243
000213RR-B =>00117
000214RR-B =>00118, 00123, 00125
000215RR-B =>00128, 00129, 00131, 00132, 00134, 00136,
00156, 00207
000215RR =>00221
000216RR-B =>00110
000222RR =>00072, 00226, 00231
000223RR-A =>00036, 00235, 00273, 00331
000223RR =>00223, 00226, 00253, 00271
000224RR-B =>00208, 00210, 00211
000225RR =>00241, 00242
000226RR-B =>00205, 00206
000226RR =>00028, 00225, 00227, 00232, 00265, 00266, 00268,
00290, 00310, 00317
000229RR-A =>00059, 00244
000230RR-A =>00081
000231RR =>00080, 00099, 00273
000232RR =>00301
000235RR =>00237
000236RR-B =>00238
000236RR =>00004, 00231, 00265, 00266
000240RR =>00310
000243RR-B =>00235
000245RR-A =>00310
000247RR-A =>00071
000248RR =>00073, 00085
000252RR-B =>00090
000254RR-A =>00039, 00214
000258RR =>00224, 00229
000260RR-A =>00027

000260RR-B =>00068
000260RR =>00267
000262RR =>00237, 00293
000263RR =>00096, 00290
000264RR-A =>00244, 00256
000264RR =>00102, 00117, 00119, 00122, 00123, 00211, 00213,
00214, 00216, 00224, 00229, 00233, 00245, 00246, 00247, 00251,
00258, 00271, 00282, 00283, 00284, 00285, 00286, 00287, 00294,
00299, 00302, 00307, 00308, 00309, 00314, 00316, 00318
000269RR-A =>00023
000269RR =>00224, 00229, 00271, 00283
000279RR =>00113
000281RR =>00080, 00273
000282RR-A =>00035
000282RR =>00230, 00236
000285RR =>00317
000287RR =>00102, 00340
000292RR-A =>00058
000295RR =>00115
000298RR =>00275
000299RR =>00081, 00234, 00295, 00298, 00302
000305RR =>00129, 00313
000311RR =>00060, 00069, 00084, 00086, 00091, 00092, 00095
000316RR =>00227, 00234, 00310
000317RR =>00327
000320RR =>00006, 00009, 00010
000323RR =>00121
000333RR =>00342, 00344
000335RR =>00223
000336RR =>00128
000337RR =>00081, 00094, 00098, 00103, 00104, 00111, 00273
000344RR =>00100
000356RR =>00081, 00310
000368RR =>00068, 00236
000374RR =>00310
000376RR =>00122
000379RR =>00117, 00118, 00119, 00209, 00218, 00219, 00220
000381RR =>00218
000382RR =>00290
000385RR =>00024, 00087, 00252, 00279
000390RR =>00024
000391RR =>00234
000394RR =>00028
000412RR =>00252, 00345
000413RR =>00297
000421RR =>00238
000428RR =>00122, 00247, 00314
000429RR =>00074, 00075, 00079
000448RR =>00354
076999SP =>00102
120443SP =>00099
196403SP =>00128
213713SP =>00026

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

1A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Luiz Fernando Castanheira Mallet

ALIMENTOS - PEDIDO

00052 - 001006150364-4
Requerente: L.E.C.C.
Requerido: A.F.C. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006. Valor
da Causa: R 1.680,00. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

ALVARÁ JUDICIAL

00053 - 001006150413-9
Requerente: M.D.M. e outros => Distribuição por Sorteio em 05/
12/2006. Valor da Causa: R 350,00. Adv - Geralda Cardoso de
Assunção.

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

00054 - 001006150353-7
Requerente: J.O.R. e outros => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00055 - 001006150373-5
Requerente: H.S.O. e outros => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).
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00056 - 001006150374-3
Requerente: J.M.M. e outros => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00057 - 001006150414-7
Requerente: F.S.D. e outros => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006. Valor da Causa: R 5.209,59. Adv - Geralda Cardoso de
Assunção.

DISSOLUÇÃO SOCIEDADE

00058 - 001006150124-2
Autor: A.O.
Réu: E.S. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006. Valor da
Causa: R 1.500,00. Adv - Marcos Antônio Zanetini de Castro
Rodrigues.

GUARDA DE MENOR

00059 - 001006150393-3
Requerente: L.B.S.F.
Requerido: L.M.M.M. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.
Valor da Causa: R 300,00. Adv - Telma Maria de Souza Costa.

SEPARAÇÃO CONSENSUAL

00060 - 001006150383-4
Requerente: J.S.C. e outros => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006. Valor da Causa: R 8.000,00. Adv - Emira Latife Lago Salomão.

2A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Délcio Dias Feu

MANDADO DE SEGURANÇA

00028 - 001006150130-9
Impetrante: G C M Construção e Serviços Ltda
Autor. Coatora: Chefe da Divisão de Fiscalização da Sefaz =>
Transferência Realizada em 05/12/2006. Valor da Causa: R
11.555,50. Adv - Alexander Ladislau Menezes , Luciana Rosa da
Silva.

3A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Jefferson Fernandes da Silva

AVERBAÇÃO

00025 - 001006150118-4
Autor: Raimundo de Souza Lins
Réu: Rosilda de Sousa Lins => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

EMBARGOS DEVEDOR

00026 - 001006150184-6
Embargante: Telecomunicações de São Paulo S/A - Telefonica Sa
Embargado: Olavo Macellaro Thomé => Distribuição por
Dependência em 05/12/2006. Valor da Causa: R 10.415,66. Adv -
Jayme Barbosa Lima.

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

00027 - 001006150084-8
Exequente: José Carlos Barbosa Cavalcante
Executado: Sul America Aetna Vida e Previdencia S/A =>
Distribuição por Dependência em 05/12/2006. Valor da Causa: R
6.468,92. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante, Humberto Lanot
Holsbach.

4A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Cristovão José Suter Correia da Silva

MONITÓRIA

00020 - 001006150228-1
Autor: Lirauto Lira Automóveis Ltda
Réu: Raimunda Lima da Silva => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006. Valor da Causa: R 5.321,91. Adv - Márcio Wagner Maurício.

5A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Mozarildo Monteiro Cavalcanti

INDENIZAÇÃO

00021 - 001006150500-3
Autor: Queiroz e Nunes Ltda
Réu: Amazônia Celular S/A => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006. Valor da Causa: R 10.000,00. Adv - Luiz Eduardo Silva de
Castilho.

SUSTAÇÃO DE PROTESTO

00022 - 001006150178-8
Autor: L Dantas da Costa Me e outros
Réu: José Antonio Sousa Mesquita => Distribuição por Sorteio em
05/12/2006. Valor da Causa: R 23.690,00. Adv - Luiz Eduardo Silva
de Castilho, Neuza Maria V. Oliveira de Castilho.

6A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Alcir Gursen de Miranda

BUSCA/APREENSÃO DEC.911

00023 - 001006150388-3
Autor: Banco Honda S/A
Réu: Gilmar Alves Silva => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.
Valor da Causa: R 2.851,21. Adv - Maria Lucília Gomes.

Juiz(íza): Angelo Augusto Graça Mendes

CAUTELAR INOMINADA

00024 - 001006150508-6
Requerente: Ricardo Honorato de Souza
Requerido: Katia Cilene de Souza Lima => Distribuição por Sorteio
em 05/12/2006. Valor da Causa: R 500,00. Adv - Fábio Almeida de
Alencar, Almir Rocha de Castro Júnior.

7A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Paulo Cézar Dias Menezes

ALIMENTOS - PEDIDO

00061 - 001006150384-2
Requerente: B.K.S.B. e outros
Requerido: R.B.S.B. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.
Valor da Causa: R 3.780,00. Adv - Marcos Antonio Jóffily .

ALVARÁ JUDICIAL

00062 - 001006150513-6
Requerente: L.G.S. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.
Valor da Causa: R 242,55. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

00063 - 001006150174-7
Requerente: A.C.L.N. e outros => Distribuição por Sorteio em 05/
12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00064 - 001006150354-5
Requerente: J.N.M.P.F. e outros => Distribuição por Sorteio em 05/
12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00065 - 001006150358-6
Requerente: E.M.V. e outros => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00066 - 001006150378-4
Requerente: S.S.P. e outros => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00067 - 001006150363-6
Requerente: F.C.P.
Requerido: D.P.C. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006. Valor
da Causa: R 350,00. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.
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GUARDA DE MENOR

00068 - 001006150224-0
Requerente: M.S.M.
Requerido: C.P.S. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006. Valor
da Causa: R 200,00. Adv - José Gervásio da Cunha, Gianne Gomes
Ferreira.

INVEST.PATERN / ALIMENTOS

00069 - 001006150514-4
Requerente: G.V.L.
Requerido: L.G.O. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.
Valor da Causa: R 2.100,00. Adv - Emira Latife Lago Salomão.

1A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Lana Leitão Martins

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00046 - 001006150400-6
Indiciado: R.A.A.S. => Distribuição por Dependência em 05/12/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00047 - 001006150471-7
Indiciado: M.L.B. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

2A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Parima Dias Veras

CRIME C/ COSTUMES

00040 - 001006150473-3
Indiciado: F.S.L. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

00041 - 001006150418-8
Indiciado: G.P.L. => Distribuição por Dependência em 05/12/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIMES C/ CRIA/ADOL/IDOSO

00042 - 001006150472-5
Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  => Processo só possui
vítima(s). Não há advogado(s) cadastrado(s).

00043 - 001006150561-5
Indiciado: R.P.S. e outros => Distribuição por Dependência em 05/
12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

LIBERDADE PROVISÓRIA

00044 - 001006150541-7
Requerente: Lirney Jefferson de Abreu Lima e outros =>
Distribuição por Dependência em 05/12/2006. Adv - Margarida
Beatriz Oruê Arza.

PRISÃO EM FLAGRANTE

00045 - 001006150521-9
Autuado: Delbrando Amarante da Silva => Distribuição por Sorteio
em 05/12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

3A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Euclydes Calil Filho

PRECATÓRIA CRIME

00048 - 001006150579-7
Réu: Jose dos Reis => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00049 - 001006150580-5
Réu: Aldenildo Pereira de Oliveira => Distribuição por Sorteio em
05/12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00050 - 001006150585-4

Réu: Arnaldo Tude do Nascimento => Distribuição por Sorteio em
05/12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00051 - 001006150589-6
Réu: Ricardo Miguel da Silva => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

4A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Jésus Rodrigues do Nascimento

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00029 - 001006150470-9
Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  => Processo só possui
vítima(s). Não há advogado(s) cadastrado(s).

PRISÃO EM FLAGRANTE

00030 - 001006150510-2
Autuado: Rogerio de Oliveira Rosa => Distribuição por Sorteio em
05/12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00031 - 001006150551-6
Autuado: Sidiney Pinho de Assis e outros => Distribuição por
Sorteio em 05/12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

REPRESENTAÇÃO

00032 - 001006150491-5
Autor: Jorge Wilton Nepomuceno de Carvalho - Delegado de Polícia
=> Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

5A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Antônio Augusto Martins Neto

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00033 - 001004079012-2
Indiciado: A.A.E.B. e outros => Distribuição por Dependência em
05/12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00034 - 001006150415-4
Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  => Processo só possui
vítima(s). Não há advogado(s) cadastrado(s).

LIBERDADE PROVISÓRIA

00035 - 001006150505-2
Requerente: Damião Nascimento da Silva => Distribuição por
Dependência em 05/12/2006. Adv - Manuel Belchior de
Albuquerque Júnior.

REVOGAÇÃO PRISÃO PREVENT.

00036 - 001006150419-6
Requerente: Alexsandro Cunha Teobaldo => Distribuição por
Dependência em 05/12/2006. Adv - Mamede Abrão Netto.

SOLICITAÇÃO - CRIMINAL

00037 - 001006150168-9
Autor: Rodrigo de Oliveira Gomides - Delegado de Policia => Nova
Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

Juiz(íza): Luiz Alberto de Morais Junior

CRIME C/ MEIO AMBIENTE

00038 - 001006150504-5
Indiciado: L.R.V. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

REVOGAÇÃO PRISÃO PREVENT.

00039 - 001006150511-0
Requerente: Thea Santos Souza => Distribuição por Dependência
em 05/12/2006. Adv - Elias Bezerra da Silva.
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INFÂNCIA E JUVENTUDE

Juiz(íza): Graciete Sotto Mayor Ribeiro

SUPRIMENTO CONSENTIMENTO

00001 - 001006149161-8
Requerente: D.A.C.
Criança Adol: I.C.C.V. e outros => Distribuição por Sorteio em 05/
12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

1A VARA CÍVEL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Luiz Fernando Castanheira Mallet

PROMOTOR(A) :
Valdir Aparecido de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã) :
Liduina Ricarte Beserra Amâncio

ADJUDICAÇÃO

00070 - 001005104987-1
Requerente: José Alves da Silva e outros
Requerido: Lucimar Cordeiro Borges => Intimação ordenado(a).
Despacho: 01 - Processo em ordem. Defiro as provas requeridas. 02
- Designo o dia 16/05/2007, às 11:00 horas para audiência de
conciliação, instrução e julgamento. 03 - Intimações necessárias. Boa
Vista/RR, 30/11/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Geraldo João da Silva.

ALIMENTOS - PEDIDO

00071 - 001002056651-8
Requerente: Y.M.R.R. e outros
Requerido: M.B.R. => Aguarda Preparo do Cartório: reiterar ofício.
Despacho: Reitere-se ofício de fl. 83, cobrando resposta em 05 dias,
sob pena de multa no percentual de 5% sobre o valor da causa (R
240,00), por ato atentatório ao exercício da jurisdição, nos termos
do art. 14 do CPC. Boa Vista/RR, 22/11/06. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Christianne Gonzales Leite.

00072 - 001003060763-3
Requerente: B.S.O.
Requerido: M.A.O. => Aguarda resposta por mais 60 dias.
Despacho: 01 - Aguarde-se resposta por mais 60 dias. 02 - Após,
sem êxito, o Cartório tente contato telefônico perante a Comarca de
São Gabriel da Cachoeira/AM. Boa Vista/RR, 24/11/06. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.

00073 - 001005108818-4
Requerente: J.S.O. e outros
Requerido: J.S.O. => Vista ao(s) dpe/rr prazo de  dia(s). Despacho:
01 - Dê-se vistas à DPE/RR. 02 - Após, ao MP. Boa Vista/RR, 23/
11/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da
1A Vara Cível. Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento.

00074 - 001006131226-9
Requerente: A.K.F.A. e outros
Requerido: A.L.A.C. => Aguarda Preparo do Cartório: reiterar
ofício. Despacho: Reitere-se ofício de fl. 20, cobrando resposta em
48 horas, sob pena de multa por ato atentatório ao exercício da
jurisdição, nos termos do art. 14 do CPC. Boa Vista/RR, 22/11/06.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Teresinha Lopes da Silva Azevedo.

00075 - 001006138953-1
Requerente: K.R.N.
Requerido: M.A.N. => Audiência REDESIGNADA para o dia 08/
02/2007 às 10:50 horas. Adv - Teresinha Lopes da Silva Azevedo.

00076 - 001006142914-7
Requerente: L.K.S.P.
Requerido: J.R.N.S.P.B.P. => Audiência REDESIGNADA para o
dia 13/02/2007 às 11:10 horas. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

CURATELA/INTERDIÇÃO

00077 - 001004090441-8
Requerente: M.M.M.
Interditado: D.A.M. => Audiência REDESIGNADA para o dia 08/
02/2007 às 11:00 horas. Adv - Agenor Veloso Borges.

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00078 - 001005123229-5
Requerente: R.A.S.
Requerido: V.R.S. => Audiência REDESIGNADA para o dia 13/02/
2007 às 11:20 horas. Adv - Marcos Antonio Jóffily .

00079 - 001006132586-5
Requerente: D.A.V.
Requerido: R.M.L.V. => Intimação ordenado(a). Despacho: 01 -
Processo em ordem. Defiro as provas requeridas. 02 - Designo o dia
17/05/2007, às 10:50 horas para audiência de conciliação, instrução e
julgamento. 03 - Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 02/10/06.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Teresinha Lopes da Silva Azevedo.

DIVÓRCIO POR CONVERSÃO

00080 - 001002043112-7
Requerente: J.E.L.A.
Requerido: D.L.A.L. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) causídica.
Despacho: Diga a causídica se protocolou o mandado de averbação,
em 05 dias. Boa Vista/RR, 24/11/06. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Angela Di
Manso, Miriam Di Manso.

EXECUÇÃO

00081 - 001002024033-8
Exeqüente: P.S.C.
Executado: E.L.C. => Vista ao(s) ao mp prazo de  dia(s). Despacho:
Dê-se vistas ao MP. Boa Vista/RR, 23/11/06. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Maria Luiza da Silva Coelho, Rogenilton Ferreira Gomes, Margarida
Beatriz Oruê Arza, Alberto Jorge da Silva, Marco Antônio da Silva
Pinheiro.

EXONER.PENSÃO ALIMENTÍCIA

00082 - 001004079367-0
Autor: W.M.S.
Réu: D.R.M. => Audiência REDESIGNADA para o dia 14/02/2007
às 10:40 horas. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

INVEST.PATERN / ALIMENTOS

00083 - 001002026678-8
Requerente: R.F.D.S.
Requerido: G.P.M.J. => Intimação ordenado(a). Despacho: Defiro
fls. 308/309. Intime-se o requerido, por seu advogado, para
apresentar memoriais, conforme despacho de fl. 262, primeira parte
Após, ao MP. Boa Vista/RR, 23/11/06. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Mário Junior
Tavares da Silva, Luiz Fernando Menegais.

00084 - 001004096360-4
Requerente: M.H.A.L.
Requerido: J.F.B. => Audiência REDESIGNADA para o dia 14/02/
2007 às 10:30 horas. Adv - Emira Latife Lago Salomão.

00085 - 001005112377-5
Requerente: D.S.
Requerido: G.N.S. => Intimação ordenado(a). Despacho: 01 -
Processo em ordem. Defiro as provas requeridas. 02 - Designo o dia
17/05/2007, às 10:30 horas para audiência de conciliação, instrução e
julgamento. 03 - Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 30/11/06.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento.

REGULAMENTAÇÃO DE VISITA

00086 - 001005114099-3
Requerente: M.R.V.A.
Requerido: L.C.P.S. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) autora em
réplica. Despacho: à autora para réplica. Intime-se. Boa Vista/RR,
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24/11/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular
da 1A Vara Cível. Adv - Emira Latife Lago Salomão.

SEPARAÇÃO LITIGIOSA

00087 - 001005120384-1
Requerente: J.E.G.S.
Requerido: E.C.M.S. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) causídico em
05 dias. Despacho: Diga o douto causídico em 05 dias, quanto às fls.
41 e 45v°. Boa Vista/RR, 24/11/06. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Lenon
Geyson Rodrigues Lira, Almir Rocha de Castro Júnior.

2A VARA CÍVEL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Délcio Dias Feu

Jésus Rodrigues do Nascimento
PROMOTOR(A) :

Luiz Antonio Araújo de Souza
ESCRIVÃO(Ã) :

Hudson Luis Viana Bezerra

ANULATÓRIA

00117 - 001003059908-7
Autor: Ariovaldo Aires de Oliveira
Réu: O Estado de Roraima => DESPACHO: Ouça-se o  Estado
sobre a petição de fls. 263. BV, 21.11.06. Jésus R. do
Nascimento.Juiz de Direito. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Diógenes Baleeiro Neto, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho,
Mivanildo da Silva Matos.

00118 - 001005119810-8
Autor: Raimundo Nonato Maciel dos Santos
Réu: O Estado de Roraima => DESPACHO: Marque-se data para a
oitiva da testemunha indicada às fls. 641. Intimações devidas. BV,
21.11.06. Jésus R. do Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Mivanildo
da Silva Matos, Andre Elysio Campos Barbosa, Antônio Pereira da
Costa.

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00119 - 001006133025-3
Requerente: Angelo Augusto Graça Mendes
Requerido: O Estado de Roraima e outros => DESPACHO: Face a
indicação de juiz titular para esta 2A Vara Cível, conforme decisão
em procedimento de remoção, publicado no DPJ de hoje, devolvo os
presentes autos, frisando que não tive tempo de analisá-lo face ter
cumulado este Juízo com a 4A Vara Criminal, da qual sou titular, e
funções judicantes junto a TRE/RR. BV, 30.11.06. Jésus R. do
Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Francisco das Chagas Batista,
Antonieta Magalhães Aguiar, Mivanildo da Silva Matos, Maria de
Fátima Gonzalez Leite, Vívian Santos Witt, Alexandre Cesar Dantas
Socorro.

00120 - 001006138544-8
Requerente: Margarete Bartniak Tischer
Requerido: O Estado de Roraima => DESPACHO: Face a indicação
de juiz titular para esta 2A Vara Cível, conforme decisão em
procedimento de remoção, publicado no DPJ de hoje, devolvo os
presentes autos, frisando que não tive tempo de analisá-lo face ter
cumulado este Juízo com a 4A Vara Criminal, da qual sou titular, e
funções judicantes junto a TRE/RR. BV, 30.11.06. Jésus R. do
Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Dircinha Carreira Duarte.

DESAPROPRIAÇÃO

00121 - 001005108415-9
Expropriante: O Município de Boa Vista
Expropriado: Cimex Comércio Importação e Exportação Ltda =>
DESPACHO: Defiro fls. (153). Expeça-se alvará. Prossiga-se com
os demais atos.  BV, 29.11.06. Délcio Dias Feu. Juiz de Direito. Adv
- Larissa de Melo Lima, Francisco Alves Noronha, Marco Antônio
Salviato Fernandes Neves.

EMBARGOS DE TERCEIROS

00122 - 001005121356-8

Embargante: Antonio Milton Miranda
Embargado: O Estado de Roraima => DESPACHO: Face a indicação
de juiz titular para esta 2A Vara Cível, conforme decisão em
procedimento de remoção, publicado no DPJ de hoje, devolvo os
presentes autos, frisando que não tive tempo de analisá-lo face ter
cumulado este Juízo com a 4A Vara Criminal, da qual sou titular, e
funções judicantes junto a TRE/RR. BV, 30.11.06. Jésus R. do
Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Francisco das Chagas Batista, Ana Paula Joaquim, Allan Kardec
Lopes Mendonça Filho, João Barroso de Souza.

EMBARGOS DEVEDOR

00123 - 001001019702-7
Embargante: Centrais Eletricas do Norte do Brasil S/A
Embargado: O Estado de Roraima => DESPACHO: Face a indicação
de juiz titular para esta 2A Vara Cível, conforme decisão em
procedimento de remoção, publicado no DPJ de hoje, devolvo os
presentes autos, frisando que não tive tempo de analisá-lo face ter
cumulado este Juízo com a 4A Vara Criminal, da qual sou titular, e
funções judicantes junto a TRE/RR. BV, 30.11.06. Jésus R. do
Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Luciano Alves de Queiroz, Allan
Kardec Lopes Mendonça Filho, Antônio Pereira da Costa, Francisco
das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro.

00124 - 001006129159-6
Embargante: O Município de Boa Vista
Embargado: João Ramos do Nascimento => DESPACHO: Face a
indicação de juiz titular para esta 2A Vara Cível, conforme decisão
em procedimento de remoção, publicado no DPJ de hoje, devolvo os
presentes autos, frisando que não tive tempo de analisá-lo face ter
cumulado este Juízo com a 4A Vara Criminal, da qual sou titular, e
funções judicantes junto a TRE/RR. BV, 30.11.06. Jésus R. do
Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Marco Antônio Salviato
Fernandes Neves, Francisco Alves Noronha.

EXECUÇÃO

00125 - 001005115059-6
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Nertan Ribeiro Reis => despacho:  O executado
comprove que a conta bloqueada trata-se de conta salário. BV,
24.11.06. Délcio Dias Feu. Juiz de Direito. Adv - Antônio Pereira da
Costa.

00126 - 001006147690-8
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Telemar Norte Leste S/A => DESPACHO: Face a
indicação de juiz titular para esta 2A Vara Cível, conforme decisão
em procedimento de remoção, publicado no DPJ de hoje, devolvo os
presentes autos, frisando que não tive tempo de analisá-lo face ter
cumulado este Juízo com a 4A Vara Criminal, da qual sou titular, e
funções judicantes junto a TRE/RR. BV, 30.11.06. Jésus R. do
Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Marco Antônio Salviato
Fernandes Neves.

EXECUÇÃO FISCAL

00127 - 001001003190-3
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Jose de Oliveira =>  DESPACHO: 1 - Estando presentes
os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o bloqueio
solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira, Severino do Ramo Benício.

00128 - 001001003858-5
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Bacabeira Materiais de Construção e outros =>
DESPACHO: Expeça-se carta precatória. BV, 21.11.06. Jésus R. do
Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Marize de Freitas Araújo
Morais, Alexandre Machado de Oliveira, Daniella Torres de Melo
Bezerra.

00129 - 001001019301-8
Exeqüente: O Estado de Roraima
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Executado: Mg de Almeida e outros =>  DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Natanael de Lima Ferreira, Daniella Torres de Melo Bezerra.

00130 - 001002038318-7
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Janete L Lobato Me => DESPACHO:  Cite-se na forma
requerida às fls. 40. BV, 21.11.06. Jésus R. do Nascimento. Adv -
Severino do Ramo Benício.

00131 - 001004091832-7
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Futura Alinhamento e Balanceamento Ltda e outros =>
DESPACHO:  O pedido não comporta deferimento. Ao exequente
para requerer em termos. BV, 21.11.06. Jésus R. do Nascimento.
Juiz de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra.

00132 - 001005100139-3
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: M Soriano Oliveira e outros => DESPACHO
1 - Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao BACEN, nomeio o Dr.
Natanel de Lima Ferreira (Defensor Público) como curador especial.
3 - No caso de insuficiência de saldo, ou inexist~encia de contas, a
exequente para manifestação.  BV, 21.11.06. Délcio Dias Feu. Juiz
de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra.

00133 - 001005101420-6
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Meire Luce Barros de Oliveira => DESPACHO:
EXPEÇA-SE MANDADO. BV, 24.11.06. JÉSUS R. DO
NASCIMENTO. JUIZ DE DIREITO.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00134 - 001005101562-5
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Muller e Cia Ltda e outros => DESPACHO
1 - Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao BACEN, nomeio o Dr.
Natanel de Lima Ferreira (Defensor Público) como curador especial.
3 - No caso de constrição de bens, após juntada de espelho
detalhado do bloqueio, lavre-se o Termo de Penhora. após, à DPE
para ciência do encargo e, caso haja bens constritos, para
apreentação de embargos. BV, 21.11.06. Jésus R. do Nascimento.
Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra.

00135 - 001005101596-3
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Corsal Construções e Serviços Ltda => DESPACHO:
Face a indicação de juiz titular para esta 2A Vara Cível, conforme
decisão em procedimento de remoção, publicado no DPJ de hoje,
devolvo os presentes autos, frisando que não tive tempo de analisá-
lo face ter cumulado este Juízo com a 4A Vara Criminal, da qual sou
titular, e funções judicantes junto a TRE/RR. BV, 30.11.06. Jésus R.
do Nascimento. Juiz de Direito.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00136 - 001005102822-2
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Kroma Comercio e Serviços Ltda e outros =>
DESPACHO: Intime-se da penhora. BV, 21.11.06. Jésus R. do
Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo
Bezerra.

00137 - 001005104658-8
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Hélio Padovezi => despacho: Vista ao Estado. BV,
21.11.06. Jésus R. do Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Lúcia
Pinto Pereira.

00138 - 001005105868-2

Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Ivan Augusto Pinto Ferreira => DESPACHO: Defiro a
suspensão do processo pelo prazo requerido. Defiro o desbloqueio.
BV, 21.11.06. Jésus R. do Nascimento. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00139 - 001005114817-8
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Aa Ferreira das Neves => DESPACHO
1 - Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao BACEN, nomeio o Dr.
Natanel de Lima Ferreira (Defensor Público) como curador especial.
3 - No caso de insuficiência de saldo, ou inexist~encia de contas, a
exequente para manifestação.  BV, 21.11.06. Délcio Dias Feu. Juiz
de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00140 - 001005116557-8
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Raimunda Batista da Silva => DESPACHO
1 - Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao BACEN, nomeio o Dr.
Natanel de Lima Ferreira (Defensor Público) como curador especial.
3 - No caso de insuficiência de saldo, ou inexist~encia de contas, a
exequente para manifestação.  BV, 21.11.06. Délcio Dias Feu. Juiz
de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00141 - 001005116777-2
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Jose Wilker Gomes de Castro => DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso de constrição de bens, converto o espelho em termo de penhora
(princípio da instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apreentação de embargos.
BV, 24.11.06. Délcio Dias Feu. Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00142 - 001005118584-0
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Ana Buckley da Silva => DESPACHO
1 - Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao BACEN, nomeio o Dr.
Natanel de Lima Ferreira (Defensor Público) como curador especial.
3 - No caso de constrição de bens, após juntada de espelho
detalhado do bloqueio, lavre-se o Termo de Penhora. após, à DPE
para ciência do encargo e, caso haja bens constritos, para
apreentação de embargos. BV, 21.11.06. Jésus R. do Nascimento.
Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00143 - 001005118588-1
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Antonio Raimundo N Gomes =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00144 - 001005118632-7
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Cesar Pimenta Carneiro =>  DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
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4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00145 - 001005118634-3
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Francisco Nelito de Souza => DESPACHO
1 - Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao BACEN, nomeio o Dr.
Natanel de Lima Ferreira (Defensor Público) como curador especial.
3 - No caso de constrição de bens, após juntada de espelho
detalhado do bloqueio, lavre-se o Termo de Penhora. após, à DPE
para ciência do encargo e, caso haja bens constritos, para
apreentação de embargos. BV, 21.11.06. Jésus R. do Nascimento.
Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00146 - 001005118760-6
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Luciano Cadete Lima => DESPACHO
1 - Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao BACEN, nomeio o Dr.
Natanel de Lima Ferreira (Defensor Público) como curador especial.
3 - No caso de constrição de bens, após juntada de espelho
detalhado do bloqueio, lavre-se o Termo de Penhora. após, à DPE
para ciência do encargo e, caso haja bens constritos, para
apreentação de embargos. BV, 21.11.06. Jésus R. do Nascimento.
Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00147 - 001005118823-2
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: José Joaquim de Alexandre =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00148 - 001005118825-7
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Linaldo Medeiros do Nascimento => DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso de constrição de bens, converto o espelho em termo de penhora
(princípio da instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apreentação de embargos.
BV, 24.11.06. Délcio Dias Feu. Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00149 - 001005118831-5
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Alberto da Silva Guimaraes =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00150 - 001005118929-7
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Augusto César Castro Rodrigues =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No

caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00151 - 001005119066-7
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Samara Rosane Sobral Guedes =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00152 - 001005119169-9
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Sebastião Leal Fonseca da Silva => DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso de constrição de bens, converto o espelho em termo de penhora
(princípio da instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apreentação de embargos.
BV, 24.11.06. Délcio Dias Feu. Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00153 - 001005119172-3
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Raimundo Nonato Santana Maciel =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00154 - 001005119757-1
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Antônia Marlice de Almeida Santos =>  DESPACHO: 1
- Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do
CPC, defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00155 - 001005119774-6
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Leonido Kotinscki => DESPACHO
1 - Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao BACEN, nomeio o Dr.
Natanel de Lima Ferreira (Defensor Público) como curador especial.
3 - No caso de constrição de bens, após juntada de espelho
detalhado do bloqueio, lavre-se o Termo de Penhora. após, à DPE
para ciência do encargo e, caso haja bens constritos, para
apreentação de embargos. BV, 21.11.06. Jésus R. do Nascimento.
Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00156 - 001005120135-7
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Neylon Vituriano de Souza => DESPACHO
1 - Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao BACEN, nomeio o Dr.
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Natanel de Lima Ferreira (Defensor Público) como curador especial.
3 - No caso de insuficiência de saldo, ou inexist~encia de contas, a
exequente para manifestação.  BV, 21.11.06. Délcio Dias Feu. Juiz
de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra.

00157 - 001005120174-6
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Estilo Emp Imobiliários Ltda =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00158 - 001005120321-3
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Maria da Pena dos Santos Viana =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00159 - 001005120724-8
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Maria do Socorro de Jesus Lima =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00160 - 001005120732-1
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Eliene Silva Costa => DESPACHO
1 - Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao BACEN, nomeio o Dr.
Natanel de Lima Ferreira (Defensor Público) como curador especial.
3 - No caso de constrição de bens, após juntada de espelho
detalhado do bloqueio, lavre-se o Termo de Penhora. após, à DPE
para ciência do encargo e, caso haja bens constritos, para
apreentação de embargos. BV, 21.11.06. Jésus R. do Nascimento.
Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00161 - 001005120733-9
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Raimundo Monteiro da Silva Filho => DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso de constrição de bens, converto o espelho em termo de penhora
(princípio da instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apreentação de embargos.
BV, 24.11.06. Délcio Dias Feu. Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00162 - 001005120774-3
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Sandra Janete Christmann Soligo => DESPACHO
1 - Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao BACEN, nomeio o Dr.
Natanel de Lima Ferreira (Defensor Público) como curador especial.

3 - No caso de constrição de bens, após juntada de espelho
detalhado do bloqueio, lavre-se o Termo de Penhora. após, à DPE
para ciência do encargo e, caso haja bens constritos, para
apreentação de embargos. BV, 21.11.06. Jésus R. do Nascimento.
Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00163 - 001005121953-2
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Francisco Monteiro da Silva =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00164 - 001005122160-3
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Rita de Cassia Ferreira da Cunha => DESPACHO
1 - Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao BACEN, nomeio o Dr.
Natanel de Lima Ferreira (Defensor Público) como curador especial.
3 - No caso de constrição de bens, após juntada de espelho
detalhado do bloqueio, lavre-se o Termo de Penhora. após, à DPE
para ciência do encargo e, caso haja bens constritos, para
apreentação de embargos. BV, 21.11.06. Jésus R. do Nascimento.
Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00165 - 001005122168-6
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Joaluce Nazare Melo Galvao => DESPACHO
1 - Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao BACEN, nomeio o Dr.
Natanel de Lima Ferreira (Defensor Público) como curador especial.
3 - No caso de constrição de bens, após juntada de espelho
detalhado do bloqueio, lavre-se o Termo de Penhora. após, à DPE
para ciência do encargo e, caso haja bens constritos, para
apreentação de embargos. BV, 21.11.06. Jésus R. do Nascimento.
Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00166 - 001005122170-2
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Maria Lilibei Souza da Silva =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00167 - 001005122172-8
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Maria Helena Vieira =>  DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00168 - 001005122177-7
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Maria Auxiliadora Correa de Alencar =>  DESPACHO: 1
- Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do
CPC, defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
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de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00169 - 001005122178-5
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Aquila Pinto da Costa =>  DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00170 - 001005122204-9
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Francisco Alderi Medeiros => DESPACHO
1 - Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao BACEN, nomeio o Dr.
Natanel de Lima Ferreira (Defensor Público) como curador especial.
3 - No caso de constrição de bens, após juntada de espelho
detalhado do bloqueio, lavre-se o Termo de Penhora. após, à DPE
para ciência do encargo e, caso haja bens constritos, para
apreentação de embargos. BV, 21.11.06. Jésus R. do Nascimento.
Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00171 - 001005122295-7
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Mary Lenei de Souza =>  DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00172 - 001005123207-1
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Otoniel Fortaleza Santiago => DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso de constrição de bens, converto o espelho em termo de penhora
(princípio da instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apreentação de embargos.
BV, 24.11.06. Délcio Dias Feu. Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00173 - 001006127580-5
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Raimundo Alves dos Reis =>  DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00174 - 001006127582-1
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Sumi Eda =>  DESPACHO: 1 - Estando presentes os
requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o bloqueio
solicitado

2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00175 - 001006127700-9
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Milano Comercio e Representações Ltda => Suspendo
pelo prazo requerido
Vista ao exequente. BV, 21.11.06. Jésus R. do Nascimento. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00176 - 001006128325-4
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Genizia da Silva Siqueira =>  DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00177 - 001006128361-9
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Raimunda Souza de Paula =>  DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00178 - 001006128455-9
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Raimundo Nonato Alves =>  DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00179 - 001006128511-9
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Maria de Jesus Lessa Loren =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00180 - 001006128538-2
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Noemia Terencio Aleixo =>  DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
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4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00181 - 001006128971-5
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Maria Pinho da Costa => DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso de constrição de bens, converto o espelho em termo de penhora
(princípio da instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apreentação de embargos.
BV, 24.11.06. Délcio Dias Feu. Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00182 - 001006129039-0
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Dilce da Cruz Custodio =>  DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00183 - 001006129043-2
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Janete Carneiro Soares =>  DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00184 - 001006129050-7
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Eudemar Almeida Robert Silva =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00185 - 001006129084-6
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Jose de Ribamar Santos => DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso de constrição de bens, converto o espelho em termo de penhora
(princípio da instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apreentação de embargos.
BV, 24.11.06. Délcio Dias Feu. Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00186 - 001006129113-3
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Maria de Jesus V dos Santos =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No

caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00187 - 001006129171-1
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Benedito Carvalho Moura =>  DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00188 - 001006129188-5
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Geraldo de Melo Oliveira Bello Junior =>  DESPACHO:
1 - Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do
CPC, defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00189 - 001006129253-7
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Raimundo Ferreira da Silva =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00190 - 001006129293-3
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Delci Cruz Souza =>  DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00191 - 001006129295-8
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Lucia de Fátima Teles Teodoro => DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso de constrição de bens, converto o espelho em termo de penhora
(princípio da instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apreentação de embargos.
BV, 24.11.06. Délcio Dias Feu. Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00192 - 001006129344-4
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Marilene Batista de Oliveira => DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
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de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso de constrição de bens, converto o espelho em termo de penhora
(princípio da instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apreentação de embargos.
BV, 24.11.06. Délcio Dias Feu. Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00193 - 001006130145-2
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Marta Maria Adjafre Pinheiro =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00194 - 001006130264-1
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Celso Lopes de Magalhães =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Severino do Ramo Benício, Lúcia Pinto Pereira.

00195 - 001006130269-0
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Antonio Machado Alexandre =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00196 - 001006130270-8
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Centrais Comercio e Representção Ltda =>
DESPACHO: 1 - Estando presentes os requisitos legais, conforme
artigo 620 do CPC, defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00197 - 001006130274-0
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Ana Maria Alves Farias =>  DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Severino do Ramo Benício, Lúcia Pinto Pereira.

00198 - 001006130290-6
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Cecero Bispo dos Santos =>  DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado

2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Lúcia Pinto Pereira.

00199 - 001006130558-6
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Josefa Nunis Vieira =>  DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Severino do Ramo Benício.

00200 - 001006130601-4
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Maria Lucia Vieira da Silva =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Severino do Ramo Benício.

00201 - 001006130603-0
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Ely Jorge Moreira da Silva =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Severino do Ramo Benício, Lúcia Pinto Pereira.

00202 - 001006130881-2
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Vicente Coelho de Araujo Neto =>  DESPACHO: 1 -
Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Severino do Ramo Benício.

00203 - 001006130988-5
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Alcindo de Holanda Bessa =>  DESPACHO: 1 - Estando
presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 do CPC, defiro o
bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao Bacen, nomeio o Dr. Natanael
de LIma Ferreira Defensor Público como curador especial. 3 - No
caso  de constrição de bens, converto o espelho em termo de
penhora (princípio da  instrumentalidade das formas)
4 - caso haja bens constritos, à DPE, para apresentação de
embargos. BV, 24.11.06. Jésus R.Nascimento Juiz de Direito. Adv -
Severino do Ramo Benício.

00204 - 001006131144-4
Exeqüente: O Município de Boa Vista
Executado: Alexandre da Silva Cezario => DESPACHO: Face a
indicação de juiz titular para esta 2A Vara Cível, conforme decisão
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em procedimento de remoção, publicado no DPJ de hoje, devolvo os
presentes autos, frisando que não tive tempo de analisá-lo face ter
cumulado este Juízo com a 4A Vara Criminal, da qual sou titular, e
funções judicantes junto a TRE/RR. BV, 30.11.06. Jésus R. do
Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Severino do Ramo Benício.

00205 - 001006132708-5
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Maias Agrícola Ltda e outros => DESPACHO: Face a
indicação de juiz titular para esta 2A Vara Cível, conforme decisão
em procedimento de remoção, publicado no DPJ de hoje, devolvo os
presentes autos, frisando que não tive tempo de analisá-lo face ter
cumulado este Juízo com a 4A Vara Criminal, da qual sou titular, e
funções judicantes junto a TRE/RR. BV, 30.11.06. Jésus R. do
Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00206 - 001006132730-9
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: e J Siqueira Costa e outros => DESPACHO: Defiro
pedido de fls. 12. BV 21.11.06. Jésus R. do Nascimento. Adv -
Vanessa Alves Freitas.

00207 - 001006142513-7
Exeqüente: O Estado de Roraima
Executado: Ecs Empresa de Const e Serviços Ltda e outros =>
DESPACHO
1 - Estando presentes os requisitos legais, conforme artigo 620 CPC,
defiro o bloqueio solicitado
2 - Devidamente bloqueadas as contas em nome do executado,
conforme convênio do TJ/RR junto ao BACEN, nomeio o Dr.
Natanel de Lima Ferreira (Defensor Público) como curador especial.
3 - No caso de insuficiência de saldo, ou inexist~encia de contas, a
exequente para manifestação.  BV, 21.11.06. Délcio Dias Feu. Juiz
de Direito. Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra.

IMPUGNAÇÃO VALOR DA CAUSA

00208 - 001006127652-2
Impugnante: O Estado de Roraima
Impugnado: Cleodiomar de Oliveira Souza => DESPACHO: Face a
indicação de juiz titular para esta 2A Vara Cível, conforme decisão
em procedimento de remoção, publicado no DPJ de hoje, devolvo os
presentes autos, frisando que não tive tempo de analisá-lo face ter
cumulado este Juízo com a 4A Vara Criminal, da qual sou titular, e
funções judicantes junto a TRE/RR. BV, 30.11.06. Jésus R. do
Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Mário José Rodrigues de Moura,
José Carlos Barbosa Cavalcante.

00209 - 001006134804-0
Impugnante: O Estado de Roraima
Impugnado: Antônio Gilvan de Castro Matheus => DESPACHO:
Face a indicação de juiz titular para esta 2A Vara Cível, conforme
decisão em procedimento de remoção, publicado no DPJ de hoje,
devolvo os presentes autos, frisando que não tive tempo de analisá-
lo face ter cumulado este Juízo com a 4A Vara Criminal, da qual sou
titular, e funções judicantes junto a TRE/RR. BV, 30.11.06. Jésus R.
do Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Mivanildo da Silva Matos,
José Carlos Barbosa Cavalcante.

INDENIZAÇÃO

00210 - 001005106411-0
Autor: Geilza Fátima Cavalcanti Diniz
Réu: O Estado de Roraima => DESPACHO: Face a indicação de juiz
titular para esta 2A Vara Cível, conforme decisão em procedimento
de remoção, publicado no DPJ de hoje, devolvo os presentes autos,
frisando que não tive tempo de analisá-lo face ter cumulado este
Juízo com a 4A Vara Criminal, da qual sou titular, e funções
judicantes junto a TRE/RR. BV, 30.11.06. Jésus R. do Nascimento.
Juiz de Direito. Adv - Francisco das Chagas Batista, Mário José
Rodrigues de Moura, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00211 - 001005120720-6
Autor: Andson de Lima Gomes
Réu: O Estado de Roraima => DESPACHO: Face a indicação de juiz
titular para esta 2A Vara Cível, conforme decisão em procedimento
de remoção, publicado no DPJ de hoje, devolvo os presentes autos,
frisando que não tive tempo de analisá-lo face ter cumulado este
Juízo com a 4A Vara Criminal, da qual sou titular, e funções
judicantes junto a TRE/RR. BV, 30.11.06. Jésus R. do Nascimento.
Juiz de Direito. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Allan
Kardec Lopes Mendonça Filho, Mário José Rodrigues de Moura.

00212 - 001006148422-5
Autor: Lacy Macedo de Figueiredo
Réu: O Município de Bonfim => DESPACHO: Face a indicação de
juiz titular para esta 2A Vara Cível, conforme decisão em
procedimento de remoção, publicado no DPJ de hoje, devolvo os
presentes autos, frisando que não tive tempo de analisá-lo face ter
cumulado este Juízo com a 4A Vara Criminal, da qual sou titular, e
funções judicantes junto a TRE/RR. BV, 30.11.06. Jésus R. do
Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Orlando Guedes Rodrigues.

MANDADO DE SEGURANÇA

00213 - 001005120344-5
Impetrante: Jocely Ferreira Lima e outros
Autor. Coatora: Carlos Andrade Presidente da Boa Vista Energia S/A
=> DESPACHO: Face a indicação de juiz titular para esta 2A Vara
Cível, conforme decisão em procedimento de remoção, publicado no
DPJ de hoje, devolvo os presentes autos, frisando que não tive
tempo de analisá-lo face ter cumulado este Juízo com a 4A Vara
Criminal, da qual sou titular, e funções judicantes junto a TRE/RR.
BV, 30.11.06. Jésus R. do Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Alci
da Rocha, Alexandre Cesar Dantas Socorro.

00214 - 001005125063-6
Impetrante: Maria Ines Serafim Gomes
Autor. Coatora: Boa Vista Energia S/A => DESPACHO: Face a
indicação de juiz titular para esta 2A Vara Cível, conforme decisão
em procedimento de remoção, publicado no DPJ de hoje, devolvo os
presentes autos, frisando que não tive tempo de analisá-lo face ter
cumulado este Juízo com a 4A Vara Criminal, da qual sou titular, e
funções judicantes junto a TRE/RR. BV, 30.11.06. Jésus R. do
Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Elias Bezerra da Silva, Allan
Kardec Lopes Mendonça Filho, Alexandre Cesar Dantas Socorro.

00215 - 001006138324-5
Impetrante: Zuila do Rosario Magalhaes Campos
Autor. Coatora: Boa Vista Energia S/A => DESPACHO: Face a
indicação de juiz titular para esta 2A Vara Cível, conforme decisão
em procedimento de remoção, publicado no DPJ de hoje, devolvo os
presentes autos, frisando que não tive tempo de analisá-lo face ter
cumulado este Juízo com a 4A Vara Criminal, da qual sou titular, e
funções judicantes junto a TRE/RR. BV, 30.11.06. Jésus R. do
Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Allan Kardec Lopes Mendonça
Filho.

00216 - 001006138580-2
Impetrante: Elildes Cordeiro de Vasconcelos
Autor. Coatora: Boa Vista Energia S/A => DESPACHO: Face a
indicação de juiz titular para esta 2A Vara Cível, conforme decisão
em procedimento de remoção, publicado no DPJ de hoje, devolvo os
presentes autos, frisando que não tive tempo de analisá-lo face ter
cumulado este Juízo com a 4A Vara Criminal, da qual sou titular, e
funções judicantes junto a TRE/RR. BV, 30.11.06. Jésus R. do
Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Mauro Silva de Castro, Allan
Kardec Lopes Mendonça Filho, Alexandre Cesar Dantas Socorro.

00217 - 001006144866-7
Impetrante: Maria Consolata de Oliveira Nobrega
Autor. Coatora: Femact/rr => DESPACHO
Diz que foi publicado na imprensa o resultado do concurso, tendo
perdido o prazo para recurso. Defiro o pedido de justiça gratuita.
Notifique-se a autoridade apontada como coatora. BV, 23.11.06.
Jésus R. do Nascimento. Adv - Samuel Weber Braz.

00218 - 001006146405-2
Impetrante: Consepro Construção e Projetos Ltda
Autor. Coatora: O Estado de Roraima e outros => DESPACHO:
Face a indicação de juiz titular para esta 2A Vara Cível, conforme
decisão em procedimento de remoção, publicado no DPJ de hoje,
devolvo os presentes autos, frisando que não tive tempo de analisá-
lo face ter cumulado este Juízo com a 4A Vara Criminal, da qual sou
titular, e funções judicantes junto a TRE/RR. BV, 30.11.06. Jésus R.
do Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Paulo Cezar Pereira Camilo,
Mivanildo da Silva Matos.

ORDINÁRIA

00219 - 001006134526-9
Requerente: Francinara Sousa Lima e outros
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Requerido: O Estado de Roraima => ESPACHO: Compulsando os
autos, verifica-se que não há controvérsia fática. Trata-se, pois de
matéria exclusivamente  de direito. Pelo que, anuncio o julgamento
antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo
Civil. BV, 22.11.06. Jésus R. do Nascimento. Juiz de Direito. Adv -
Maria Eliane Marques de Oliveira, Mivanildo da Silva Matos.

00220 - 001006143677-9
Requerente: Marcos Lazaro Ferreira Gomes
Requerido: O Estado de Roraima => DESPACHO: Face a indicação
de juiz titular para esta 2A Vara Cível, conforme decisão em
procedimento de remoção, publicado no DPJ de hoje, devolvo os
presentes autos, frisando que não tive tempo de analisá-lo face ter
cumulado este Juízo com a 4A Vara Criminal, da qual sou titular, e
funções judicantes junto a TRE/RR. BV, 30.11.06. Jésus R. do
Nascimento. Juiz de Direito. Adv - Francisco das Chagas Batista,
Mivanildo da Silva Matos.

3A VARA CÍVEL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Jefferson Fernandes da Silva

PROMOTOR(A) :
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Andréia Souza Marques

Josefa Cavalcante de Abreu

EMBARGOS DE TERCEIROS

00221 - 001002027949-2
Embargante: João Pegoraro dos Santos => DESPACHO:Defiro o
pedido de suspensão, pelo prazo de um ano ou até prévia
manifestação das partes. Boa Vista/RR, 16/11/2006, Dr. Jefferson
Fernandes da Silva, Juiz de Direito. Adv - Bernardino Dias de S. C.
Neto, Francisco Alves Noronha, José Duarte Simões Moura.

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

00222 - 001002028025-0
Exequente: Marcos Antônio Jóffily
Executado: Antonio Airton de Oliveira Dias e outros =>
DESPACHO:Defiro (fld. 189). Boa Vista/RR, 22/11/2006, Dr.
Délcio Dias Feu, Juiz de Direito. Adv - Marcos Antonio Jóffily ,
Geraldo João da Silva, Antônio Fernando A. Pinto, Sivirino Pauli.

00223 - 001003065745-5
Exequente: Jaeder Natal Ribeiro e outros
Executado: Maria José da Costa Amorim => DESPACHO:Diga o
exequente. Boa Vista/RR, 27/11/2006, Dr. Jefferson Fernandes da
Silva, Juiz de Direito. Adv - Jaeder Natal Ribeiro, Jorge da Silva
Fraxe, Rozane Pereira Ignácio.

00224 - 001004081178-7
Exequente: Públio Rego Imbiriba Filho
Executado: Emrel Empresa de Redes Ltda => DESPACHO:À vista
do despacho e petição de fls. 112 e 113, cancele-se a 2A hasta
designada. Designe-se novo leilão, e expeça-se o correspondente
edital , com prazo de 20 dias, a ser publicado em jornal local às
expensas do credor, e afixado no lugar de costume observado o
disposto  nos arts. 686 e s., do CPC. Intime-se o devedor,
pessoalmente (art. 687, § 5º, CPC), e por seu patrono. Intime-se o
credor para a publicação do edital. DESIGNAÇÃO DE
LEILÃO:Designo o dia 08/02/2007, às 10:00 horas (1A praça)
dia 22/02/2007, às 10:00 horas (2A praça). ATO ORDINATÓRIO:
Intimação da parte credora para a publicação do edital. Boa Vista/
RR, 21/11/2006, Dr. Jefferson Fernandes da Silva, Juiz de Direito.
Adv - Públio Rêgo Imbiriba Filho, Antonio Praciano Filho, Olga
Oliveira Praciano, Rodolpho César Maia de Moraes, Alexandre
Cesar Dantas Socorro, Samuel Weber Braz.

00225 - 001006142281-1
Exequente: Samuel Weber Braz
Executado: Alexander Ladislau Menezes => DESPACHO:Diga o
requerente em réplica. Boa Vista/RR, 13/11/2006, Dr. Jefferson
Fernandes da Silva, Juiz de Direito. Adv - Samuel Weber Braz,
Alexander Ladislau Menezes .

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00226 - 001002027917-9

Exeqüente: Ademar Ludwig
Executado: Jorge Zacarias Cardoso e outros => DESPACHO:Diga o
exequente. Boa Vista/RR, 27/11/2006, Dr. jefferson Fernandes da
Silva, Juiz de Direito. Adv - Jorge da Silva Fraxe, Ellen Euridice C.
de Araújo, Oleno Inácio de Matos, Jaeder Natal Ribeiro.

00227 - 001002027919-5
Exeqüente: Rosângela Gomes de Oliveira
Executado: Eucatur Empresa União Cascavel Ltda =>
DESPACHO:Levado à praça o imóvel penhorado, e não tendo
comparecido licitantes, atravessa o autor petição requerendo a
liberação do bem constritado e o bloqueio, “em conta corrente da
executada, do valor constante às fls.338, para que seja revertido em
favor da exequente”. A hipótese é de transferência da penhora a
outros bens, o que é possível quando, pedida, e ouvida a parte
contrária, o valor do bem penhorado for consideravelmente superior
ao crédito do exequente e acessórios, conforme art. 685, I, do CPC.
Intime-se, assim, o executado, para manifestar-se sobre o pedido do
exequente, de fls. 428/429. Boa Vista/RR, 13/11/2006, Dr. Jefferson
Fernandes da Silva, Juiz de Direito. Adv - Alexander Ladislau
Menezes , Samuel Weber Braz, Antonieta Magalhães Aguiar,
Conceição Rodrigues Batista, Almiro José Mello Padilha.

00228 - 001002027977-3
Exeqüente: Mercedes Lopes Kozlowski e outros
Executado: Viação Rio Branco Transporte Rio Branco Ltda =>
DESPACHO:Aguarde-se manifestação da autora, pelo prazo de 30
dias, sob pena de extinção (art. 267, III, CPC). Intime-se. Cumpra-
se.Boa Vista/RR, 24/11/2006, Dr. Jefferson Fernandes da Silva, Juiz
de Direito. Adv - José Demontiê Soares Leite, Maria Dizanete de S
Matias, José Carlos Barbosa Cavalcante, José Jerônimo Figueiredo
da Silva.

00229 - 001002038587-7
Exeqüente: Nadnison Campos Cavalcante
Executado: Emrel Empresa de Redes Ltda e outros =>
DESPACHO:À vista do despacho e petição de fls. 257 e 258,
cancele-se a 2Ahasta designada. Designe-se novo leilão, em data
coincidente com a designada no processo apenso, e expeça-se o
correspondente edital, co prazo de 20 dias, a ser publicado em jornal
local às expensas do credor, e afixado no lugar de costume,
observado o disposto nos arts. 686 e seguintes, do CPC. Intime-se o
devedor, pessoalmente (art. 687, § 5º, CPC)e por seu patrono.
Intime-se o credor para a publicação do edital.DESIGNAÇÃO DE
LEILÃO:Designo o dia 08/02/2007, às 10:00 horas (1A praça)
dia 22/02/2007, às 10:00 horas (2A praça). ATO
ORDINATÓRIO:Intimação da parte credora para publicação do
edital. Boa Vista/RR, 21/11/2006, Dr. Jefferson Fernandes da Silva,
Juiz de Direito. Adv - Públio Rêgo Imbiriba Filho, Alexandre Cesar
Dantas Socorro, Francisco das Chagas Batista, Antonio Praciano
Filho, Olga Oliveira Praciano, Rodolpho César Maia de Moraes,
Samuel Weber Braz.

00230 - 001002051906-1
Exeqüente: Maxwell Monteiro Ferreira
Executado: João Guido de Sousa => INTIMAÇÃO:Defiro o pedido
de suspensão do feito, pelo prazo de um ano ou até prévia
manifestação do exequente. Intime-se. Boa Vista/RR, 30/11/2006,
Dr. jefferson Fernandes da Silva, Juiz de Direito. Adv - Valter
Mariano de Moura, José Fábio Martins da Silva.

00231 - 001003061729-3
Exeqüente: Lohana Lima Lago e outros
Executado: Jose Carlos Pereira => DESPACHO:Diga o exequente.
Após, ao MP. Boa Vista/RR, 27/11/2006, D. Jefferson Fernandes da
Silva, Juiz de Direito. Adv - Josué dos Santos Filho, Luiz Eduardo
Silva de Castilho, Oleno Inácio de Matos.

00232 - 001003071054-4
Exeqüente: Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda
Executado: Samuel Weber Braz => DESPACHO:Promova o cartório
o conserto na juntada d folha de nº 02, dos autos. Diante do não
pagamento voluntário pelo devedor, do valor a que condenado,
embora para tal devidamente intimado, acresço ao montante da
condenação a multa percentual de 10%, e determino a expedição de
mandado de penhora, nos termos do art. 475, J, do CPC, e do
despacho de fls. 102. Publique-se. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 13/11/
2006, Dr. jefferson Fernandes da Silva, Juiz de Direito. Adv -
Márcio Wagner Maurício, Alexander Ladislau Menezes , Antonieta
Magalhães Aguiar.
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EXECUÇÃO TUTELA ANTECIP.

00233 - 001002028673-7
Exequente: Evandro Rodrigues de Queiroz
Executado: Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda
=> DESPACHO:Extraia-se CDA. Boa Vista/RR, 18/11/2006, Dr.
Jefferson Fenandes da Silva, Juiz de Direito. Adv - Alexandre Cesar
Dantas Socorro, Antonieta Magalhães Aguiar, Paulo Roberto Pires
de Oliveira, Márcio Wagner Maurício.

INDENIZAÇÃO

00234 - 001004085787-1
Autor: Lc Martins
Réu: Martins Comércio e Serviços de Distribuição S/A =>
DESPACHO:Intime-se as partes da baixa dos autos. Contados,
oficie-se informando, observando tratar-se de feito com os
benefícios da assistência judiciária. Boa Vista/RR, 27/11/2006, Dr.
Jefferson Fernandes da Silva, Juiz de Direito. Adv - Willy Falcomer
Filho, Samara Cristina Carvalho Monteiro, Marco Antônio da Silva
Pinheiro, Gleydson Alves Pontes, Rommel Luiz Paracat Lucena,
Conceição Rodrigues Batista, Pauliram Gomes da Silva, Carlos
Roberto de Almeida Leal, Alexandre Borela Valente.

00235 - 001004089488-2
Autor: Maria das Graças Alves de Souza
Réu: Transequador Equipamentos Peças e Serviços Ltda =>
DESPACHO:Nos autos apensos reitere-se nosso ofício solicitando
informações sobre o estado da Carta ali expedida. Nestes autos,
verifique o cartório junto ao Juizado Especial se não há registro em
livro próprio de possível sentença  proferida no processo referido às
fls. 183, e em caso positivo, obtenha-se cópia a ser juntada a estes
autos. Boa Vista/RR, 27/11/2006, Dr. Jefferson Fernandes daSilva,
Juiz de Direito. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante, José Nestor
Marcelino, Mamede Abrão Netto.

00236 - 001005104710-7
Autor: Elen Greco
Réu: V.l.dresch - Imacon Materiais de Construções =>
DESPACHO:Remeta-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do
Estado, para apreciação do recurso interposto. Boa Vista/RR, 29/11/
2006, Dr. jefferson Fernandes da Silva, Juiz de Direito. Adv - Valter
Mariano de Moura, José Fábio Martins da Silva, José Gervásio da
Cunha, Gianne Gomes Ferreira, Winston Regis Valois Júnior.

00237 - 001005112777-6
Autor: Diocese de Roraima
Réu: Indira Marcela Santos de Melo => DESPACHO:Dos
documentos juntados, intime-se as partes. Boa Vista/RR, 17/11/
2006, Dr. Jefferson Fernandes da Silva, Juiz de Direito. Adv - Ana
Marceli Martins Nogueira de Souza, Francisco Jose Pinto de
Macedo, Juscelino Kubitschek Pereira, Helaine Maise de Moraes
França.

00238 - 001005116069-4
Autor: Raimundo Nonato de Almeida Levi e outros
Réu: Ruben de Jesus Hernandez Rojas =>
DESPACHO:Manifestem-se as partes, à vista da manifestação
ministerial de fls. 300/301. Boa Vista/RR, 23/11/2006, Dr. Jefferson
Fernandes da Silva, Juiz de Direito. Adv - Marcelo Machado de
Figueiredo, Jaildo Peixoto da Silva, Ataliba de Albuquerque Moreira,
Márcio Wagner Maurício.

PRECATÓRIA CÍVEL

00239 - 001002027941-9
Requerente: Consorcio Planalto de Veículos Nacionais S/c Ltda e
outros
Requerido: Marilene Souza Viana e outros => DESPACHO:Sobre a
certidão de fls. 257v, diga o requerente. Intime-se, por DPJ.ATO
ORDINATÓRIO:Intimação do requerente para tomar conhecimento
da certidão de fls. 257v. Boa Vista/RR, 30/11/2006, Dr. jefferson
Fernandes da Silva, Juiz de Direito. Adv - Marcos Jose Brandão,
Sandoval de Souza Carvalho.

RETIFICAÇÃO REG. CIVIL

00240 - 001006141853-8
Requerido: João Batista Sobreiro => DESPACHO: Conserte-se o
tombamento e autuação, anotando-se o nome do patrono do autor.
Intime-se o autor, por seu patrono, para os fins da promoção
ministerial de fls. 14. ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte
autora para os fins da promoção ministerial de fls. 14. BV, 24/10/06.

Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito da 3A Vara Cível. Adv
- Denise Silva Gomes.

SUMÁRIO

00241 - 001004091211-4
Autor: João Alfredo de Azevedo Ferreira
Réu: Torneadora Universal Ltda e outros => DESPACHO:Oficie-se
à instituição financeira requisitando informações sobre o saldo do
valor bloqueado (fls. 54). Boa Vista/RR, 27/11/2006, Dr. Jefferson
Fernandes da Silva, Juiz de Direito. Adv - Samuel Moraes da Silva.

00242 - 001004091369-0
Autor: Samuel Moraes da Silva
Réu: Torneadora Universal Ltda => DESPACHO:Diga o exequente.
Boa Vista/RR, 27/11/2006, Dr. jefferson Fernandes da Silva, Juiz de
Direito. Adv - Samuel Moraes da Silva, Josimar Santos Batista.

USUCAPIÃO

00243 - 001001018922-2
Autor: Geraldo Ferreira Silva e outros
Réu: José Marcos de Almeida Formighieri e outros => FINAL DE
SENTENÇA:Pelo exposto, reconhecendo a aquisição, mediante
usucapião, pelos requerentes, da propriedade da área descrita na
inicial, integrante do imóvel particular objeto do registro no CRI
matrícula nº 11142 e R-1-11142, do Livro 2-Registro Geral, descrito
na certidão do CRI juntada às fls. 252, e em consonância com a
manifestação ministerial, assim o declaro, constituindo a presente
sentença título hábil para o registro no Cartório de Imóveis, nos
termos dos artigos de lei acima referidos. Outrossim, por ter restado
demonstrado na contestação e nos documentos ofertados pela
interveniente CODESAIMA que a área usucapienda está encravada
em área maior registrada em seu nome, e não dos réus
FORMIGHIERI, não sendo destarte confinantes a União, como
consta da inicial e dos documentos oferecidos pelos autores, ou os
referidos réus, como entendido inicialmente mediante o despacho de
fls. 81, mas a própria empresa interveniente CODESAIMA, deverá
tal circunstância ser observada quanto  da transcrição, no registro
imobiliário, mediante mandado, da sentença declaratória da aquisição
da propriedade, por usucapião, da área usucapienda. Custas, e
honorários advocatícios de sucumbência que arbitro em 10% (dez
por cento) do valor da causa, pela empresa interveniente contestante
CODESAIMA, Sem ônus de sucumbência em relação aos demais
réus, à vista de ausência de contestação por iniciativa própria (STJ -
3A Turma, Rsp 10151-RS, referido por Theotonio Negrão em nota
ao art. 945 de seu CPC comentado - 38A edição). Transitada em
julgado a decisão expeça-se mandado para transcrição da sentença no
CRI, com dispensa de custas e emolumentos, por tratar-se de feito
com os benefícios da assistência judiciária, conforme JTJ 188/118,
referido por Theotonio Negrão em nota ao art. 945, obra referida).
P.R.I. Boa Vista/RR, 06/11/2006, Dr. Jefferson Fernandes da Silva,
Juiz de Direito. Adv - Geraldo João da Silva, Gemairie Fernandes
Evangelista, José Maurício Luna dos Anjos, Azilmar Paraguassu
Chaves, Pedro de A. D. Cavalcante, Stélio Dener de Souza Cruz.

4A VARA CÍVEL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Cristovão José Suter Correia da Silva
JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:

Délcio Dias Feu
PROMOTOR(A) :

Zedequias de Oliveira Junior

AÇÃO DE COBRANÇA

00244 - 001004096453-7
Autor: Maria Cleonor da Silva Mendes
Réu: Humberto Dias Carvalho Pinto => DESPACHO: I- Recebo o
recurso em seus regulares efeitos
II- Abra-se vista ao recorrido, a fim de que possa apresentar suas
contra-razões
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III- Após, conclusos. B.V., 30/11/06- Juiz Cristóvão Suter. Adv -
Paulo Augusto do Carmo Gondim, Bernardino Dias de S. C. Neto,
Telma Maria de Souza Costa, Ronaldo Mauro Costa Paiva, Jorge
Luiz de Oliveira Fonseca Barroso, Francisco Alves Noronha.

00245 - 001005114847-5
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Jesse Antonio da Silva => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor -
edital de citação (Port. 02/99) Adv - Márcio Wagner Maurício,
Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00246 - 001005114883-0
Autor: B.V.E.
Réu: C.A.M.O. => DESPACHO: I- Nos termos da Portaria CGJ n.º
055/2006 (DPJ 3417, de 29/07/2006), foi realizada  pesquisa junto
ao Detran com a finalidade de localização do requerido, aqual restou
infrutífera
II- Em sendo assim, encaminhe-se e-mail à CGJ/RR (fls. 54). B.V.,
30/11/06- Juiz Cristóvão Suter. Adv - Márcio Wagner Maurício,
Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00247 - 001005115578-5
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Vittalac Alimentos Ltda => DESPACHO: I- Citado por edital,
permaneceu inerte o requerido
II- Nomeio-lhe como curador especial o ilustre Defensor Público
Anderson Cavalcanti de Moraes
III- Após o compromisso legal, dê-se vista ao ilustre curador. B.V.,
30/11/06- Juiz Cristóvão Suter. Adv - Márcio Wagner Maurício,
Alexandre Cesar Dantas Socorro, Francisco das Chagas Batista,
Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, Ana Paula Joaquim.

BUSCA/APREENSÃO DEC.911

00248 - 001006136623-2
Autor: Banco Honda S/A
Réu: James Benevides Sousa do Nascimento => DESPACHO: I-
Defiro a conversão (retifique/comunique-se)
II- Cite-se. B.V., 01/12/06- Juiz Cristóvão Suter. Adv - Sivirino
Pauli.

00249 - 001006142449-4
Autor: Banco Honda S/A
Réu: Maria Devanildes Pereira Alves => DECISÃO: I- Citado,
permaneceu inerte o requerido, razão pela qual decreto-lhe a revelia
II- Caso de julgamento antecipado da lide
III- Cumpridas as formalidades legais, conclusos para sentença.
B.V., 01/12/06- Juiz Cristóvão Suter. Adv - Sivirino Pauli.

CAUTELAR INOMINADA

00250 - 001006141537-7
Requerente: Charles Gonçalves Silva
Requerido: Faculdade Catedral => DESPACHO: Diga o autor.
Intime-se. B.V., 01/12/06- Juiz Cristóvão Suter. Adv - Johnson
Araújo Pereira, Antônio Valdeci Nobles.

COMINATÓRIA

00251 - 001006149790-4
Requerente: Adriane Peres Ferreira da Silva
Requerido: Unimed Belém - Cooperativa de Trabalho Medico =>
DESPACHO: Oficie-se à agência do Banco do Brasil, determinando
a imediata transferência dos valores bloqueados para a conta do
juízo. B.V., 04/12/06- Juiz Cristóvão Suter. Adv - Alexandre Cesar
Dantas Socorro.

EMBARGOS DE TERCEIROS

00252 - 001005114040-7
Embargante: Natanael Gomes da Silva
Embargado: Maria Gelci Pereira de Lima => DESPACHO:
Cumpridas as formalidades legais, remetam- se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça de Roraima. B.V., 30/11/06- Juiz Cristóvão
Suter. Adv - Irene Dias Negreiro, Almir Rocha de Castro Júnior,
Lenon Geyson Rodrigues Lira.

EXECUÇÃO

00253 - 001002052459-0
Exeqüente: Roraima Factoring e Fomento Mercantil Ltda

Executado: Ap Andrade Silva => DESPACHO: Intime-se (prazo 05
dias). B.V., 01/12/06- Juiz Cristóvão Suter. Adv - Clodocí Ferreira
do Amaral, Jaeder Natal Ribeiro.

00254 - 001003066767-8
Exeqüente: Vimezer Fornecedor de Serviços Ltda
Executado: Jadir de Souza Mota => DESPACHO: Diga o autor.
Intime-se. B.V., 01/12/06- Juiz Cristóvão Suter. Adv - Pedro de A.
D. Cavalcante, Helder Figueiredo Pereira, André Luís Villória
Brandão.

00255 - 001004078822-5
Exeqüente: Henrique Keisuke Sadamatsu
Executado: Sociedade Rádio Equatorial Ltda => DESPACHO: Diga
o autor. Intime-se. B.V., 01/12/06- Juiz Cristóvão Suter. Adv -
Henrique Keisuke Sadamatsu.

00256 - 001005109662-5
Exeqüente: Aferr Agência de Fomento do Estado de Roraima S/A
Executado: Maria Jose Ramos Cotes => DESPACHO: I- Nos
termos da Portaria CGJ n.º 055/2006 (DPJ 3417, de 29/07/2006), foi
realizada pesquisa junto ao banco de dados do Detran com a
finalidade de localização da requerida, a qual restou infrutífera
II- Em sendo assim, encaminhe-se ofício a CGJ/RR (fls. 73/74).
B.V., 30/11/06- Juiz Cristóvão Suter. Adv - Bernardino Dias de S. C.
Neto, Francisco Alves Noronha, Jorge Luiz de Oliveira Fonseca
Barroso.

00257 - 001006128222-3
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima
Executado: José Alves de Oliveira => DESPACHO: Promova-se a
citação no endereço acima informado. B.V., 30/11/06- Juiz Cristóvão
Suter. Adv - Evan Felipe de Souza, José Luiz Antônio de Camargo.

00258 - 001006130317-7
Exeqüente: Jussara Nogueira Mendonça
Executado: S Tomaz V Santos => DESPACHO: I- Nos termos da
Portaria CGJ n.º 055/06 (DPJ n.º 3417, de 29/07/06), foi realizada
pesquisa junto ao banco de dados do Detran com a finalidade de
localização da requerida, a qual restou infrutífera
II- Em sendo assim, encaminhe-se e-mail à CGJ/RR (fls. 21). B.V.,
30/11/06- Juiz Cristóvão Suter. Adv - Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

00259 - 001006136410-4
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Webert Oliveira da Conceição => DESPACHO: I- Nos
termos da Portaria CGJ n.º 055/2006 (DPJ 3417, de 29/07/2006), foi
realizada pesquisa junto ao banco de dados do Detran com a
finalidade de localização do requerido, a qual restou infrutífera
II- Em sendo assim, encaminhe-se ofício a CGJ/RR (fls. 39). B.V.,
30/11/06- Juiz Cristóvão Suter. Adv - Evan Felipe de Souza, José
Luiz Antônio de Camargo.

00260 - 001006136508-5
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Antonio Ferreira de Souza => DESPACHO: I- Nos
termos da Portaria CGJ n.º 055/2006 (DPJ 3417, de 29/07/2006), foi
realizada pesquisa junto ao banco de dados do Detran com a
finalidade de localização do requerido, entretanto o endereço
encontrado é o mesmo já informado nos autos
II- Defiro a suspensão pelo prazo requerido, sem prejuízo do pleito
de fls.53. III- Em sendo assim, encaminhe-se e-mail a CGJ/RR. B.V.,
30/11/06- Juiz Cristóvão Suter. Adv - José Luiz Antônio de
Camargo, Evan Felipe de Souza.

00261 - 001006138833-5
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Willykes Passos Viana => DESPACHO: Promova-se a
citação no endereço acima fornecido.  B.V., 30/11/06- Juiz Cristóvão
Suter. Adv - José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00262 - 001006142700-0
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Antonio Lima Mendes => DESPACHO: Promova-se a
citação no endereço acima informado. B.V., 30/11/06- Juiz Cristóvão
Suter. Adv - José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00263 - 001006142764-6
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Francisco Carvalho Viana => DESPACHO: Promova-se
a citação no endereço acima informado. B.V., 30/11/06- Juiz
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Cristóvão Suter. Adv - José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe
de Souza.

00264 - 001006142887-5
Exeqüente: Faceten-faculdade de Ciências, Educação e Teologia
Executado: Instituto Superior de Educação Palavra da Cruz Ltda =>
FINAL DE SENTENÇA: (...) III- Posto isto, na forma do disposto
no art. 267, I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo,
condenando a exequente ao pagamento das custas e despesas
processuais, sem condenação em honorários advocatícios. P.R.I.
B.V., 01/12/06- Juiz Cristóvão Suter. Adv - Marcus Vinicius
Maganhoitte.

00265 - 001006144059-9
Exeqüente: José Reinaldo Pereira da Silva
Executado: Espólio de Mario Humberto Freitas Battanoli => ATO
ORDINATÓRIO: Ao autor - petição de fls. 33/35 (Port. 02/99) Adv
- Alexander Ladislau Menezes , Josué dos Santos Filho.

00266 - 001006144869-1
Exeqüente: Jacaré Auto Peças
Executado: Espólio de Mario Humberto Freitas Battanoli => ATO
ORDINATÓRIO: Ao autor (Port. 02/99) Adv - Alexander Ladislau
Menezes , Josué dos Santos Filho.

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

00267 - 001004078474-5
Exequente: José Aparecido Correia
Executado: Altair Souza Rodrigues => DESPACHO: Defiro (Fls.
74). BV., 01/12/06. Juiz Cristóvão Suter Adv - Aline Dionisio
Castelo Branco, José Aparecido Correia.

00268 - 001004079362-1
Exequente: José Milton Freitas
Executado: Telemar Norte Leste S/A => ATO ORDINATÓRIO: Ao
autor-apresentar em juízo alvará comprovando o recebimento dos
valores (Port. 02/99) Adv - José Milton Freitas, Marco Antônio
Salviato Fernandes Neves, Alexander Ladislau Menezes .

00269 - 001005116851-5
Exequente: Francisco Alves Noronha
Executado: Maria das Graças N Pimentel => DESPACHO:
Promova-se o Sr. Oficial de Justiça a descrição dos bens que
guarnecem a residência da requerida. B.V., 01/12/06- Juiz Cristóvão
Suter. Adv - Francisco Alves Noronha.

00270 - 001006134948-5
Exequente: Antonieta Magalhães Aguiar e outros
Executado: Companhia de Desenvolvimento de Roraima- Codesaima
=> DESPACHO: I- Oficie-se às agências bancárias, determinando a
imediata transferência dos valores bloqueados para a conta do juízo
II- Efetivada a transferência, reduza-se a termo a penhora,
intimando-se a executada para embargar. B.V., 01/12/06- Juiz
Cristóvão Suter. Adv - Dalva Maria Machado, Azilmar Paraguassu
Chaves, Pedro de A. D. Cavalcante.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00271 - 001001005512-6
Exeqüente: Antônio Idalino de Melo
Executado: Gerson Edilson Lima dos Santos => DESPACHO: I- Ad
cautelam, certifique o Sr. Oficial de Justiça a situação do imóvel na
atualidade
II- Após conclusos. B.V., 01/12/06- Juiz Cristóvão Suter. Adv -
Alexandre Cesar Dantas Socorro, Rodolpho César Maia de Moraes,
Jaeder Natal Ribeiro, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Allan
Kardec Lopes Mendonça Filho.

00272 - 001001020566-3
Exeqüente: Raul Prudente de Moraes Neto
Executado: Sociedade Rádio Equatorial Ltda => ATO
ORDINATÓRIO: Ao autor - certidão de fls. 188, verso. (Port. 02/
99) Adv - Henrique Keisuke Sadamatsu, Pedro de A. D. Cavalcante.

00273 - 001002045585-2
Exeqüente: José Eduardo Thomaz Badini
Executado: Jac Transportes e Serviços Ltda e outros =>
DESPACHO: I- Defiro fls. 174
II- Após, requeira a autora o que entender de direito. B.V., 30/11/06-
Juiz Cristóvão Suter. Adv - Elidoro Mendes da Silva, Miriam Di
Manso, Rogenilton Ferreira Gomes, Angela Di Manso, Mamede
Abrão Netto, Gerson da Costa Moreno Júnior.

IMPUGNAÇÃO VALOR DA CAUSA

00274 - 001006142690-3
Impugnante: União do Policial Rodoviario do Brasil
Impugnado: Hildemária Teixeira Miranda => DESPACHO: Intime-
se o impugnado para manifestação na forma da lei. B.V., 01/12/06-
Juiz Cristóvão Suter. Adv - Mozar de Carvalho Rippel, Agenor
Veloso Borges.

INDENIZAÇÃO

00275 - 001005118983-4
Autor: Hildemária Teixeira Miranda
Réu: União do Policial Rodoviario do Brasil e outros =>
DESPACHO: Diga o autor. Intime-se. B.V., 01/12/06- Juiz
Cristóvão Suter. Adv - Agenor Veloso Borges, Ana Beatriz Oliveira
Rêgo, Mozar de Carvalho Rippel.

00276 - 001006141257-2
Autor: Bernardo Alem e outros
Réu: Maria das Graças Araújo de Lucena => DESPACHO: Cite-se.
B.V., 01/12/06- Juiz Cristóvão Suter. Adv - Sebastião Ernestro
Santos dos Anjos.

MONITÓRIA

00277 - 001006140447-0
Autor: Banco do Brasil S/A
Réu: Itaciara Ferreira => DESPACHO: Promova-se o cumprimento
do mandado injuntivo no endereço acima informado. B. V., 30/11/06-
Juiz Cristóvão Suter. Adv - Johnson Araújo Pereira.

00278 - 001006141824-9
Autor: Royal Express Transportes e Serviços
Réu: Compunorte Comercio e Serviços Ltda => DESPACHO:
Defiro (fls.27). B.V., 01/12/06- Juiz Cristóvão Suter. Adv -
Francisco Alves Noronha, Bernardino Dias de S. C. Neto.

ORDINÁRIA

00279 - 001006134720-8
Requerente: Banco do Brasil S.a
Requerido: Marcio Freire Melo de Lima e outros => ATO
ORDINATÓRIO: Ao autor - apresentar réplica no prazo legal
(Port. 02/99) Adv - Érico Carlos Teixeira, Jaime César do Amaral
Damasceno, Lenon Geyson Rodrigues Lira, Almir Rocha de Castro
Júnior.

USUCAPIÃO

00280 - 001004091773-3
Autor: Curt Kirsch
Réu: Anne Marie Stapf => DESPACHO: I- A pretensão de fls. 76
pode ser alcançada pela própria parte junto ao departamento
respectivo
II- Cumpridas as fomalidades legais, arquive-se. B.V., 01/12/06- Juiz
Cristóvão Suter. **AVERBADO**  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

5A VARA CÍVEL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Mozarildo Monteiro Cavalcanti

PROMOTOR(A) :
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Tyanne Messias de Aquino
Wander do Nascimento Menezes

CAUTELAR INOMINADA

00281 - 001006150346-1
Requerente: Assoc Brasileira de Agências de Viagens do Est de
Roraima
Requerido: Iata-international Air Transport Association Brasil =>
DESPACHO - Faculto a autora a regi=ularização do polo ativo da
demanda, já que necessária a autorização expressa de seus assoiados
para pleitear direitos seus em nome próprio. Boa Vista 05/12/2006.
Dr. Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito em subistituição
Adv - Ítalo Diderot Pessoa Rebouças.
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6A VARA CÍVEL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Alcir Gursen de Miranda

Angelo Augusto Graça Mendes
PROMOTOR(A) :

Zedequias de Oliveira Junior

AÇÃO DE COBRANÇA

00282 - 001005105551-4
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Joaquim Felix de Almeida Neto => Despacho: Defiro
requerimento de fl.121. Diligências necessárias. Boa Vista, 04 de
dezembro de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Francisco das Chagas Batista.

00283 - 001005106817-8
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Lindonaldo F dos Santos => Despacho: Defiro requerimento
de fl.133. Diligências necessárias. Boa Vista, 04 de dezembro de
2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Francisco das
Chagas Batista, Rodolpho César Maia de Moraes.

00284 - 001005114888-9
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Djanira de Sousa Pinheiro => Despacho: Defiro requerimento
de fl.110. Diligências necessárias. Boa Vista, 04 de dezembro de
2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto. Adv - Márcio Wagner Maurício, Francisco das Chagas
Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro.

00285 - 001006135183-8
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Maria Jane Lucena dos Santos => Despacho: Atente a parte
autora que Diyanine Lucena não é parte na presente demanda.
REqueira o que entender cabível. Boa Vista, 05 de dezembro de
2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro.

00286 - 001006135201-8
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Sinamor Martins Viana => Despacho: Defiro requerimento de
fl. 71. Diligências necessárias. Boa Vista, 04 de dezembro de 2006.
(a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv
- Alexandre Cesar Dantas Socorro.

00287 - 001006146799-8
Autor: Boa Vista Energia S/A
Réu: Antonio Reginaldo O Ramos => Despacho: Defiro
requerimento de fl. 40. Diligências necessárias. Boa Vista, 04 de
dezembro de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro.

ADJUDICAÇÃO

00288 - 001006150336-2
Requerente: Maria do Carmo Barros Costa
Requerido: Damasio Oliveria de Sousa => Despacho: Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Promova-se a consulta
conforme requerido no item “c” do requerimento de fls. 02/06. Boa
Vista, 04 de dezembro de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes -
Juiz de Direito Substituto. Adv - Geórgida Fabiana M. de Alencar
Costa.

ARRESTO/SEQUESTRO

00289 - 001006146719-6
Autor: Dec Norte Comercio de Cosmeticos Ltda
Réu: Carmelita Silva de Lima => Despacho: Diga a parte autora. Boa
Vista, 04 de dezembro de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes -
Juiz de Direito Substituto. Adv - Gilberto Pinto Figueiredo Costa
Junior.

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00290 - 001006138987-9
Requerente: Partido da Social Domocracia Brasileira Psdb

Requerido: Associação Atlética Banco do Brasil => Final de
Sentença: (...) Sendo assim, pelos fatos e fundamentos expostos,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, na forma do
supracitado inciso VIII, do artigo 267, do Código de Processo Civil,
condenando, ainda, à parte autora ao pagamento das custas
processuais. Sem condenação em honorários advocatícios. P.R.I.
Transitada esta decisão em julgado, certifique-se. Após, remeta-se à
Contadoria Judicial para cálculo das custas finais e intime-se para
pagamento. Pagas as custas, com as baixas devidas, arquive-se. Caso
aquele não ocorra, extraia-se Certidão da Dívida Ativa e a encaminhe
ao Departamento de Planejamento e Finanças - Seção de
Arrecadação do FUNDEJURR do Tribunal de Justiça do Estado.
Boa Vista, 04 de dezembro de 2006. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexander Ladislau
Menezes , Rárison Tataira da Silva, Helder Gonçalves de Almeida.

00291 - 001006145025-9
Requerente: Maurício Habert Filho
Requerido: Platão Arantes Teixeira e outros => Final de Sentença:
(...) Sendo assim, pelos fatos e fundamentos expostos, julgo extinto
o processo sem julgamento do mérito, na forma do supracitado
inciso VIII, do artigo 267, do Código de Processo Civil, condenando,
ainda, à parte autora ao pagamento das custas processuais. Sem
condenação em honorários advocatícios. Isento-a, entretanto, de
qualquer pagamento, na forma do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
promova-se o desentranhamento dos documentos juntados na
inicial, entregando-os a parte autora, devendo permanecer cópia dos
mesmos nos autos. P.R.I. Transitada esta decisão em julgado,
certificado, arquive-se. Boa Vista, 04 de dezembro de 2006. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Denise Abreu Cavalcanti.

00292 - 001006147360-8
Requerente: Associação Programa São Marcos - Aspm
Requerido: Ohmori e Assis Ltda => Despacho: Defiro requerimento
de fl. 56. Diligências necessárias. Boa Vista, 04 de dezembro de
2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto. Adv - José Jerônimo Figueiredo da Silva, Maria Dizanete
de S Matias.

DECLARATÓRIA

00293 - 001003063020-5
Autor: José Augusto de Melo
Réu: Odair Navarro => Despacho: Esclareça o Cartório acerca da
certidão de fl. 312v, já que DMTRAN e DETRAN são
respectivamente órgãos municipal e estadual. Cumpra-se ainda, com
despacho de fl. 311. Boa Vista, 04 de dezembro de 2006. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Helaine
Maise de Moraes França, Samara Cristina Carvalho Monteiro.

00294 - 001006127122-6
Autor: A Carloni Ayres
Réu: Boa Vista Energia S/A => Final de Sentença: (...) Sendo assim,
pelo aspecto fático e  fundamentos jurídicos, julgo extinto o
processo com julgamento do mérito, na forma do inciso III, do artigo
269, do Código de Processo Civil, homologando o acordo celebrado
pelas partes (fls. 98/100). Custas processuais e honorários
advocatícios conforme acordado. Extraia-se cópia desta decisão
juntando-a aos autos de nº 05 122782-4. P.R.I. Transitada esta
decisão em julgado, certifique-se. Após, remeta-se à Contadoria
Judicial para cálculo das custas finais e intime-se para pagamento.
Pagas as custas, com as baixas devidas, arquive-se. Caso aquele não
ocorra, extraia-se Certidão da Dívida Ativa e a encaminhe ao
Departamento de Planejamento e Finanças - Seção de Arrecadação
do FUNDEJURR  do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado. Boa
Vista, 04 de dezembro de 2006. (a) (a) Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Mário Junior Tavares da
Silva, Márcio Wagner Maurício, Francisco das Chagas Batista,
Alexandre Cesar Dantas Socorro.

EMBARGOS DE ARREMATAÇÃO

00295 - 001006150004-6
Embargante: Lauro Reinehr
Embargado: Laudeni Striicher e outros => Despacho: Apense-se aos
respectivos autos. Boa Vista, 04 de dezembro de 2006. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Marco
Antônio da Silva Pinheiro.

EMBARGOS DE TERCEIROS

00296 - 001006138963-0



26 - Boa Vista-RR, 07 de dezembro de 2006 ANO IX - EDIÇÃO 3501 Diário do Poder Judiciário

Embargante: Dagmar Benedatti Pereira
Embargado: Lirauto Lira Automóveis Ltda => Despacho: Designo o
dia 12 de abril de 2007, às 09h30min para realização de audiência
preliminar. Intimem-se as partes para, justificando, indicarem
provas que pretendem produzir em audiência, bem como
comparecerem ao aludido ato ou se fazerem representar por
procuradores habilitados a transigir.Boa Vista,05 de dezembro de
2006.(a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto.
Adv - Márcio Wagner Maurício, Ítalo Diderot Pessoa Rebouças.

00297 - 001006146645-3
Embargante: Cleber da Costa Gonçalves
Embargado: Vimezer Fornecedor de Serviço Ltda => Ato
Ordinatório: Conforme Port. Cart. nº 02/01, remeto a publicação a
intimação da parte embargada, para manifesta-se sobre o despacho
de f.33.Boa Vista-RR, 05.12.2006.(a) Vicente de Paula Ramos
Lemos.Escrivão. Adv - Roberto Guedes Amorim, Silas Cabral de
Araújo Franco.

00298 - 001006150005-3
Embargante: Clementina Brandalise Reinher
Embargado: Laudeni Striicher e outros => Despacho: Certifique o
Cartório cerca da tempestividade dos embargos opostos. Boa Vista,
04 de dezembro de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz
de Direito Substituto. Adv - Marco Antônio da Silva Pinheiro.

EXECUÇÃO

00299 - 001001007146-1
Exeqüente: L.C.
Executado: M.M.C. => Despacho: Defiro requerimento de fl.154.
Diligências necessárias. Boa Vista, 04 de dezembro de 2006. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Alexandre Cesar Dantas Socorro.

00300 - 001001007614-8
Exeqüente: Lion S/A
Executado: José Waton Bezerra Lima => Despacho: Aguarde-se pela
manifestação da parte autora quanto ao despacho de fl. 345. Boa
Vista, 04 de dezembro de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes -
Juiz de Direito Substituto. Adv - André Luís Villória Brandão.

00301 - 001001007799-7
Exeqüente: Conselho Regional de Contabilidade do Estado de
Roraima
Executado: Rita de Cássia Pereira da Costa => Despacho: Cumpra-
se com parte final da sentença de fls. 121/122. Boa Vista, 04 de
dezembro de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito Substituto. Adv - Vivaldo Barbosa de Araújo Filho, Henrique
Keisuke Sadamatsu.

00302 - 001005116228-6
Exeqüente: Laudeni Striicher e outros
Executado: Lauro Reinehr => Despacho: Aguarde-se pelo
julgamento dos embargos opostos. Boa Vista, 04 de dezembro de
2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Carlos Alberto
Gonçalves, Francisco das Chagas Batista, Marco Antônio da Silva
Pinheiro.

00303 - 001006137183-6
Exeqüente: Jm Costa e Cia Ltda
Executado: Construtora Esfinge Ltda => Despacho: Defiro
requerimento de fl. 43. Anote-se o nº do telefone do patrono da
parte autora (fl. 02) no mandado. Diligências necessárias. Boa Vista,
04 de dezembro de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz
de Direito Substituto. Adv - Helder Figueiredo Pereira, Edmilson
Macedo Souza.

00304 - 001006142579-8
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer
Executado: Maria de Lourdes Lira Melo => Despacho: Defiro
requerimento de fl. 41. Diligências necessárias. Boa Vista, 04 de
dezembro de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito Substituto. Adv - José Luiz Antônio de Camargo, Evan
Felipe de Souza.

00305 - 001006147612-2
Exeqüente: Cejurr-centro de Estudos Jurídicos de Roraima-me
Executado: Israel Ramos de Oliveira => Despacho: Atente a
peticionante de fl. 88 que o mencionado título está em nome de
Eldorado Assessoria Serviços e não da parte ré Israel Ramos de
Oliveira Requeira, destarte o que entender cabível. Boa Vista, 04 de

dezembro de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito Substituto. Adv - Denise Abreu Cavalcanti.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00306 - 001004097276-1
Exeqüente: Hely de Deus Lima Ferreira
Executado: Diretório Regional do Partido da Frente Liberal =>
Despacho: Aguarde-se por 30 (trinta) dias ou até a regularização do
sistema BACEN-JUD 2. Boa Vista, 04 de dezembro de 2006. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
José Carlos Barbosa Cavalcante, Rimatla Queiroz.

00307 - 001005106811-1
Exeqüente: Boa Vista Energia S/A
Executado: Marli Pereira da Silva => Despacho: Defiro
requerimento de fl.123. Diligências necessárias. Boa Vista, 04 de
dezembro de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Allan
Kardec Lopes Mendonça Filho.

00308 - 001005106818-6
Exeqüente: Boa Vista Energia S/A
Executado: Katia Cilene Lima Pimenta => Despacho: Defiro
requerimento de fl.125. Diligências necessárias. Boa Vista, 04 de
dezembro de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Allan
Kardec Lopes Mendonça Filho.

00309 - 001005114874-9
Exeqüente: B.V.E.
Executado: A.P.R. => Despacho: Defiro requerimento de fl. 98.
Diligências necessárias. Boa Vista, 04 de dezembro de 2006. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Márcio Wagner Maurício, Francisco das Chagas Batista, Alexandre
Cesar Dantas Socorro.

INDENIZAÇÃO

00310 - 001004094859-7
Autor: Denise Abreu Cavalcanti
Réu: Renault do Brasil e outros => Despacho: Defiro requerimento
de fl.361. Diligências necessárias. Boa Vista, 04 de dezembro de
2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto. Adv - Denise Abreu Cavalcanti, Alexander Ladislau
Menezes , Conceição Rodrigues Batista, Alberto Jorge da Silva,
Silvana Borghi Gandur Pigari, Giselma Salete Tonelli P. de Souza,
Jeovan Rodrigues da Silva.

00311 - 001005116568-5
Autor: Pericles Pedro Ferreira dos Santos
Réu: Mega Tur Viagens => Despacho: Defiro requerimento de
fl.131. Diligências necessárias. Boa Vista, 04 de dezembro de 2006.
(a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv
- Maria Emília Brito Silva Leite, Samuel Weber Braz, José Demontiê
Soares Leite.

00312 - 001006143697-7
Autor: Lirauto Lira Automóveis Ltda
Réu: Banco Itaú S/A => Despacho:Designo o dia 27 de março de
2007, às 10h para realização de audiência preliminar. Intimem-se as
partes para, justificando, indicarem provas que pretendem produzir
em audiência, bem como comparecerem ao aludido ato ou se fazerem
representar por procuradores habilitados a transigir.Boa vista, 05 de
dezembro de 2006.(a)Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito Substituto. Adv - Márcio Wagner Maurício.

00313 - 001006146296-5
Autor: Alderlene Marinho da Silva
Réu: Jackson Pontes de Araujo => Despacho: Defiro requerimento
de fl. 24v. Remetam-se os autos com as baixas devidas, ao juizado
Especial Cível da Comarca da Capital, vis Cartório Distribuidor. Boa
Vista, 04 de dezembro de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes -
Juiz de Direito Substituto. Adv - Natanael de Lima Ferreira.

MONITÓRIA

00314 - 001005116680-8
Autor: Sérgio Rodrigues Acordi
Réu: Maria do Carmo Bacelar de Araújo => Despacho: Defiro
requerimento de fl. 91. Diligências necessárias. Boa Vista, 04 de
dezembro de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito Substituto. Adv - Francisco das Chagas Batista, Alexandre
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Cesar Dantas Socorro, Ana Paula Joaquim, Allan Kardec Lopes
Mendonça Filho.

NOTIFICAÇÃO/INTERPELAÇÃO

00315 - 001006142327-2
Requerente: Osmar Pereira de Matos
Requerido: Diego Johnson da Silva Costa => Despacho: Cumpra-se
com despacho de fl. 27. Boa Vista, 05 de dezembro de 2006. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Orlando Guedes Rodrigues.

ORDINÁRIA

00316 - 001006135163-0
Requerente: Boa Vista Energia S/A
Requerido: Jose Carlos Batista => Despacho: Atente a parte autora
que Cristina Mangueira não é parte na presente demanda. Requeira o
que entender cabível. Boa Vista, 05 de dezembro de 2006. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Alexandre Cesar Dantas Socorro.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

00317 - 001005117438-0
Autor: José Renato Hadad
Réu: Juan Sragowicz e outros => Despacho: Certifique o Cartório
acerca do alegado às fls. 226/228. Após, promova-se abertura de
novo volume. Boa Vista, 04 de dezembro de 2006. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - André
Luís Villória Brandão, Pedro de A. D. Cavalcante, Emerson Luis
Delgado Gomes, Alexander Ladislau Menezes , Camila Arza Garcia.

REIVINDICATÓRIA

00318 - 001006138012-6
Autor: Epifânio Firmino Neto
Réu: Paulo Finn => Despacho: Designo o dia 18 de abril de 2007, às
09h30min para realização de audiência preliminar. Intimem-se as
partes para, justificando, indicarem provas que pretendem produzir
em audiência, bem como comparecerem ao aludido ato ou se fazerem
representar por procuradores habilitados a transigir.Boa Vista, 05 de
dezembro de 2006.(a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de
Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Francisco Alves Noronha.

USUCAPIÃO

00319 - 001005115562-9
Autor: Maria do Nascimento da Silva e outros
Réu: Raulino Cargnin => Despacho: Indefiro requerimento de fls.
192/193, pelos motivos já expostos. Cumpra-se com despacho de fl.
190. Diligências necessárias. Boa Vista, 04 de dezembro de 2006. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Hindenburgo Alves de O. Filho.

7A VARA CÍVEL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Paulo Cézar Dias Menezes

PROMOTOR(A) :
Ademar Loiola Mota

ESCRIVÃO(Ã) :
Anderson Ricardo Souza da Silva

Maria das Graças Barroso de Souza

ALIMENTOS - PEDIDO

00088 - 001006134822-2
Requerente: M.Z.M. e outros
Requerido: E.M.F. => DESIGNAÇÃO: Em cumprimento ao
re3speitável despacho de fls. 46, designo o dia 10 de janeiro de
2007, às 11:00 horas, para audiência de conciliação e julgamento.Do
que para constar, lavro o presente termo.(Port. 02/03/ GAB. da 7A
V.C.) Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

00089 - 001006141758-9
Requerente: L.T.U.
Requerido: R.P.U. => DESPACHO:R.H. 1) Segredo  de  justiça. 2)
C) Defiro o pedido de justiça gratuita. 3) Considerando o binômio

necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever de
contribuir para o sustento dos filhos, fixo alimentos provisórios a
serem depositados na conta corrente da representante do/a(s)
menor(es), indicada à fl. 06, no valor equivalente a 30% (trinta por
cento)do  salário mínimo, até o dia 10 (dez) de cada mês. 4) Designo
o dia 25/01/07, às 10:30 horas, para audiência de conciliação e
julgamento. 5) Cite-se o réu, cientificando-o de que poderá
apresentar defesa até o dia da audiência e fazer-se acompanhar de
advogado e testemunhas, independente de prévio rol. 06) Os autores
também deverão fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas
independente de rol prévio. 7) Intimações necessárias. 8) Ciência ao
MP.Boa Vista-RR, 21/11/2006. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de
Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00090 - 001006144804-8
Requerente: A.K.S.O.
Requerido: J.R.C.O. => DESPACHO:R.H. 1) Segredo  de  justiça.
2) Defiro o pedido de justiça gratuita. 3) Considerando o binômio
necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever de
contribuir para o sustento dos filhos, fixo alimentos provisórios a
serem depositados em conta corrente a ser aberta em nome da
representante do/a(s) menor(es) no valor equivalente a 02 (dois)
salários mínimos, até o dia 10 (dez) de cada mês. 4) Oficie-se à
Caixa Econômica Federal local, para proceder à abertura da conta-
corrente requerida. 5) Designo desde já o dia 17/01/07, às 09:45
horas, para audiência de conciliação e julgamento. 6) Cite-se o réu,
cientificando-o de que poderá apresentar defesa até o dia da
audiência e fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas,
independente de prévio rol. 7) Os autores também deverão fazer-se
acompanhar de advogado e testemunhas independente de rol prévio.
8) Intimações necessárias. 9) Ciência ao MP.Boa Vista-RR,20/11/
2006.Paulo Cézar Dias Menezes.Juiz de Direito Titular 7º V.C. Adv
- Emanoel Maciel da Silva.

00091 - 001006147752-6
Requerente: C.K.F.M. e outros
Requerido: I.M.R. => DESPACHO:R.H.1)Segredo  de
justiça.2)Defiro o pedido de justiça gratuita.3)Considerando o
binômio necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever
de contribuir para o sustento dos filhos, fixo alimentos provisórios a
serem depositados em conta corrente a ser aberta em nome da
representante do/a(s) menor(es) no valor equivalente a 85% (oitenta
por cento)do salário mínimo, até o dia 10 (dez) de cada
mês.4)Oficie-se à Caixa Econômica Federal local, para proceder à
abertura da conta-corrente requerida.5)Designo desde já o dia 01/03/
07, às 09:30 horas, para audiência de conciliação e
julgamento.6)Cite-se o réu, cientificando-o de que poderá apresentar
defesa até o dia da audiência e fazer-se acompanhar de advogado e
testemunhas, independente de prévio rol.7)Os autores também
deverão fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas
independente de rol prévio.8)Intimações necessárias.9)Ciência ao
MP.Boa Vista-RR,01/11/2006.Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de
Direito da 7A Vara Cível. Adv - Emira Latife Lago Salomão.

00092 - 001006148314-4
Requerente: R.S.C. e outros
Requerido: L.M.C. => DESPACHO:R.H. 1) Segredo  de  justiça. 2)
Defiro o pedido de justiça gratuita. 3) Considerando o binômio
necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever de
contribuir para o sustento dos filhos, fixo alimentos provisórios a
serem depositados em conta corrente a ser aberta em nome da
representante do/a(s) menor(es) no valor equivalente a 50%
(cinqüenta por cento) do salário mínimo, até o dia 10 (dez) de cada
mês. 4) Oficie-se à Caixa Econômica Federal local, para proceder à
abertura da conta-corrente requerida. 5) Designo desde já o dia 18/
01/07, às 09:30 horas, para audiência de conciliação e julgamento. 6)
Cite-se o réu, cientificando-o de que poderá apresentar defesa até o
dia da audiência e fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas,
independente de prévio rol. 7) Os autores também deverão fazer-se
acompanhar de advogado e testemunhas independente de rol prévio.
8) Intimações necessárias. 9) Ciência ao MP.Boa Vista-RR, 20/11/
2006. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direi to Titular 7º Vara
Cível. Adv - Emira Latife Lago Salomão.

CURATELA/INTERDIÇÃO

00093 - 001006142302-5
Requerente: F.A.P.
Interditado: F.A.P.F. => DESIGNAÇÃO: Em cumprimento ao
respeitável despacho de fls. 22, designo o dia 22 de janeiro de 2007,
às 09:00 horas para audiência de interrogatório. Do que para
constar, lavro o presente termo. (Port.02/03/GAB. da 7A V.C.) Adv
- Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.
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00094 - 001006142826-3
Requerente: M.G.S.O.
Interditado: A.S.O. => DESPACHO: Designo o dia 18/01/07, às
09:00 horas, para realização de audiência de interrogatório do
Interditando. Cite-se. Intimem-se. Boa Vista-RR, 16/11/2006. Paulo
Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv -
Rogenilton Ferreira Gomes.

00095 - 001006147726-0
Requerente: M.M.A.
Interditado: M.S.C.S. => DESPACHO:R.H. b) Segredo  de  justiça.
c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Designo o dia 17/01/07, às
09 : 00  horas, para realização da audiência de interrogatório do(a)
interditando(a) e) Cite-se. F) Intimem-se.Boa Vista-RR, 01/11/2006.
Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível.
Adv - Emira Latife Lago Salomão.

DECLARATÓRIA

00096 - 001006144817-0
Autor: T.K.
Réu: M.A.T. e outros => DECISÃO: Posto isso, em consonância
com  o douto Promotor de Justiça, DEFIRO a antecipação dos
efeitos da tutela nos moldes em que pleiteada, para reconhecer a
existência da união estável havida entre a Autora e o de cujus A.T.,
ressalvando, por oportuno, o caráter mutável desta decisão. Citem-
se. Designo o dia 23/01/07, às 10:15 horas, para realização de
audiência de conciliação. Intimem-se. Boa Vista-RR, 20/11/2006.
Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível.
Adv - Rárison Tataira da Silva.

DISSOLUÇÃO ENTID.FAMILIAR

00097 - 001006149822-5
Autor: J.V.L.
Réu: L.M.S. => DESPACHO:R.H. b) Segredo  de  justiça. c) Defiro
o pedido de justiça gratuita. d) Designo o dia 22/01/07, às 09:45
horas, para realização de audiência de conciliação. e) Cite (m) -se. F)
Intimem-se.Boa Vista-RR, 20/11/2006. Paulo Cézar Dias Menezes.
Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Francisco das Chagas
Batista.

DISSOLUÇÃO SOCIEDADE

00098 - 001006132386-0
Autor: K.S.C.P.
Réu: A.C.O. => DESPACHO:Designo o dia 24/01/07, às 09:30
horas, para realização de audiência de Conciliação. Cite-se no
endereço às fls. 31v. Boa Vista, 17/11/2006. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Rogenilton
Ferreira Gomes.

GUARDA - MODIFICAÇÃO

00099 - 001006130609-7
Requerente: J.C.G.C.
Requerido: C.S.C. => DESPACHO: Designo o dia 09/04/07, às
10:45 horas, para realização de audiência de instrução e julgamento.
Intimações necessárias. Boa Vista-RR, 16/11/2006. Paulo Cézar
Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - José
Artur dos Santos Leal, Angela Di Manso.

GUARDA DE MENOR

00100 - 001005102662-2
Requerente: A.P.P.
Requerido: P.S.F. e outros => DESPACHO: Designo o dia 10/04/07,
às 10:45 horas, para realização de audiência de instrução e
julgamento. Intimações necessárias. Boa Vista-RR, 30/10/2006.
Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível.
Adv - Marcos Antônio C de Souza, Milson Douglas Araújo Alves.

00101 - 001005102962-6
Requerente: J.R.N.
Requerido: I.S.T. => DESPACHO: Designo o dia 26/03/07, às 10:45
horas, para realização de audiência de instrução e julgamento.
Advertem-se as partes de que deverão se fazer acompanhadas de
testemunhas. Intimem-se. Boa Vista-RR, 30/11/2006. Paulo Cézar
Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - José
Rogério de Sales.

00102 - 001005121412-9
Requerente: J.A.O.

Requerido: C.F.S. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Intime-se o requerido, para em dez dias, se manifestar sobre a
possibilidade de audiência requerido, bem como a respeito, dos fatos
descritos na petição de fls. 216/217. Boa Vista, 20/11/2006. Paulo
Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv -
Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski, Suely Almeida, Marcos
Antonio Zanetini de Castro Rodrigues, Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Tânia da Silva Pereira, Maria Lúcia Amarante Araújo,
Natália Soares Franco, Roberta Chaves Tupinambá, Rita Cássia
Ribeiro de Souza, Antônio Agamenon de Almeida.

00103 - 001006133026-1
Requerente: M.N.S.C.
Requerido: J.S.C. => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Designo o dia 31/01/2007 às 10:00h, para realização de audiência de
instrução e julgamento. Intimações necessárias. Boa Vista, 05/12/
2006. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara
Cível. Adv - Rogenilton Ferreira Gomes.

00104 - 001006137020-0
Requerente: A.P.A.F.
Requerido: D.D.V.V.A. e outros => DESPACHO: Designo o dia 28/
03/07, às 10:45 horas, para realização de audiência de instrução e
julgamento. Compareçam as partes acompanhadas de testemunhas,
se for o caso, independentemente de intimação. Observo que em
caso de revelia, a intimação do réu é desnecessária (artigo 322, do
CPC).Intimem-se. Boa Vista-RR, 16/11/2006. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Rogenilton
Ferreira Gomes.

00105 - 001006146252-8
Requerente: D.P.S.
Requerido: F.C.N. => DECISÃO: Posto isso, em consonância com a
manifestação ministerial,indefiro o pedido de guarda provisória sob
comento.Cite-se. Designo o dia 18/01/07, às 09:45 horas, para
realização de audiência de conciliação. Intimem-se. Boa Vista-RR,
30/10/2006. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º
Vara Cível. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

00106 - 001006147606-4
Requerente: F.B.C.
Requerido: E.C.M. => DESPACHO:R.H. b) Segredo  de  justiça. c)
Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Designo o dia 18/01/07, às
10:00 horas, para realização de audiência de conciliação. e) Cite (m)
-se. F) Intimem-se.Boa Vista-RR, 30/10/2006. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Aldeide Lima
Barbosa Santana.

00107 - 001006149838-1
Requerente: T.S.O.
Requerido: F.S.R. => DESPACHO:R.H. b) Segredo  de  justiça. c)
Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Designo o dia 24/01/07, às
09:15 horas, para realização de audiência de conciliação. e) Cite (m)
-se. F) Intimem-se.Boa Vista-RR, 20/11/2006. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Marcos
Antonio Jóffily .

INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE

00108 - 001005108845-7
Requerente: L.R.B.
Requerido: A.R.S. => DESPACHO:Designo o dia 28/03/07, às 10:30
h, para realização de audiência de instrução e julgamento. Compareça
a parte autora acompanhada de testemunhas, se for o caso,
independentemente de intimação. Observo que em caso de revelia, a
intimação do réu é desnecessária (Artigo 322, do CPC). Intime-se o
MP.Boa Vista-RR, 16/11/2006. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de
Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

NEGATÓRIA DE PATERNIDADE

00109 - 001004089731-5
Autor: J.S.C.
Réu: M.A.B.C. e outros => DESPACHO:Designo o dia 01/02/07, às
10:45 h, para realização de audiência de instrução e julgamento.
Compareça a parte autora acompanhada de testemunhas, se for o
caso, independentemente de intimação. Observo que em caso de
revelia, a intimação do réu é desnecessária (Artigo 322, do CPC).
Intime-se o MP.Boa Vista-RR, 10/11/2006. Paulo Cézar Dias
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Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Jaildo Peixoto
da Silva, Elidoro Mendes da Silva.

ORDINÁRIA

00110 - 001005112778-4
Requerente: Jorge Luis Soares
Requerido: Construtora Barros e Leitão Ltda => Aguarda
providência cert. dpj. Despacho: Manifeste-se o ilustre causídico do
autor sobre a certidão de fls. 64, no prazo de 10 (dez) dias. Boa
Vista, 04/12/2006. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito
Titular 7º Vara Cível. Adv - Jucie Ferreira de Medeiros, Sivirino
Pauli.

REVISIONAL DE ALIMENTOS

00111 - 001006145986-2
Requerente: A.L.L.R. e outros
Requerido: A.R.L. => DESPACHO:R.H. b) Segredo  de  justiça. c)
Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Designo o dia 22/01/07, às
09:30 horas, para realização de audiência de conciliação. e) Cite (m)
-se. F) Intimem-se.Boa Vista-RR, 20/11/2006. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Rogenilton
Ferreira Gomes.

SEPARAÇÃO CONSENSUAL

00112 - 001006147826-8
Requerente: M.Z.R.C. e outros => DESPACHO:R.H. b) Segredo
de  justiça. c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Designo o dia
23/01/07, às09 : 30  h, para a realização da audiência de ratificação.
e) Intimem-se.Boa Vista-RR, 01/11/2006. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Antônio
Pereira Carramilo Neto.

SEPARAÇÃO DE CORPOS

00113 - 001006137083-8
Requerente: M.D.M.S.
Requerido: N.A.S. => DESPACHO:Designo o dia 01/02/07, às
10:30 h, para realização de audiência de instrução e julgamento.
Compareça a parte autora acompanhada de testemunhas, se for o
caso, independentemente de intimação. Observo que em caso de
revelia, a intimação do réu é desnecessária (Artigo 322, do CPC).
Intime-se o MP.Boa Vista-RR, 16/11/2006. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Neusa Silva
Oliveira.

SEPARAÇÃO LITIGIOSA

00114 - 001006130534-7
Requerente: F.H.L.S.
Requerido: E.S.S. => DESPACHO: Decreto a revelia, sem os efeitos
do art. 319, do CPC. Designo o dia 28/03/07, às 11:00 horas, para
realização de audiência de instrução e julgamento. O art. 9º, II, do
CPC será observado por ocasião da audiência supra. Boa Vista-RR,
20/11/2006. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º
Vara Cível. Adv - Euflávio Dionísio Lima.

00115 - 001006136627-3
Requerente: A.L.S.G.
Requerido: E.M.G.N. => DESPACHO:Designo o dia 27/03/07, às
10:30 h, para a realização de  audiência de instrução e julgamento.
Intimações necessárias.Boa Vista-RR, 01/11/2006. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Maria Eliane
Marques de Oliveira, Edimundo Nascimento Lopes.

00116 - 001006142810-7
Requerente: D.S.C.N. e outros => DESPACHO:R.H. 1) Segredo  de
justiça. 2) C) Defiro o pedido de justiça gratuita. 3) Considerando o
binômio necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever
de contribuir para o sustento dos filhos, fixo alimentos provisórios a
serem depositados na conta corrente da representante do/a(s)
menor(es), indicada à fl. 18, no valor equivalente a ½ (meio) salário
mínimo, até o dia 10 (dez) de cada mês. 4) Designo  o dia 25/01/07,
às 10:00 horas, para audiência de conciliação e julgamento. 5) Cite-
se o réu, cientificando-o de que poderá apresentar defesa até o dia da
audiência e fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas,
independente de prévio rol. 06) Os autores também deverão fazer-se
acompanhar de advogado e testemunhas independente de rol prévio.
7) Intimações necessárias. 8) Ciência ao MP.Boa Vista, 10/11/2006.
Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível.
Adv - Bernardino Dias de S. C. Neto, Francisco Alves Noronha.

1A VARA CRIMINAL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Leonardo Pache de Faria Cupello

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes

Carlos Paixão de Oliveira
Erika Lima Gomes Michetti

Henrique Lacerda de Vasconcelos
Ulisses Moroni Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Dolane Patrícia Santos Silva Santana

Marcus Vinicius de Oliveira

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00320 - 001001010047-6
Réu: Francisco de Assis da Silva Roque => A disposição da(s)
parte(s) audiencia. Adv - Roberto Guedes Amorim.

00321 - 001002026203-5
Réu: Rayfran Rodrigues Reis => Audiência ADIADA para o dia 19/
03/2007 às 09:15 horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00322 - 001002026303-3
Réu: Célio Roberto Gomes dos Santos => Audiência ADIADA para
o dia 21/03/2007 às 08:00 horas.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00323 - 001002037903-7
Réu: Valcimar da Silva Melo => Audiência ADIADA para o dia 21/
03/2007 às 08:15 horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00324 - 001004096898-3
Réu: Francisca Pereira Araújo Silva => Audiência ADIADA para o
dia 19/03/2007 às 09:10 horas.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00325 - 001005102963-4
Réu: Zenizio Marculino de Souza => Audiência ADIADA para o dia
19/03/2007 às 08:45 horas.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00326 - 001006141244-0
Réu: Adenilson Pereira de Almeida e outros => Audiência de
INTERROGATÓRIO designada para o dia 14/12/2006 às 10:30
horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

RELAXAMENTO DE PRISÃO

00327 - 001006146643-8
Requerente: Antonio Denilson Carvalho Silva => Aguarda
apresentação de advogado. Adv - Vanessa Barbosa Guimarães.

2A VARA CRIMINAL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Parima Dias Veras
PROMOTOR(A) :

Isaias Montanari Júnior
ESCRIVÃO(Ã) :

Djacir Raimundo de Sousa

CORREIÇÃO PARCIAL

00328 - 001006138150-4
Autor: O Ministerio Publico do Estado de Roraima =>
Arquivamento ordenado(a).  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

CRIME C/ COSTUMES

00329 - 001002037872-4
Réu: César Dias Gomes => Audiencia de para oitiva de Testemunha
de Acusação prevista para o dia 24/08/2007 às 10:00 horas. Adv -
Antônio Cláudio de Almeida.
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00330 - 001003063178-1
Réu: Jose Fidelis => Audiencia de para oitiva de Testemunha de
Acusação prevista para o dia 24/08/2007 às 09:00 horas. Adv -
Nilter da Silva Pinho.

00331 - 001004096098-0
Réu: Airton Almeida e outros => Audiência de
INTERROGATÓRIO designada para o dia 17/08/2007 às 10:00
horas. Adv - Mamede Abrão Netto, Gerson da Costa Moreno
Júnior.

CRIME DE TÓXICOS

00332 - 001002045583-7
Réu: Richard Martin => Aguarde-se realização da audiência prevista
para o dia 30/03/2007. 040836693  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

CRIMES C/ CRIA/ADOL/IDOSO

00333 - 001002029751-0
Réu: Maria Cláudia Costa dos Santos => Audiência de
INTERROGATÓRIO designada para o dia 18/05/2007 às 08:30
horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

LIBERDADE PROVISÓRIA

00334 - 001006146973-9
Requerente: Rubens da Silva Pereira => Aguarda decisão do
processo principal 0010061470919. Adv - Ednaldo Gomes Vidal.

SOLICITAÇÃO - CRIMINAL

00335 - 001006150091-3
Réu: Alcides Barros Sobrinho => Audiência PRELIMINAR
DESIGNADA para o dia 11/01/2007 às 14:50 horas Lei 9.099/95.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00336 - 001006150203-4
Réu: Janilsom dos Santos Viana => Audiência PRELIMINAR
DESIGNADA para o dia 11/01/2007 às 15:40 horas Lei 9.099/95.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00337 - 001006150231-5
Réu: Rodrigo da Silva => Audiência PRELIMINAR DESIGNADA
para o dia 11/01/2007 às 16:10 horas Lei 9.099/95.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00338 - 001006150241-4
Réu: Jorge Ramos de Magalhães => Audiência PRELIMINAR
DESIGNADA para o dia 11/01/2007 às 15:20 horas Lei 9.099/95.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

3A VARA CRIMINAL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Euclydes Calil Filho

PROMOTOR(A) :
Ricardo Fontanella

ESCRIVÃO(Ã) :
Raimunda Maroly Silva Oliveira

EXECUÇÃO JUIZADO ESPECIAL

00339 - 001001011710-8
Apenado: Liandra Suzi da Silva => Decisão: “...Assim seno, intime-
se o(a) beneficiário(a), para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
ofereça justificativa ao descumprimento da transação penal (fls. 195
e 207/211), sob pena de revogação do benefício e devolução dos
autos ao respectivo Juizado Especial criminal a fim de que se inicie a
ação penal (art. 77 da Lei 9.099/95). I. Boa Vista/RR, 04/12/06. (a)
Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A V. Cr/RR.” Adv -
Euflávio Dionísio Lima.

EXECUÇÃO PENAL

00340 - 001003068980-5
Sentenciado: Fernando Pereira => Decisão: “...PELO EXPOSTO,
julgo PROCEDENTE o pedido de remição e DECLARO remidos 80
(oitenta) dias da pena privativa de liberdade do(a) Condenado (a)
acima  indicado(a), na proporção e nos termos do artigo 126 da Lei

de Execução Penal (Lei 7.210/84). ... Certifique-se o trânsito em
julgado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 04/12/
06 (a) Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A V.Cr/RR”. Adv -
Rita Cássia Ribeiro de Souza.

00341 - 001004089860-2
Sentenciado: Erica Francisca Morais da Silva => Sentença: “...PELO
EXPOSTO, julgo PROCEDENTE  o pedido e DECLARO extinta a
pena PRIVATIVA DE LIBERDADE do(a) condenado(a) acima
indicado(a), nos termos do artigo 109 da Lei de Execução Penal.
...Uma vez  certificado o trânsito em julgado: a) Comunique-se ao
TRE (artigo 15, III, da Constituição Federal). b) Providencie-se o
recolhimento dos mandados de prisão eventualmente expedidos
relativos a esta pena, certificando-se. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Boa Vista/RR, 05/12/06 (a)   Euclydes Calil Filho, Juiz
de Direito da 3A  V. Cr/RR.” Adv - Ronnie Gabriel Garcia.

00342 - 001004094034-7
Sentenciado: Antônio Carlos Baia da Silva => “Intimar o advogado
do reeducando a comparecer nesta secretaria, a fim de se manifestar
nos autos de execução em epígrafe, no prazo Legal”. (a) Euclydes
Calil Filho, Juiz de Direito da 3A VCR. Boa Vista 05/12/2006. Adv -
Lenir Rodrigues Santos Veras.

00343 - 001005106774-1
Sentenciado: Francisco Pinheiro dos Santos Filho => “Intimar o
advogado do reeducando a comparecer nesta secretaria, a fim de se
manifestar nos autos de execução em epígrafe, no prazo Legal”. (a)
Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A VCR. Boa Vista 05/12/
2006. Adv - Ednaldo Gomes Vidal.

00344 - 001005108529-7
Sentenciado: Sulivan de Souza Cruz Barreto => Decisão: “...PELO
EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido de remição e
DECLARO remidos 25 (vinte e cinco) dias da pena privativa de
liberdade do(a) Condenado (a) acima  indicado(a), na proporção e
nos termos do artigo 126 da Lei de Execução Penal (Lei 7.210/84). ...
Certifique-se o trânsito em julgado. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Boa Vista/RR, 04/12/06 (a) Euclydes Calil Filho, Juiz
de Direito da 3A V.Cr/RR”. Adv - Lenir Rodrigues Santos Veras.

SOLICITAÇÃO - CRIMINAL

00345 - 001004089334-8
Réu: Evaldo Trindade da Costa => “Intimar o advogado do
reeducando a comparecer nesta secretaria, a fim de se manifestar nos
autos de execução em epígrafe, no prazo Legal”. (a) Euclydes Calil
Filho, Juiz de Direito da 3A VCR. Boa Vista 05/12/2006. Adv -
Irene Dias Negreiro.

4A VARA CRIMINAL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Jésus Rodrigues do Nascimento

PROMOTOR(A) :
Carla Cristiane Pipa

José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Maria do Perpétuo Socorro N de Queiroz

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00346 - 001006130901-8
Réu: Kelisson Castro Silva e outros => Intimação ordenado(a).
Intimação da Defesa para a fase do artigo 499 do CPP, na forma e no
prazo legal. Adv - José Rogério de Sales, Antônio Cláudio Carvalho
Theotônio.

00347 - 001006147721-1
Réu: Ricardo Felix da Silva => Intimação ordenado(a). Prazo de 003
dia(s). Para ciência da Defesa do réu, da apresentação da Defesa
Prévia, na forma e no prazo legal. Adv - Antonio Carlos Costa.

LIBERDADE PROVISÓRIA

00348 - 001006149762-3
Requerente: Diogo Lima Muniz => ...Isto posto, concedo liberdade
provisória a DIOGO LIMA MUNIZ, com fulcro no art. 310,
parágrafo único do CPP. Expeça-se o alvará de soltura. Intimem-se.
Boa Vista, 05/12/2006. Dr. Jésus Rodrigues do Nascimento. Adv -
José Luciano Henriques de Menezes Melo.
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5A VARA CRIMINAL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Antônio Augusto Martins Neto

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Luiz Alberto de Morais Junior

PROMOTOR(A) :
Janaína Carneiro Costa Menezes

ESCRIVÃO(Ã) :
Ronaldo Barroso Nogueira

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00349 - 001004096590-6
FINAL DE DECISÃO: “(...) Assim sendo, acolho a manifestação
ministerial, determinando o ARQUIVAMENTO do presente
Inquérito Policial com baixa na distribuição, ante a inexistência de
elementos suficientes para a propositura de uma ação penal.
Ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do art.
18 do Código de Processo Penal. P.R.I. Após o trânsito em julgado,
arquive-se, dando-se as baixas devidas. BV-RR, 29 de novembro de
2006. Dr. Antônio Augusto Martins Neto - Juiz de Direito.  =>
Processo só possui vítima(s). Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ FÉ PÚBLICA

00350 - 001004085132-0
Indiciado: P.C.P.I. => FINAL DE DECISÃO: “(...) Assim sendo,
acolho a manifestação ministerial, determinando o
ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Policial com baixa na
distribuição, ante a inexistência de elementos suficientes para a
propositura de uma ação penal. Ressalvada a possibilidade de
desarquivamento, nos termos do art. 18 do Código de Processo
Penal. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se as
baixas devidas. BV-RR, 04 de dezembro de 2006. Dr. Antônio
Augusto Martins Neto - Juiz de Direito.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00351 - 001001015127-1
Indiciado: O.S.M. => FINAL DE DECISÃO: “(...) Assim sendo,
acolho a manifestação ministerial, determinando o
ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Policial com baixa na
distribuição, ante a inexistência de elementos suficientes para a
propositura de uma ação penal. Ressalvada a possibilidade de
desarquivamento, nos termos do art. 18 do Código de Processo
Penal. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se as
baixas devidas. BV-RR, 04 de dezembro de 2006. Dr. Antônio
Augusto Martins Neto - Juiz de Direito.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00352 - 001002031272-3
Réu: Alexandrina Pereira da Silva => FINAL DE SENTENÇA: “(...)
Isto posto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da acusada
ALEXANDRINA PEREIRA DA SILVA, em relação ao delito
tratado nestes autos. P.R. Intimem-se. Sem custas. Ocorrendo o
trânsito em julgado, certifique-se, baixe-se e arquive-se. Boa Vista -
RR, 29 de novembro de 2006. Dr. Antonio Augusto Martins Neto -
Juiz de Direito. Adv - Augusto Dantas Leitão.

00353 - 001006136572-1
Réu: Hatila Afonso Santos e outros => EDITAL DE CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS O Dr. LUIZ
ALBERTO DE MORAIS JÚNIOR, MM. Juiz de Direito
Substituto da 5A Vara Criminal, da Comarca de Boa Vista Estado de
Roraima. INTIMAÇÃO DE: LUCAS FELIX DE LORENZI,
brasileiro, solteiro, estudante, nascido em 20.05.1986, natural de
Cacoal/RO, filho de Elias Feliz de Souza e de Jandira de Lorenzi,
Carteira de Identidade n.º 258775 SSP/RR e CPF n.º 940.188.712-
87, estando o mesmo em local incerto e não sabido. FAZ saber a
todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que
neste Juízo corre em trâmites legais os autos de processo de nº. 06
136572-1, Ação Penal movida pela Justiça Publica em face do Réu:
LUCAS FELIX DE LORENZI, denunciado pelo Promotor de
Justiça como incurso nas sanções do artigo 155, § 4°, incisos I e IV,
do CPB, como não foi possível a intimação pessoal do denunciado
supra qualificado, com este intimo-o para comparecer com 10
minutos de antecedência, neste Juízo, na sala de audiência da 5A
Vara Cri nal, no dia 26.12.2006, às 09:00 HORAS, para audiência de
interrogatório, sendo-lhe de direito fazer-se acompanhar de

advogado, caso não queira a assistência da D.P.E., podendo
apresentar defesa que tiver no prazo de três dias contados da
audiência, (Observe-se a necessidade do interrogando se entrevistar,
RESERVADA e PREVIAMENTE à sessão de audiência, com seu
Defensor). Para o conhecimento de todos e passado o presente
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário do
Poder Judiciário. Dado e passado na Cidade de Boa Vista, Capital o
Estado de Roraima, aos cinco dias do mês de dezembro do ano dois
mil e seis. Eu, MPPC - Assistente Judiciário, digitei e Ronaldo
Barroso Nogueira, Escrivão Judicial, de ordem do MM. Juiz o
assinou.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00354 - 001006148062-9
Réu: Abraao Rodrigues do Nascimento e outros => FINALIDADE:
Intimar o advogado do réu FLÁVIO ARAÚJO VIDAL, para
apresentar Defesa Prévia no prazo legal. CUMPRA-SE. Adv -
Francisco Firmino dos Santos.

00355 - 001006148326-8
Réu: Anderson dos Santos Oliveira => FINALIDADE: Intimar o
advogado do réu para apresentar Defesa Prévia no prazo legal.
CUMPRA-SE. Adv - Luiz Augusto Moreira.

CRIME C/ PAZ PÚBLICA

00356 - 001006141691-2
Réu: Clealberth Dutra Guimaraes e outros => FINAL DE
DECISÃO: “ Em sendo assim, com espeque na garantia da ordem
pública, com fundamento do art. 312 do CPP, DECRETO A
PRISÃO PREVENTIVA DE TÂNIA MARIA BRITO SILVA.
Expeça-se o mandado de prisão, sendo certo que a acusada deverá
permanecer presa onde se encontra, até ulterior decisão. Publique-
se. Intime-se o MP e a defesa do teor desta decisão. Boa Vista-RR,
30 de novembro de 2006. Dr. Luiz Alberto de Morais Júnior - Juiz
Substituto. Adv - Nilter da Silva Pinho, José Luciano Henriques de
Menezes Melo.

CRIME C/ PESSOA

00357 - 001004083958-0
Indiciado: R.P.S.F. => FINAL DE SENTENÇA: “(...) Isto posto,
com fulcro no art. 107, VI, do Código Penal, DECLARO EXTINTA
A PUNIBILIDADE do crime tratado nestes autos, pela ocorrência
da PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA em prol do autor
do fato RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA FILHO. P.R. Intimem-
se. Sem custas. Ocorrendo o trânsito em julgado, baixe-se,
comunique-se e arquive-se. Boa Vista (RR), em 04 de novembro de
2006. Dr. Antonio Augusto Martins Neto - Juiz de Direito.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00358 - 001006148397-9
Réu: Neto Nazareno => FINAL DE DECISÃO: “(...) Considerando
que o acusado preenche os requisitos do artigo 89 da Lei 9.099/95,
HOMOLOGO a proposta acima e SUSPENDO O CURSO DO
PROCESSO, submetendo o acusado a um período de provas de dois
anos, nas condições acima verificadas. Fica o acusado ciente do
disposto nos § 3º e 4º do Artigo 89 da Lei 9.099/95. Saem as partes
intimadas. Mantenham-se os autos em arquivo especifico para o
acompanhamento do “sursis processual”. Requisite-se FAC do
acusado semestralmente. Expeça-se alvará de soltura. Nada mais
havendo, manda o MM. Juiz de Direito, encerrar a presente ata. Boa
Vista - RR, 04 de dezembro de 2006. Dr. Antônio Augusto Martins
Neto - Juiz de Direito.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00359 - 001002025515-3
Réu: Evanilson Herminio dos Santos e outros => FINAL DE
SENTENÇA: “(...) Isto posto, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do acusado EVANILSON HERMINIO DOS
SANTOS, em relação aos delitos tratados nestes autos. P.R.
Intimem-se. Sem custas. Ocorrendo o trânsito em julgado, certifique-
se, baixe-se e arquive-se. Boa Vista -RR, 29 de novembro de 2006.
Dr. Antonio Augusto Martins Neto - Juiz de Direito. Adv - Agenor
Veloso Borges.

00360 - 001004096588-0
Indiciado: A.S.L. => FINAL DE SENTENÇA: “(...) Isto posto,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do indiciado
ARNALDO SILVA LIMA, em relação ao delito tratado nestes
autos. P.R. Intimem-se. Sem custas. Após o trânsito em julgado
arquivem-se os autos com as providencias de estilo. Façam-se as
necessárias comunicações. Boa Vista -RR, 27 de novembro de 2006.
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Dr. Antonio Augusto Martins Neto - Juiz de Direito.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

LIBERDADE PROVISÓRIA

00361 - 001006149950-4
Requerente: Antonio Eugênio Pereira => FINAL DE DECISÃO:
“(...) Posto isso, conforme a manifestação Ministerial, DECLINO a
competência em favor da Comarca de Pacaraima/RR. Remetam-se os
autos, bem como os autos de prisão em flagrante, via Cartório
Distribuidor. Baixem-se, com as cautelas de praxe. Ciência ao MP.
Publique-se. Boa Vista/RR, aos 30 dias de novembro de 2006. Dr.
Luiz Alberto de Morais Júnior - Juiz Substituto. Adv - Antônio
Cláudio Carvalho Theotônio.

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A) :
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Luiz Carlos Leitão Lima
Márcio Rosa da Silva

ESCRIVÃO(Ã) :
Robervando Magalhães e Silva

Tatiana de Paula Mendes

AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA

00002 - 001006145291-7
Infrator: P.P.S. e outros => Aguarde-se realização da audiência
prevista para o dia 05/12/2006.  Adv - Ernesto Halt.

ADOÇÃO

00003 - 001005118434-8
Adotante: M.R.S. e outros
Criança Adol: M.E.S.S. e outros => Audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada para o dia 16/01/2007 às 08:50 horas.
Adv - Paulo Afonso de S. Andrade.

ADOÇÃO C/C GUARDA

00004 - 001006130078-5
Requerente: P.S.S.B. e outros => A disposição da(s) parte(s) receber
certidão. Prazo de 005 dia(s). Adv - Josué dos Santos Filho.

00005 - 001006134496-5
Requerente: J.V.S. e outros
Criança Adol: J.H.C.S. e outros => Audiência de Instrução e
Julgamento  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

ADOÇÃO/DEST PÁTRIO PODER

00006 - 001004082243-8
Requerente: E.N. e outros
Criança Adol: M.C.S. e outros => Aud.Instrução e Julgamento Adv -
Ernesto Halt, Francisco Francelino de Souza.

ALVARÁ P/ VIAGEM EXTERIOR

00007 - 001006145493-9
Requerente: M.L.Q.A.
Criança Adol: L.A.S. e outros => Pelo Exposto, em consonância
com o parecer Ministerial, que passa a fazer parte integrante desta
sentença, com fundamento no art. 84, do ECA, DEFIRO o pedido
de Autorização para Viagem ao Exterior, com o fim de Autorizar
L.A.S e L.A.S, filhas da requerente, a viajarem sob sua
responsabilidade no trecho Boa Vista/RR/Brasil -Margarita/
Venezuela - Boa Vista/RR/Brasil, no período de 02 de janeiro de
2007 a 15 de fevereiro de 2007, declarando extinto o processo, com
resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Expeça-se o
termo de autorização de viagem ao exterior. Após o trânsito em
julgado, arquive-se com as cautelas legais. Sem custas. P.R.I Boa
Vista/RR, 05 de dezembro de 2006. PARIMA DIAS VERAS - Juiz
Substituto do Juizado da Infância e da Juventude -  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

CONSELHO TUTELAR

00008 - 001006130045-4

Terceiro: P.S.S.B. => A disposição da(s) parte(s) receber certidão.
Prazo de 005 dia(s).  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

EXECUÇÃO DE MEDIDA

00009 - 001003074466-7
S.educando: R.R.F. => Aguarde-se realização da audiência prevista
para o dia 05/12/2006.  Adv - Francisco Francelino de Souza.

00010 - 001005109385-3
S.educando: W.P.S. => Aguarde-se realização da audiência prevista
para o dia 05/12/2006.  Adv - Francisco Francelino de Souza.

00011 - 001005111145-7
S.educando: F.S.F. => Aguarde-se realização da audiência prevista
para o dia 05/12/2006.  Adv - Ernesto Halt.

00012 - 001005111192-9
S.educando: M.A.S. => Aguarde-se realização da audiência prevista
para o dia 05/12/2006.   Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00013 - 001005118377-9
S.educando: B.D.S.B. => Aguarde-se realização da audiência
prevista para o dia 05/12/2006.  Adv - Ernesto Halt.

00014 - 001005118578-2
S.educando: R.S.N. => Aguarde-se realização da audiência prevista
para o dia 05/12/2006.   Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00015 - 001006126967-5
S.educando: I.A.S. => Aguarde-se realização da audiência prevista
para o dia 05/12/2006.   Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00016 - 001006129885-6
S.educando: L.P.P. => Aguarde-se realização da audiência prevista
para o dia 05/12/2006.   Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00017 - 001006129987-0
S.educando: A.C.C. => Aguarde-se realização da audiência prevista
para o dia 05/12/2006.   Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

RELATÓRIO ATO INFRACIONAL

00018 - 001005123020-8
Educando: R.T.P. => Sendo assim, conforme o parecer ministerial
que passa a fazer parte integrante desta decisão e com fundamento
no art. 181, §1º do  ECA, homologo por sentença a Remissão
concedida a adolescente R. T. P. Após o trânsito em julgado,
arquive-se dando-se as baixas competentes. Publique-se. Registre-se.
Intime-se e cumpra-se. Sem custas.  Boa Vista/RR, 10 de Novembro
de 2006. Graciete Sotto Mayor Ribeiro -    Juíza Titular do Juizado
da Infância e da Juventude-  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00019 - 001006126978-2
Educando: R.T.P. => Sendo assim, conforme o parecer ministerial
que passa a fazer parte integrante desta decisão e com fundamento
no art. 181, §1º do  ECA, homologo por sentença a Remissão
concedida a adolescente R. T. P. Após o trânsito em julgado,
arquive-se dando-se as baixas competentes. Publique-se. Registre-se.
Intime-se e cumpra-se. Sem custas.  Boa Vista/RR, 10 de Novembro
de 2006. Graciete Sotto Mayor Ribeiro -    Juíza Titular do Juizado
da Infância e da Juventude-  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

COMARCA DE BOA VISTA
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 05/12/2006

000469PE-B =>00105
000073RR-B =>00047
000078RR-A =>00055
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000078RR =>00111
000087RR-B =>00052
000087RR-E =>00039
000100RR =>00039
000105RR-B =>00012
000107RR-A =>00054
000114RR-A =>00039, 00040
000124RR-B =>00045
000142RR-B =>00054
000149RR =>00041, 00043
000157RR-B =>00047
000162RR-A =>00048, 00051
000165RR-A =>00042
000171RR-B =>00046
000178RR =>00040
000182RR-B =>00055
000182RR =>00050
000190RR =>00091
000194RR-B =>00039
000199RR-B =>00007
000202RR-B =>00054
000203RR =>00040, 00048
000206RR =>00054
000208RR-B =>00045
000223RR-A =>00049
000223RR =>00003
000226RR =>00056
000233RR-B =>00040
000240RR-B =>00046
000247RR-B =>00047
000254RR =>00105
000260RR-B =>00013
000262RR =>00046
000263RR =>00053, 00056
000264RR =>00039, 00054
000269RR =>00039
000278RR-A =>00055
000316RR =>00056
000328RR =>00110
000355RR =>00051
000356RR =>00038
000366RR =>00110
000368RR =>00013, 00053
000380RR =>00051
000394RR =>00042, 00056
000413RR =>00001
000419RR =>00056
000421RR =>00053
000431RR =>00012
000441RR =>00044

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

1º JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz

INDENIZAÇÃO

00001 - 001006148553-7
Autor: Jorge Gomes de Lima
Réu: Med Saude Odonto Norte Medicina de Grupo Ltda =>
Distribuição por Sorteio em 05/12/2006. Valor da Causa: R
12.645,50. Adv - Silas Cabral de Araújo Franco.

2º JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Erick Cavalcanti Linhares Lima

ANULATÓRIA

00002 - 001006148554-5
Autor: Odilce Lima da Silva
Réu: Telemar Norte Leste S/A => Distribuição por Sorteio em 05/
12/2006. Valor da Causa: R 1.000,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

INDENIZAÇÃO

00003 - 001006148547-9
Autor: Antônia Braga Batista

Réu: Boa Vista Energia S/A => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006. Valor da Causa: R 1.480,88. Adv - Jaeder Natal Ribeiro.

3º JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Elaine Cristina Bianchi

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00004 - 001006148551-1
Requerente: Josiney Pereira Costa
Requerido: Telvia S Guedes => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006. Valor da Causa: R 1.000,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00005 - 001006148567-7
Requerente: Marly Machado da Silva Souza
Requerido: Rita de Cássia Américo Valentim => Distribuição por
Dependência em 05/12/2006. Valor da Causa: R 517,00.  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

INDENIZAÇÃO

00006 - 001006148536-2
Autor: Mequizedek da Silva Menezes
Réu: Nazir Barbosa Monteiro => Distribuição por Sorteio em 05/
12/2006. Valor da Causa: R 1.125,50.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

4º JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Marcelo Mazur

AÇÃO DE COBRANÇA

00007 - 001006148549-5
Autor: Raimunda Fereira Lima
Réu: Rela Seguros S/A => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.
Valor da Causa: R 2.845,99. Adv - Fernando O‘grady Cabral Júnior.

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00008 - 001006148545-3
Requerente: Nyelsen Soares Beckman
Requerido: Antonio Jose de Tal => Distribuição por Sorteio em 05/
12/2006. Valor da Causa: R 200,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00009 - 001006148552-9
Requerente: Michele Ivone Fernando
Requerido: Maria Luzinete Lima dos Santos => Distribuição por
Sorteio em 05/12/2006. Valor da Causa: R 745,00.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

EXECUÇÃO

00010 - 001006148534-7
Exeqüente: Ednaldo Gomes Vidal
Executado: Jimmy Matos Carneiro => Distribuição por
Dependência em 05/12/2006.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00011 - 001006148533-9
Requerente: Antônio Cid Rodrigues Rocha
Requerido: Gutemberg Pereira de Oliveira => Distribuição por
Sorteio em 05/12/2006. Valor da Causa: R 295,00.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

INDENIZAÇÃO

00012 - 001006148544-6
Autor: Eduardo Lopes Lima
Réu: J Toledo Suzuki Motos do Brasil => Distribuição por Sorteio
em 05/12/2006. Valor da Causa: R 10.000,00. Adv - Johnson Araújo
Pereira, Glener dos Santos Oliva.

00013 - 001006148546-1
Autor: Isaías Pereira Costa Filho
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Réu: Boa Vista Energia S/A => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006. Valor da Causa: R 7.000,00. Adv - José Gervásio da Cunha,
Gianne Gomes Ferreira.

00014 - 001006148548-7
Autor: Mario Jorge Salib da Fonseca
Réu: Boa Vista Energia S/A => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006. Valor da Causa: R 7.000,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

INDENIZAÇÃO/CAUTELAR

00015 - 001006148581-8
Requerente: Erika de Oliveira de Aquino
Requerido: Tim Celulares S/A => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006. Valor da Causa: R 286,21.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

MONITÓRIA

00016 - 001006148550-3
Réu: A Martins Nunes e outros => Distribuição por Sorteio em 05/
12/2006. Valor da Causa: R 1.957,88.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

1º JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Elvo Pigari Júnior

CRIME C/ PESSOA

00017 - 001006148502-4
Indiciado: R.P.S. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

Juiz(íza): Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz

CONTRAVENÇÃO PENAL

00018 - 001006148497-7
Indiciado: M.S.B.F. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00019 - 001006148498-5
Indiciado: J.S. e outros => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00020 - 001006148543-8
Indiciado: R.P.S. e outros => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00021 - 001006148766-5
Indiciado: A.B.A. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00022 - 001006148501-6
Indiciado: J.O.P. e outros => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00023 - 001006148535-4
Indiciado: J.S.M. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00024 - 001006148506-5
Indiciado: F.A.F. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

2º JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Erick Cavalcanti Linhares Lima

CONTRAVENÇÃO PENAL

00025 - 001006148505-7
Indiciado: M.S.S. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00026 - 001006148542-0
Indiciado: R.B.M. e outros => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00027 - 001006148539-6
Indiciado: S.M.C. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TÓXICOS

00028 - 001006148555-2
Indiciado: E.G.M. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

3º JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Elaine Cristina Bianchi

CONTRAVENÇÃO PENAL

00029 - 001006148537-0
Indiciado: U.S.G. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00030 - 001006148538-8
Indiciado: A.S.A. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00031 - 001006148499-3
Indiciado: A.G.A. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

4º JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Marcelo Mazur

CONTRAVENÇÃO PENAL

00032 - 001006148540-4
Indiciado: R.M.L.C. e outros => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00033 - 001006148556-0
Indiciado: T.C.S.D. e outros => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00034 - 001006148500-8
Indiciado: M.N.S. e outros => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00035 - 001006148503-2
Indiciado: L.S.S. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00036 - 001006148504-0
Indiciado: A.S.M.S. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00037 - 001006148541-2
Indiciado: A.M.S. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

1º JUIZADO CÍVEL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
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Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz
PROMOTOR(A) :

Cláudia Parente Cavalcanti
Elba Crhistine Amarante de Moraes

Stella Maris Kawano Dávila
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Suanam Nakai de Carvalho Nunes

AÇÃO DE COBRANÇA

00038 - 001006139223-8
Autor: Denize Cavalcanti e outros
Réu: Lourdes Icassati Mendes => Despacho: Manifeste-se o
requerente/exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão de
fl. 28. Após, cls. Adv - Alberto Jorge da Silva.

INDENIZAÇÃO

00039 - 001004084586-8
Autor: Francisco das Chagas Batista
Réu: Tabira Filmes Distribuidora de Produtos Fotograficos =>
Despacho: (...) Diga o credor. Int. e cumpra-se. B.V., 17/10/2006. (a)
Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito. Adv - Alexandre
Cesar Dantas Socorro, Rodolpho César Maia de Moraes, Fabrícia
dos Santos Teixeira, João Alfredo de A. Ferreira , Allan Kardec
Lopes Mendonça Filho, Francisco das Chagas Batista.

00040 - 001005110186-2
Autor: Maria Aurileide Martins Farias
Réu: Varig S/A Viação Aérea Rio-grandense => Despacho:
Requeiram as parte o que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena
de arquivamento. B.V., 30/11/2006. (a) Elvo Pigari Júnior - Juiz de
Direito Substituto. Adv - Francisco das Chagas Batista, Leandro
Leitão Lima, Francisco Alves Noronha, Bernardino Dias de S. C.
Neto.

00041 - 001006126264-7
Autor: Paulo Almir Bezerra Lima
Réu: Leila Guimarães Pereira da Silva e outros => Audiência de
instrução e julgamento designada para o dia 04/04/2007 às 11:00
horas. Adv - Marcos Antônio C de Souza.

00042 - 001006143216-6
Autor: Francisco Jose Oliveira
Réu: Amazônia Celular S/A => Audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 12/03/2007 às 09:00 horas. Adv - Paulo Afonso
de S. Andrade, Luciana Rosa da Silva.

00043 - 001006143546-6
Autor: Valdecir Gomes da Silva
Réu: Norte Brasil Telecom S/A => SENTENÇA: Processo extinto
nos termos do art. 51 da Lei 9.099/95. P.R.I.Boa Vista,01 de
dezembro de 2006.(a) Elvo Pigari Júnior-Juiz de Direito Substituto
Adv - Marcos Antônio C de Souza.

MONITÓRIA

00044 - 001006137675-1
Autor: Alexsandro Conceição Camuça
Réu: Roselana da Luz Oliveira => Despacho: Diga a parte autora em
10 dias. B.V. 29/11/2006. (a) Elvo Pigari Júnior - Juiz de Direito
Substituto. Adv - Lizandro Icassatti Mendes.

2º JUIZADO CÍVEL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Erick Cavalcanti Linhares Lima

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Luiz Carlos Leitão Lima

Stella Maris Kawano Dávila
Ulisses Moroni Junior

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Luciana Silva Callegário

AÇÃO DE COBRANÇA

00045 - 001005113391-5
Autor: Marcy Euler Candido do Nascimento
Réu: Gilberto Uemura => DESPACHO: Atualize-se o valor do
débito (art. 52, II, Lei 9.099/95). Efetue-se a penhora on line, nos
termos do art. 1.º do prov. 071/04 CGJ. Em, 01/12/2006 (a) Elaine
Cristina Bianchi - Juíza de Direito respondendo pelo 2.º Juizado
Adv - José Luciano Henriques de Menezes Melo, Antônio Cláudio
de Almeida.

00046 - 001006132093-2
Autor: Eliezer Faustino Barbosa
Réu: Sul América Cia Nacional de Seguros => DESPACHO:
Certifique o cartório o prazo de quinze dias, para o adimplemento
voluntário do devedor, a contar do trânsito em julgado, nos termos
do art. 475-J do CPC, bem como do Enunciado n.º 105 do FONAJE.
Após, atualize-se o valor do débito (art. 52, II, Lei 9.099/95).
Efetue-se a penhora on line, nos termos do art. 1º do prov. 071/04
CGJ. Em, 01/12/2006 (a) Elaine Cristina Bianchi - Juíza de Direito
respondendo pelo 2.º Juizado Adv - Silvana Borghi Gandur Pigari,
Helaine Maise de Moraes França, Denise Abreu Cavalcanti.

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00047 - 001006136058-1
Requerente: Monica de Souza Moura
Requerido: Milton Dantas de Assis => DESPACHO: Aguarde-se
pelo prazo de quinze dias, para o adimplemento voluntário do
devedor, a contar do trânsito em julgado, nos termos do art. 475-J
do CPC, bem como do Enunciado n.º 105 do FONAJE. Após,
atualize-se o valro do débito (art. 52, II, Lei 9.099/95). Efetue-se a
penhora on line, nos termos do art. 1.º do prov. 071/04 CGJ. Em,
01/12/2006 (a) Elaine Cristina Bianchi - Juíza de Direito
respondendo pelo 2.º Juizado Adv - Alexander Sena de Oliveira, Edir
Ribeiro da Costa, Francisco de Assis Guimarães Almeida.

00048 - 001006140531-1
Requerente: Wellington de Aguiar Campos
Requerido: Ambra - Associação dos Músicos Militares do Brasil =>
DESPACHO: Recebo o recurso no efeito devolutivo. Às contra-
razões. Após, remetam-se os atuos ao Colégio Recursal. Em, 01/12/
2006 (a) Elaine Cristina Bianchi - Juíza de Direito respondendo pelo
2.º Juizado Adv - Hindenburgo Alves de O. Filho, Francisco Alves
Noronha.

EXECUÇÃO

00049 - 001004084357-4
Exeqüente: Antonio Pereira Galvao
Executado: Manoel Rodrigues Martins => DESPACHO: Defiro o
requerido em fl. 68, pelo prazo legal. Diligências necessárias. Em,
01/12/2006 (a) Elaine Cristina Bianchi - Juíza deDireito
respondendo pelo 2.º Juizado **AVERBADO** Adv - Mamede
Abrão Netto.

00050 - 001006135854-4
Exeqüente: Noelea da Silva Souza
Executado: Leandro Luiz de Melo Horta => DESPACHO:
Arquivem-se os autos. Anotações necessárias. Em, 01/12/2006 (a)
Elaine Cristina Bianchi - Juíza de Direito respondendo pelo 2.º
Juizado Adv - Noelina dos Santos Chaves Lopes.

INDENIZAÇÃO

00051 - 001004095861-2
Autor: Motoraima Ltda
Réu: Renisson Costa de Carvalho e outros => DESPACHO: Efetue-
se a penhora on line a incidir nas contas bancárias do segundo
executado, nos termos do art. 1.º do prov. 071/04 CGJ. Em, 01/12/
2006 (a) Elaine Cristina Bianchi - Juíza de Direito respondendo pelo
2.º Juizado Adv - Janaína Debastiani, Hindenburgo Alves de O.
Filho, Marlene Moreira Elias.

00052 - 001005117818-3
Autor: Adilson Gonçalves Moreira
Réu: Posto Solimões => DESPACHO: Atualize-se o valor do débito
(art. 52, II, lei 9.099/95). Efetue-se a penhora on line, nos termos do
art. 1º do prov. 071/04 CGJ. Em, 01/12/2006 (a) Elaine Cristina
Bianchi - Juíza de Direito respondendo pelo 2.º Juizado Adv - Maria
Emília Brito Silva Leite.

00053 - 001006141056-8
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Autor: Josias Severino Chaves
Réu: Luiz Maurício da Silva => DECISÃO:..., Diante do exposto,
com fincas no artigo 20 da Lei 9.099/95, decreto a revelia do réu
LUIZ MAURÍCIO DA SILVA, sem os efeitos do artigo 319 do
Código de Processo Civil. Designe-se data para realização de
audiência de instrução e julgamento. Publique-se. Providencie o
cartório a inclusão dos nomes dos advogados do réu no SISCOM.
Em, 05/12/2006 (a) Elaine Cristina Bianchi - Juíza de Direito
respondendo pelo 2.º Juizado Adv - Rárison Tataira da Silva, José
Gervásio da Cunha, Ataliba de Albuquerque Moreira.

INDENIZAÇÃO/CAUTELAR

00054 - 001005117876-1
Requerente: Cristóvão Jose Suter Correia da Silva
Requerido: Abn Amro - Aymoré Financiamentos Corretora do
Grupo Abn Amro e outros => DESPACHO: Diga o autor, se ainda
tem interesse no feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.
Em, 01/12/2006 (a) Elaine Cristina Bianchi - Juíza de Direito
respondendo pelo 2.º Juizado Adv - Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Ítalo Diderot Pessoa Rebouças, Daniel José Santos dos
Anjos, Vívian Santos Witt, Antonieta Magalhães Aguiar.

00055 - 001005123957-1
Requerente: Pedro Cardoso de Sousa
Requerido: Credicard Bancos S/A => DESPACHO: Certifique o
cartório o prazo de quinze dias, para o adimplemento voluntário do
devedor, a contar do trânsito em julgado, nos termos do art. 475-J
do CPC, bem como do Enunciado n.º 105 do FONAJE. Após,
atualize-se o vlaor do débito (art. 52, II, Lei 9.099/95). Efetue-se a
penhora on line, nos termos do art. 1º do prov. 071/04 CGJ. Em, 01/
12/2006 (a) Elaine Cristina Bianchi - Juíza de Direito respondendo
pelo 2.º Juizado Adv - Hélio Furtado Ladeira, Geralda Cardoso de
Assunção, Helder Figueiredo Pereira.

3º JUIZADO CÍVEL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Elaine Cristina Bianchi

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Stella Maris Kawano Dávila

Ulisses Moroni Junior
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Alexandre Martins Ferreira

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00056 - 001005111374-3
Exeqüente: Izaias Rodrigues de Souza
Executado: Telemar Norte Leste S/A => DESPACHO: (...) 5.
Depositada a quantia na conta judicial, expeça-se alvará para a parte
levantar o valor depositado, manifestando-se acerca da satisfação ou
não da obrigação, sob pena de extinção do feito, com fulcro no artigo
794 do CPC
6. Diligências necessárias, cumpra-se. Boa Vista/RR, 10/11/2006. (a)
Elaine Cristina Bianchi - Juíza de Direito. Adv - Izaias Rodrigues de
Souza, Alexander Ladislau Menezes , Rárison Tataira da Silva,
Luciana Rosa da Silva, Conceição Rodrigues Batista.

1º JUIZADO CRIMINAL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Stella Maris Kawano Dávila

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Suanam Nakai de Carvalho Nunes

CONTRAVENÇÃO PENAL

00057 - 001004088471-9

Indiciado: C.J.N. => Extinção Punibilidade art. 107, V CP. P.R.I.
Boa Vista, 29 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari Júnior-Juiz de
Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00058 - 001005098995-2
Indiciado: L.C.P.S. e outros => Extinção Punibilidade art. 107, V
CP. P.R.I. Boa Vista, 29 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari Júnior-
Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00059 - 001005099864-9
Indiciado: E.S.R. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-se e
Cumpra-se.Boa Vista, 30 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00060 - 001005104442-7
Indiciado: G.O.S. => Extinção Punibilidade art. 107, V CP. P.R.I.
Boa Vista, 29 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari Júnior-Juiz de
Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00061 - 001005111135-8
Indiciado: E.S. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-se e
Cumpra-se. Boa Vista, 29 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00062 - 001005113527-4
Indiciado: E.A.S. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-se e
Cumpra-se. Boa Vista, 30 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00063 - 001005117789-6
Indiciado: I.S.S. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-se e
Cumpra-se. Boa Vista, 29 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00064 - 001005120922-8
Indiciado: G.O.U. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-se
e Cumpra-se. Boa Vista, 28 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00065 - 001005120975-6
Indiciado: S.O.B. e outros => Extinção Punibilidade art. 107, V CP.
P.R.I. Boa Vista, 29 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari Júnior-Juiz
de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00066 - 001006132060-1
Indiciado: R.S.C. => Aguarda Preparo do Cartório: prep. FINAL
DE SENTENÇA: (...) Assim sendo, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE da parte autora do fato pelo cumprimento da
transação...P.R.I. Boa Vista, 29 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior -Juiz de direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00067 - 001006133985-8
Indiciado: J.T. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-se e
Cumpra-se. Boa Vista, 30 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00068 - 001006134305-8
Indiciado: A.B.A. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-se
e Cumpra-se.Boa Vista, 30 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00069 - 001005099342-6
Indiciado: N.H.P. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-se
e Cumpra-se. Boa Vista, 28 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00070 - 001005110621-8
Indiciado: L.B.P. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-se e
Cumpra-se.Boa Vista, 30 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).
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00071 - 001005111369-3
Indiciado: K.A.C.S. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-
se e Cumpra-se. Boa Vista, 30 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00072 - 001003063436-3
Réu: Gleidson Oliveira Pereira => DECISÃO: Competência
declinada. Intime-se e Cumpra-se. Boa Vista, 28 de novembro de
2006.(a) Elvo Pigari Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00073 - 001005117816-7
Indiciado: E.A.O. => Aguarda Preparo do Cartório: prep. FINAL
DE SENTENÇA: (...) Assim sendo, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE da parte autora do fato pelo cumprimento da
transação...P.R.I. Boa Vista, 28 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00074 - 001005125459-6
Indiciado: I.S.M. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-se e
Cumpra-se. Boa Vista, 30 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00075 - 001006133731-6
Indiciado: C.O.C. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-se
e cumpra-se. Boa Vista, 29 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00076 - 001006137723-9
Indiciado: J.L.A.S. => Aguarda Preparo do Cartório: prep. FINAL
DE SENTENÇA: (...) Assim sendo, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE da parte autora do fato pelo cumprimento da
transação...P.R.I. Boa Vista, 30 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00077 - 001005104310-6
Indiciado: D.R.M. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-se
e Cumpra-se. Boa Vista, 29 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior -Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00078 - 001005109825-8
Indiciado: M.M.P. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-se
e cumpra-se. Boa Vista, 28 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior -Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00079 - 001005110778-6
Indiciado: J.M.B. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-se
e Cumpra-se. Boa Vista, 29 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00080 - 001005111115-0
Indiciado: R.P.M.C. e outros => Extinção Punibilidade art. 107, V
CP. P.R.I. Boa Vista, 30 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigarti
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00081 - 001005120851-9
Indiciado: F.F.L. => Extinção Punibilidade art. 107, V CP. P.R.I. Boa
Vista, 28 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari Júnior -Juiz de
Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00082 - 001005121049-9
Indiciado: M.D.S. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-se
e Cumpra-se. Boa Vista, 30 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00083 - 001006126088-0
Indiciado: D.R.A. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-se
e Cumpra-se. Boa Vista, 30 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari

Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00084 - 001006126776-0
Indiciado: I.V.L.J. => Extinção Punibilidade art. 107, V CP. P.R.I.
Boa Vista, 28 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari Júnior-Juiz de
Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00085 - 001006131607-0
Indiciado: U.C.S. => Extinção Punibilidade art. 107, V CP. P.R.I.
Boa Vista, 30 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari Júnior-Juiz de
Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00086 - 001006131629-4
Indiciado: A.X.S.J. => Extinção Punibilidade art. 107, V CP. P.R.I.
Boa Vista, 29 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari Júnior-Juiz de
Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00087 - 001006131857-1
Indiciado: R.M.C. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-se
e Cumpra-se.Boa Vista, 30 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00088 - 001006131924-9
Indiciado: S.S.G. => Extinção Punibilidade art. 107, V CP. P.R.I.
Boa Vista, 30 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari Júnior-Juiz de
Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DA LEG.COMPLEMENTAR

00089 - 001005099694-0
Indiciado: S.M.A.P. => Extinção Punibilidade art. 107, V CP. P.R.I.
Boa Vista,29 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari Júnior-Juiz de
Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TÓXICOS

00090 - 001003073108-6
Indiciado: W.S.B. e outros => DECISÃO: Competência declinada.
Intime-se e cumpra-se. Boa Vista, 30 de novembro de 2006.(a) Elvo
Pigari Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00091 - 001004076466-3
Réu: Lenner Monteiro Lima => DECISÃO: Competência declinada.
Intime-se e Cumpra-se.Boa Vista, 29 de novembro de 2006.(a) Elvo
Pigari Júnior-Juiz de Direito Substituto Adv - Moacir José Bezerra
Mota.

00092 - 001004088400-8
Indiciado: R.S.B. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-se e
Cumpra-se.Boa Vista, 30 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00093 - 001005098777-4
Indiciado: S.G.A. e outros => DECISÃO: Competência declinada.
Intime-se e Cumpra-se. Boa Vista, 28 de novembro de 2006.(a) Elvo
Pigari Júnior-Juiz de Direito substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00094 - 001005098393-0
Indiciado: H.W.M.P. => DECISÃO: Competência declinada. Intime-
se e Cumpra-se. Boa Vista, 30 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00095 - 001005098763-4
Indiciado: A.U.M. e outros => Aguarda Preparo do Cartório: prep.
FINAL DE SENTENÇA: (...) Assim sendo, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE da parte autora do fato pelo cumprimento da
transação... P.R.I. Boa Vista, 28 de novembro de 2006.(a) Elvo
Pigari Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00096 - 001005111096-2
Indiciado: E.F.S. => Aguarda Preparo do Cartório: prep. FINAL DE
SENTENÇA: (...) Assim sendo, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE da parte autora do fato pelo cumprimento da
transação...P.R.I. Boa Vista, 28 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
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Júnior -Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00097 - 001005113509-2
Indiciado: M.A.T.R. => DECISÃO: Arquivo Determinado art. 18
CPP. P.R.I. Boa Vista, 28 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior -Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00098 - 001006137740-3
Indiciado: A.R.A. => Aguarda Preparo do Cartório: prep. FINAL
DE SENTENÇA: (...) Assim sendo, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE da parte autora do fato pelo cumprimento da
transação...P.R.I. Boa Vista, 28 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari
Júnior-Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00099 - 001006137743-7
Indiciado: R.F.S. => Aguarda Preparo do Cartório: prep. FINAL DE
SENTENÇA: (...) Assim sendo, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE da parte autora do fato pelo cumprimento da
transação... P.R.I. Boa Vista, 30 de novembro de 2006.(a) Elvo
Pigari Júnior- Juiz de Direito Suibstituto  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00100 - 001006149033-9
Indiciado: R.S.M. => DECISÃO: Arquivo Determinado art. 18 CPP.
P.R.I. Boa Vista, 29 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari Júnior -
Juiz de Direito Substituto  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME PORTE ILEGAL ARMA

00101 - 001003067179-5
Indiciado: J.C. => DECISÃO: Competência declinada. P.R.I. Boa
Vista, 29 de novembro de 2006.(a) Elvo Pigari Júnior-Juiz de Direito
Substituto  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

2º JUIZADO CRIMINAL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Erick Cavalcanti Linhares Lima

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Luiz Carlos Leitão Lima

Stella Maris Kawano Dávila
Ulisses Moroni Junior

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Luciana Silva Callegário

CONTRAVENÇÃO PENAL

00102 - 001006138640-4
Indiciado: A.S.O. => DECISÃO:..., ISTO POSTO, declaro a
incompetência deste Juizado Especial, remetendo os autos ao juízo
da 3º Vara Criminal desta Comarca (COJERR, art. 41-A). Em, 04/12/
2006 (a) Elaine Cristina Bianchi - Juíza de Direito respondendo pelo
2.º Juizado  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00103 - 001006140528-7
Indiciado: M.L.S.L. => DECISÃO:..., ISTO POSTO, declaro a
incompetência deste Juizado Especial, remetendo os autos ao juízo
da 3º Vara Criminal desta Comarca (COJERR, art. 41-A). Em, 04/12/
2006 (a) Elaine Cristina Bianchi - Juíza de Direito respondendo pelo
2.º Juizado  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00104 - 001006140899-2
Indiciado: E.L.M. => DECISÃO:..., ISTO POSTO, declaro a
incompetência deste Juizado Especial, remetendo os autos ao juízo
da 3º Vara Criminal desta Comarca (COJERR, art. 41-A). Em, 04/12/
2006 (a) Elaine Cristina Bianchi - Juíza de Direito respondendo pelo
2.º Juizado  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ MEIO AMBIENTE

00105 - 001004084704-7
Indiciado: C.L. => DESPACHO: Arquivem-se os autos. Anotações
necessárias. Em, 04/12/2006 (a) Elaine Crisitna Bianchi - Juíza de
Direito respondendo pelo 2.º Juizado Adv - Marcos Antonio
Rufino, Walter Jonas Ferreira da Silva.

00106 - 001006144779-2
Indiciado: W.S.D. => DECISÃO:..., Determino ao Cartório a
remessa destes autos, via distribuição, a uma das Varas Criminais
desta Comarca, em razão da incompetência deste Juízo para apreciar
e decidir a lide. Procedam-se as necessárias anotações e baixas.
Após, remetam-se os autos ao Juízo competente, com as nossas
homenagens. P.R.Intimem-se. Em, 04/12/2006 (a) Elaine Cristina
Bianchi - Juíza de Direito respondendo pelo 2.º Juizado  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

00107 - 001006145960-7
Indiciado: E.S.M. => DECISÃO:..., Determino ao Cartório a
remessa destes autos, via distribuição, a uma das Varas Criminais
desta Comarca, em razão da incompetência deste Juízo para apreciar
e decidir a lide. Procedam-se as necessárias anotações e baixas.
Após, remetam-se os autos ao Juízo competente, com as nossas
homenagens. P.R.Intimem-se. Em, 04/12/2006 (a) Elaine Cristina
Bianchi - Juíza de Direito respondendo pelo 2.º Juizado  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00108 - 001006131106-3
Indiciado: G.T. => DECISÃO: Arquivem-se estes autos, ressalvada
a possibilidade de desarquivamento caso haja pedido, no prazo do
artigo 38 do CPP. Ciência ao Ministério Público. Em, 04/12/2006 (a)
Elaine Cristina Bianchi -Juíza de Direito respondendo pelo 2.º
Juizado  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00109 - 001006143515-1
Indiciado: J.M.S. => DECISÃO:..., ISTO POSTO, declaro a
incompetência deste Juizado Especial, remetendo os autos ao juízo
da 3º Vara Criminal desta Comarca (COJERR, art. 41-A). Em, 04/12/
2006 (a) Elaine Cristina Bianchi - Juíza de Direito respondendo pelo
2.º Juizado  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00110 - 001006144335-3
Indiciado: M.A.S. => DESPACHO: Providencie o cartório a
inclusão dos nomes dos advogados das partes, no SISCOM. Após,
aguarde-se a realização da audiência. Em, 04/12/2006 (a) Elaine
Cristina Bianchi - Juíza de Direito respondendo pelo 2.º Juizado
Adv - Alexsander Rodrigues Wanderley, Keylla Cristina Souza Silva.

CRIME DE TÓXICOS

00111 - 001002051228-0
Réu: Elessandra Fagundes => DECISÃO:..., Com fundamento no
art. 83 do Código de processo Penal, declino a competência da
presidência do presente feito em favor da MM. Juíza de Direito do
3º Juizado Especial Criminal desta Capital, para onde os autos
deverão ser remetidos, via Distribuidor Judicial. Baixa e anotações
legais. Inti. Em, 04/12/2006 (a) Elaine Cristina Bianchi - Juíza de
Direito respondendo pelo 2.º Juizado Adv - Jorge da Silva Fraxe.

00112 - 001004095004-9
Indiciado: J.S.R.J. => DECISÃO: ISTO POSTO, suscito o conflito
negativo de competência em face da 2A Vara Criminal desta
Comarca, na formado art. 115, III e § 1º do CPP, requerendo seja
julgado procedente tal incidente, para determinar a remessa dos
autos à mecionada vara criminal. Encaminhe-se estes autos ao
egrégio Tribunal de Justiça. Em, 04/12/2006 (a) Elaine Cristina
Bianchi - Juíza de Direito respondendo pelo 2.º Juizado  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE BOA VISTA
TURMA RECURSAL

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 05/12/2006

007972PA =>00003
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000048RR-B =>00005
000074RR-B =>00004
000077RR-A =>00007
000078RR-A =>00002
000083RR-E =>00009
000087RR-B =>00008
000105RR-B =>00009
000151RR-B =>00001
000171RR-B =>00002, 00006
000199RR-B =>00005
000202RR-B =>00002
000205RR-B =>00002, 00008
000206RR =>00004
000216RR-B =>00009
000223RR-A =>00001, 00003
000226RR =>00002, 00008
000240RR-B =>00006
000240RR =>00006
000245RR-A =>00002
000258RR =>00006
000260RR-A =>00004
000263RR-B =>00009
000263RR =>00002, 00008
000269RR =>00007
000368RR =>00009
000394RR =>00002, 00008;

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

TURMA RECURSAL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Elaine Cristina Bianchi

JUIZ(A) MEMBRO:
Cristovão José Suter Correia da Silva

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Leonardo Pache de Faria Cupello

Paulo Cézar Dias Menezes
Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz

PROMOTOR(A) :
Ulisses Moroni Junior

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Eliane de Albuquerque Cavalcanti Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

00001 - 001005113471-5
Agravante: Telesp S/A
Agravado: Sebastião Anacleto Gomes => Despacho: ... II- Após,
junte-se cópia da decisão do agravo de instrumento e do trânsito em
julgado aos autos principais. III- Arquivem-se. Boa Vista/RR, 27/11/
2006. (a) Elaine Cristina Bianchi- Juíza Presidente. Adv - Samara
Cristina Carvalho Monteiro, Mamede Abrão Netto.

00002 - 001006147523-1
Agravante: Telemar Norte Leste S/A
Agravado: Janari Granjeiro Rodrigues => Despacho: R.h. I- R.A. II-
Certifique-se da tempestividade do agravo, se tempestivo, intime-se
a parte agravada para oferecer sua contra-razões no prazo legal. III-
Após, voltem conclusos. BV/RR, 24/11/06. (a) Elaine Cristina
Bianchi- Juíza Presidente. Adv - Alexander Ladislau Menezes ,
Rárison Tataira da Silva, Luciana Rosa da Silva, Marco Antônio
Salviato Fernandes Neves, Helder Figueiredo Pereira, Denise Abreu
Cavalcanti, Silvana Borghi Gandur Pigari, Vívian Santos Witt.

APELAÇÃO CÍVEL

00003 - 001006127795-9
Apelante: Antonio Alberto de Medeiros
Apelado: Nizete Melo Horta => Despacho: Devolva-se ao Juízo de
origem, com nossas homenagens. BV/RR, 30/11/2006. (a) Elaine
Cristina Bianchi- Juíza Presidente. Adv - Mamede Abrão Netto,
Elcianne V de Souza Girard.

00004 - 001006127909-6
Apelante: Maria Rodrigues Lima

Apelado: Ponte Irmão e Cia Ltda => Despacho: Devolva-se ao
Juízo de origem, com nossas homenagens. BV/RR, 30/11/2006. (a)
Elaine Cristina Bianchi- Juíza Presidente. Adv - José Carlos Barbosa
Cavalcante, Humberto Lanot Holsbach, Daniel José Santos dos
Anjos.

00005 - 001006128048-2
Apelante: Sulina Seguradora S/A
Apelado: Eliete da Silva Quadros => Despacho: Devolva-se ao
Juízo de origem, com nossas homenagens. BV/RR, 30/11/2006. (a)
Elaine Cristina Bianchi- Juíza Presidente. Adv - Jaildo Peixoto da
Silva, Fernando O‘grady Cabral Júnior.

00006 - 001006128057-3
Apelante: Real Seguros- Abn Amro Group
Apelado: Sidnei Leoncio da Silva => Despacho: Devolva-se ao Juízo
de origem, com nossas homenagens. BV/RR, 30/11/2006. (a) Elaine
Cristina Bianchi- Juíza Presidente. Adv - Públio Rêgo Imbiriba
Filho, Giselma Salete Tonelli P. de Souza, Denise Abreu Cavalcanti,
Silvana Borghi Gandur Pigari.

00007 - 001006128058-1
Apelante: Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda
Apelado: Juvenato Juarez Gomes Filho => Despacho: Devolva-se
ao Juízo de origem, com nossas homenagens. BV/RR, 30/11/2006.
(a) Elaine Cristina Bianchi- Juíza Presidente Adv - Rodolpho César
Maia de Moraes, Roberto Guedes Amorim.

00008 - 001006128066-4
Apelante: Elena Natch Fortes
Apelado: Amazônia Celular S/A => Despacho: Devolva-se ao Juízo
de origem, com nossas homenagens. BV/RR, 30/11/2006. (a) Elaine
Cristina Bianchi- Juíza Presidente Adv - Maria Emília Brito Silva
Leite, Alexander Ladislau Menezes , Rárison Tataira da Silva,
Luciana Rosa da Silva, Marco Antônio Salviato Fernandes Neves.

00009 - 001006128071-4
Apelante: Banco do Brasil S/A
Apelado: Edmir Leite Rosetti Filho => Despacho: Devolva-se ao
Juízo de origem, com nossas homenagens. BV/RR, 30/11/2006. (a)
Elaine Cristina Bianchi- Juíza Presidente. Adv - Johnson Araújo
Pereira, Jucie Ferreira de Medeiros, José Gervásio da Cunha,
Winston Regis Valois Júnior, Érico Carlos Teixeira.

COMARCA DE CARACARAÍ

O Departamento Informática do TJRR informa que por problemas
de acesso ao Link da EMBRATEL, não foi possível enviar para a
publicação os despachos e as distribuições dos processos da
Comarca de Caracaraí-RR, referente ao dia 05/12/2006. As
publicações referentes a este dia, se houverem, serão enviadas na
próxima edição.

COMARCA DE MUCAJAÍ
JUSTIÇACOMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 05/12/2006

Não existem advogados para compor o índice.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

VARA CÍVEL

Juiz(íza): Marcelo Mazur

ALIMENTOS - PEDIDO

00001 - 003006007399-3
Requerente: N.G.C.L. e outros
Requerido: E.V.L. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006. Valor
da Causa: R 4.200,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).
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DISSOLUÇÃO ENTID.FAMILIAR

00002 - 003006007372-0
Autor: M.C.S.
Réu: R.S. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006. Valor da
Causa: R 30.000,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00003 - 003006007397-7
Requerente: F.C.S.
Requerido: C.S. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006. Valor da
Causa: R 350,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00004 - 003006007398-5
Requerente: J.A.
Requerido: J.P.M.A. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.
Valor da Causa: R 350,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

EXECUÇÃO

00005 - 003006007401-7
Exeqüente: A.M.S. e outros
Executado: A.D.S. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006. Valor
da Causa: R 3.575,40.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

NOTIFICAÇÃO/INTERPELAÇÃO

00006 - 003006007419-9
Requerente: A.S.M. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

ORDINÁRIA

00007 - 003006007395-1
Requerente: Wildes Silva dos Reis
Requerido: Instituto Nacional de Seguro Social => Distribuição por
Sorteio em 05/12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PRECATÓRIA CÍVEL

00008 - 003006007370-4
Requerido: P.G.A. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00009 - 003006007394-4
Requerido: Luiz de Oliveira Santos => Distribuição por Sorteio em
05/12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00010 - 003006007400-9
Requerido: Município de Mucajaí- Prefeitura Municipal =>
Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00011 - 003006007402-5
Requerido: Jurandir Ribeiro de Mello => Distribuição por Sorteio em
05/12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00012 - 003006007418-1
Requerido: Genival Dias da Silva => Distribuição por Sorteio em 05/
12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

REQUERIMENTO JUDICIAL

00013 - 003006007380-3
Requerente: P.C.F. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006. Valor
da Causa: R 350,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

VARA CRIMINAL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Marcelo Mazur

PROMOTOR(A) :
Adriano ávila Pereira

Anedilson Nunes Moreira
ESCRIVÃO(Ã) :

Francivaldo Galvão Soares

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00014 - 003005004280-0
Réu: Herivelton Ferreira da Silva e outros => Aguarda trânsito em
julgado.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE MUCAJAÍ
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 05/12/2006

000083RR-E =>00001
000149RR-A =>00024
000216RR-B =>00001
000368RR =>00001
000374RR =>00001;

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

JUIZADO CÍVEL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Marcelo Mazur

PROMOTOR(A) :
Adriano ávila Pereira

Anedilson Nunes Moreira
José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Francivaldo Galvão Soares

INDENIZAÇÃO

00001 - 003006006542-9
Autor: José Gonzaga de Almeida
Réu: Cia Energética de Roraima => Audiência REALIZADA.
DESPACHO;..”Designo audiência de instrução e julgamento patra
06/02/2007 às 08;45hs.Saem os presentes intimados e cientes da
oportunidade de apresentarem toda matéria de defesa na respectiva
audiência, inclusive provas documentais e testemunhais
independentemente  de intimação. Juntem-se aos Autos a Procuração
de Preposto e Procuração Ad Judicia, apresentados nesta data.”
Aguarde-se realização da audiência prevista para 06/02/2007. Adv -
José Gervásio da Cunha, Jucie Ferreira de Medeiros, Jeovan
Rodrigues da Silva, Winston Regis Valois Júnior.

JUIZADO CRIMINAL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Marcelo Mazur

PROMOTOR(A) :
Adriano ávila Pereira

Anedilson Nunes Moreira
ESCRIVÃO(Ã) :

Francivaldo Galvão Soares

CONTRAVENÇÃO PENAL

00002 - 003006006426-5
Indiciado: S.O.C. e outros => SENTENÇA:”Homologo por sentença
o acordo firmado para que produza seus efeitos legais, nos termos do
artigo 76, da Lei 9099/95. Após o transcurso do prezo, com ou sem
comprovação do cumprimento das obrigações, encaminhem-se ao
Ministério Público.”  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00003 - 003006006655-9
Indiciado: P.S.L.F. e outros => SENTENÇA:”Homologo por
sentença o acordo firmado para que produza seus efeitos legais, nos
termos do artigo 76, da Lei 9099/95. Após o transcurso do prazo,
com ou sem comprovação do cumprimento das obrigações,
encaminhem-se ao Ministério Público. Oficie-se à direção do
Hospital Guedes Catão, neste município, para que informe ao Juízo
sobre o cumprimento da prestação de serviço e ao Cartório, para
apensar o presente feito aos de nºs 0030 05 004915-1
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030 05 004892-2 e 0030 05 004538-1. Junte-se a este feito cópia
das sentenças dos autos acima referidos, após encaminhem-se todos
ao Minitério Público.”  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00004 - 003006007538-6
Indiciado: A.A.C. => SENTENÇA:”Homologo por sentença o
acordo firmado para que produza seus efeitos legais, nos termos do
artigo 76, da Lei 9099/95. Após o transcurso do prazo, com ou sem
comprovação do cumprimento das obrigações, encaminhem-se ao
Ministério Público.”  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00005 - 003006005935-6
Indiciado: F.S.S. => SENTENÇA;”Homologo por sentença o acordo
firmado para que produza seus efeitos legais, nos termos do artigo
76, da Lei 9099/95. Após o transcurso do do prazo, com ou sem
comprovação do cumprimento das obrigações, encaminhem-se ao
Ministério Publico. Oficie-se à direção do Hospital Irmã Camila-
Iracema, para que informe ao Juízo sobre o cumprimento da
prestação de serviço.”  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00006 - 003006006382-0
Indiciado: R.S.R. => SENTENÇA:”Homologo por sentença oacordo
firmado para que produza seus efeitos legais, nos termos do artigo
76, da Lei 9099/95. Após o transcurso do prazo, com ou sem
comprovação do cumprimento das obrigações, encaminhem-se ao
Ministério Público.”  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00007 - 003006007151-8
Indiciado: A.C.S. e outros => SENTENÇA;”Homologo por sentença
o acordo firmado para que produza seus efeitos legais, nos termos
do artigo 76,da Lei 9099/95. Após o transcurso do prazo, com ou
sem comprovação do cumprimento das obrigações, encaminhem-se
ao Ministério Público. Encaminhem-se os autos ao MP, tendo em
vista a ausência do réu ANTONIO CARLOS DA SILVA, bem como
a certidão de fls. 14-v.”  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ MEIO AMBIENTE

00008 - 003006006105-5
Réu: Elizângela Nogueira => Audiência NÃO REALIZADA.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00009 - 003006006106-3
Réu: Cláudia Franco dos Santos Pereira => Audiência NÃO
REALIZADA.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PAZ PÚBLICA

00010 - 003006007540-2
Indiciado: A.C.L.S. => SENTENÇA:”Homologo por sentença o
acordo firmado para que produza seus efeitos legais, nos termos do
artigo 76, da Lei 9099/95. Após o transcurso do prazo, com ou sem
comprovação do cumprimento das obrigações, encaminhem-se ao
Ministério Público.”  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00011 - 003006005924-0
Indiciado: E.F.O. => SENTENÇA:”Homologo por sentença o
acordo firmado para que produza seus efeitos legais, nos termos do
artigo 76, da Lei 9099/95. Após o transcurso do prezo, com ou sem
comprovação do cumprimento das obrigações,encaminhem-se ao
Ministério Publico.”  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00012 - 003006006250-9
Indiciado: L.V.S. => SENTENÇA
“Homologo por sentença o acordo firmado para que produza seus
efeitos legais, nos termos do artigo 76, da Lei 9099/95. Após o
transcurso do prezo, com ou sem comprovação do cumprimento das
obrigações, encaminhem-se ao Ministério Público.”  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00013 - 003006006914-0
Indiciado: G.S.A. e outros => SENTENÇA:”Homologo por
sentença o acordo firmado para que produza seus efeitos legais, nos
termos do artigo 76, da Lei 9099/95. Após o transcurso do prazo,
com ou sem comprovação do cumprimento das obrigações,

encaminhem-se ao Ministério Público.”  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00014 - 003006007500-6
Indiciado: M.G.P.S. e outros => SENTENÇA;”Homologo por
sentença o acordo firmado para que produza seus efeitos legais, nos
termos do artigo 76, da Lei 9099/95.Após o transcurso do prazo,
com ou sem comprovação do cumprimento das obrigações,
encaminhem-se ao Ministério Público.”  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00015 - 003006007528-7
Indiciado: A.T.S. e outros => Aguarde-se realização da audiência
prevista para 13/12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00016 - 003006007531-1
Indiciado: O.S.P. => Aguarde-se realização da audiência prevista
para 13/12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00017 - 003006007532-9
Indiciado: B.E.H. => Aguarde-se realização da audiência prevista
para 13/12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00018 - 003006007539-4
Indiciado: F.P.S. => Aguarde-se realização da audiência prevista para
13/12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00019 - 003006005937-2
Indiciado: J.T.A. => SENTENÇA;...”Homologo por sentença o
acordo firmado para que produza seus efeitos legais, nos termos do
artigo 76, da Lei 9099/95.Após o transcurso do prazo, encaminhem-
se com ou sem comprovação do cumprimento das obrigações,
encaminhem-se ao Ministério Público.”  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00020 - 003006006364-8
Indiciado: M.F.S. e outros => SENTENÇA;”Homologo por
sentença o acordo firmado para que produza seus efeitos legais, nos
termos do artigo 76, da Lei 9099/95.Após o transcurso do prazo,
com ou sem comprovação do pagamento, encaminhem-se ao
Ministério Público.”  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00021 - 003006006656-7
Indiciado: C.W.A.C. => SENTENÇA;”Homologo por sentença o
acordo firmado para que produza seus efeitos legais, nos termos do
artigo 76, da Lei 9099/95. Após o transcurso do prazo, com ou sem
comprovação do cumprimento das obrigações, encaminhem-se ao
Ministério Público. Oficie-se à direção do Hospital Guedes Catão-
Mucajaí, para que informe ao Juízo sobre o cumprimento da
prestação de serviço.”  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00022 - 003006006682-3
Indiciado: M.P.A. e outros => SENTENÇA:”Homologo por
sentença o acordo firmado para que produza seus efeitos legais, nos
termos do artigo 76, da Lei 9099/95. Após o transcurso do prazo,
com ou sem comprovação do cumprimento das obrigações,
encaminhem-se ao Ministério Público.”  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00023 - 003006006710-2
Indiciado: L.M.V. => SENTENÇA:”Homologo por sentença o
acordo firmado para que produza seus efeitos legais, nos termos do
artigo 76, da Lei 9099/95. Após o transcurso do prazo, com ou sem
comprovação do cumprimento das obrigações, encaminhem-se ao
Ministério Público.”  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME PORTE ILEGAL ARMA

00024 - 003005004014-3
Indiciado: T.S.R. => SENTENÇA;”Homologo por sentença o
acordo firmado para que produza seus efeitos legais, nos termos do
artigo 76, da Lei 9099/95. Após o transcurso do prazo, com ou sem
comprovação do cumprimento das obrigações, encaminhem-se ao
Ministério Público.” Adv - Maria Eliane Marques de Oliveira.
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COMARCA DE RORAINÓPOLIS
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 05/12/2006

000077RR-A =>00006
000200RR-B =>00004

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

VARA CÍVEL

Juiz(íza): Maria Aparecida Cury

HABILITAÇÃO DE PARTE

00001 - 004706006340-2
Requerente: Nilson Maciel e outros => Distribuição por Sorteio em
05/12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00002 - 004706006341-0
Requerente: Izaac Araujo Cruz e outros => Distribuição por Sorteio
em 05/12/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

VARA CÍVEL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes
Adriano ávila Pereira

Erika Lima Gomes Michetti
Henrique Lacerda de Vasconcelos

José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Álvaro Antonio Fernandez Marques

ALIMENTOS - PEDIDO

00004 - 004706005496-3
Requerente: S.B.D.V.
Requerido: E.A.V. => Audiência ADIADA para o dia 13/03/2007 às
11:30 horas. Adv - Maria das Graças Barbosa Soares.

VARA CRIMINAL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes
Adriano ávila Pereira

Erika Lima Gomes Michetti
Henrique Lacerda de Vasconcelos

José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Álvaro Antonio Fernandez Marques

ABUSO DE AUTORIDADE

00005 - 004702000034-6
Réu: Marcos Antonio Cardoso de Melo e outros => EDITAL DE
INTIMAÇÃO PRAZO: 15(QUINZE) DIAS  A DRA. MARIA
APARECIDA CURY, MM. JUÍZA DE DIREITO TITULAR DA
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE RORAINÓPOLIS/RR,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS
POR LEI ETC.  FAZ SABER a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório
da Vara Criminal, se processam os autos da Ação Penal n.º 0047 02
00034-6, em que consta como Autor o MINISTÉRIO PÚBLICO e
como acusados MARCOS ANTONIO CARDOSO DE MELO e
ETERVALDO CARDOSO DE SOUZA,  ficando INTIMADO
MARCOS ANTONIO CARDOS DE MELO, vulgo “Neguinho”,
brasileiro, solteiro, natural de Grajaú/MA, filho de Jaran José de

Melo e Albertina Cardoso de Melo e ETERVALDO CARDOSO DE
SOUZA, brasileiro, solteiro, natural de Várzea Grande/MA, filho de
Salustiano Cardoso de Souza e Raimunda Farias da Conceição,
encontrando-se atualmente em lugar incerto e não sabido, do teor da
R. sentença, prolatada à fl. 162 dos autos supramencionados, cuja
decisão é a seguinte: “() Isto posto, com fundamento nos arts. 107,
IV e 109, VI, do CP, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos
acusados MARCOS ANTONIO CARDOSO DE MELO e
ETERVALDO CARDOSO DE SOUZA, em face da prescrição da
pretensão punitiva estatal. Transitada em julgado, expeça-se as
comunicações necessárias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se os
autos. Sem custas. P.R.I.C. Rorainópolis/RR, 14 de novembro de
2006. MARIA APARECIDA CURY. Juíza de Direito”. E como não
foi possível intimá-los pessoalmente mandou a MM Juíza de
Direito desta Comarca expedir o presente Edital com prazo de 15
(quinze) dias, que será afixado no local de costume e publicado no
Diário Oficial do Poder Judiciário. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca, cinco de dezembro do ano de dois mil e seis. Eu,_____ ,
Álvaro Antonio Fernandez Marques, Escrivão Substituto, confiro e
subscrevo de ordem da MM. Juíza de Direito Titular desta
Comarca.Álvaro Antonio Fernandez MarquesEscrivão Substituto
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00006 - 004703002369-2
Réu: Deusimar Rufino Rodrigues => FICA VOSSA SENHORIA
INTIMADO, DR.ROBERTO GUEDES AMORIM, PARA SE
MANIFESTAR NO PRAZO DE CINCO DIAS SE AINDA
DESEJA A OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA
DEFESA PRÉVIA. Adv - Roberto Guedes Amorim.

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes
Adriano ávila Pereira

Erika Lima Gomes Michetti
Henrique Lacerda de Vasconcelos

José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Álvaro Antonio Fernandez Marques

ATO INFRACIONAL

00003 - 004702000658-2
Infrator: J.P.G. => INTIMAÇÃO.PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS. A Maria Aparecida Cury, MM. Juíza de Direito Titular do
Juizado da Infância e Juventude da Comarca de Rorainópolis/RR, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei etc. Faz saber
a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juizo e Cartorio do Juizado Especial Criminal,
se processam os autos de Ato Infracional de n° 047 02 0658-2,
tendo como infrator J.P.G., fica intimado Joaquim Paiva Gonçalves,
encontrando-se atualmente em lugar incerto e não sabido, do teor da
R. SENTENÇA, prolatada as fls. 179 dos autos supra mencionados,
cuja parte final é a seguinte: ..” Diante da informação de que o
adolescente já alcançou a idade de 21 ( vinte e um) anos, conforme
manifestação do MP de fls. 177, presente procedimento deve ser
extinto, vez que prescrita a pretensão sócio-educativa do estado,
consoante preceituam os arts. 2º e 121, § 5º, do ECA. Isto posto, e
por tudo o mais que dos autos constam, com fundament o nos arts.
2º e 121, § 5º, do ECA, JULGO EXTINTO  o presente
procedimento apuratorio de ato infracional, promovido contra J.P.G,
face a prescrição da pretensão sócio-educativa do estado. Transitada
em julgado, baixas necessarias e arquivem-se os autos. Sem custas,
P.R.I.C. Rorainópolis/RR, 13 de março de 2006. MARIA
APARECIDA CURY. Juiza de Direito.” E para que cegue ao
conhecimento do interresado e de todos, mandou a MM. Juiza
expedir o presente edital que será publicado pelo Diário do Poder
Judiciário e afixado no local de costume. CUMPRA-SE. Observadas
as prescrições legais. Dado e passado nesta Cidade e Comarca, aos
cinco dias do mês de dezembro do ano de dosi mil e seis. Eu Alvaro
Antonio Fernandez Marques, Escrivão Substituto, subscrevi de
ordem da MM. Juiza de Direito Titular desta Comarca.  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).
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COMARCA DE RORAINÓPOLIS
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 05/12/2006

Não existem advogados para compor o índice.

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

JUIZADO CRIMINAL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes
Adriano ávila Pereira

Erika Lima Gomes Michetti
Henrique Lacerda de Vasconcelos

José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Álvaro Antonio Fernandez Marques

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00001 - 004706005797-4
Indiciado: P.R.S. e outros => “Isto Posto, acolho a cota ministerial
para determinar o arquivamento do procedimento em relação a
Antonio Soares Izidio, com as baixas necessárias. Após, encaminhe-
se os autos ao Juízo criminal Comum para prosseguimento do feito
em relação a Pedro Rodrigues de Souza. Decisão Publicada em
audiência e as partes presentes intimadas. Registre-se e Cumpra-se.
Nada mais havendo deu-se por encerrado o presente termo que
depois de lido e achado conforme, foi assinado por todos. Eu, Necy
Lima Caldas, escrevente o digitei. MARIA APARECIDA CURY.
Juíza de Direito”.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE SÃO LUIZ
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 05/12/2006

Não existem advogados para compor o índice.

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

JUIZADO CÍVEL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles de Menezes

Alexandre Moreira Tavares dos Santos
José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Francisco Antônio Bezerra Júnior

AÇÃO DE COBRANÇA

00001 - 006006020019-7
Autor: Francilda Barbosa de Almeida
Réu: Arão Rodrigues Oliveira => Audiência de CONCILIAÇÃO
designada para o dia 08/12/2006 às 17:10 horas.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE ALTO ALEGRE
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 05/12/2006

000118RR =>00002
000248RR-B =>00003

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

VARA CÍVEL

Juiz(íza): Rodrigo Cardoso Furlan

ALIMENTOS - PEDIDO

00001 - 000506002750-4
Requerente: J.D.T. e outros
Requerido: Z.C.T. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

VARA CÍVEL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Rodrigo Cardoso Furlan

PROMOTOR(A) :
Anedilson Nunes Moreira

Carla Cristiane Pipa
Cláudia Parente Cavalcanti
Ilaine Aparecida Paglianni

José Rocha Neto
Luiz Antonio Araújo de Souza

Luiz Carlos Leitão Lima
ESCRIVÃO(Ã) :

Márley da Silva Ferreira
Ocimara da Cunha Vasconcelos

INDENIZAÇÃO

00002 - 000505001975-0
Autor: Vidal Teodorico de Sousa
Réu: Conselho Regional de Técnicos em Radiologia =>
FINALIDADE: Intimação do advogado cadastrado para requerer
vistas dos autos, a fim de tomar ciência dos documentos de fls. 49/
80. Adv - José Fábio Martins da Silva.

VARA CRIMINAL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Rodrigo Cardoso Furlan

PROMOTOR(A) :
Anedilson Nunes Moreira

Carla Cristiane Pipa
Cláudia Parente Cavalcanti
Ilaine Aparecida Paglianni

José Rocha Neto
Luiz Antonio Araújo de Souza

Luiz Carlos Leitão Lima
ESCRIVÃO(Ã) :

Márley da Silva Ferreira
Ocimara da Cunha Vasconcelos

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00003 - 000506002335-4
Réu: Arlisson Teixeira Almeida => FINALIDADE: Intimação do
advogado cadastrado para comparecer a AUDIÊNCIA DE
TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO designada para o dia 20 de
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março de 2007 ás 11 horas, na sala de audiência deste juízo. Adv -
Francisco Jose Pinto de Macedo.

COMARCA DE ALTO ALEGRE
JUIZADOS ESPECIAS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 05/12/2006

000248RR-B =>00002;

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Rodrigo Cardoso Furlan

CRIME C/ PESSOA

00001 - 000506002751-2
Indiciado: J.S.B. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

JUIZADO CRIMINAL

Expediente de 05/12/2006

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Rodrigo Cardoso Furlan

PROMOTOR(A) :
Anedilson Nunes Moreira

Carla Cristiane Pipa
Cláudia Parente Cavalcanti
Ilaine Aparecida Paglianni

José Rocha Neto
Luiz Antonio Araújo de Souza

Luiz Carlos Leitão Lima
ESCRIVÃO(Ã) :

Márley da Silva Ferreira
Ocimara da Cunha Vasconcelos

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00002 - 000506002571-4
Indiciado: E.B.L. => FINALIDADE: Intimação do advogado
cadastrdo para comparecer a Audiência Preliminar designada para o
dia 20 de março de 2006 ás 08 horas, na sala de audiência deste
juízo. Adv - Francisco Jose Pinto de Macedo.

COMARCA DE PACARAIMA
JUSTIÇACOMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 05/12/2006

Não existem advogados para compor o índice.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

VARA CÍVEL

Juiz(íza): Alexandre Magno Magalhaes Vieira

ALIMENTOS - PEDIDO

00003 - 004506001063-9
Requerente: K.C.S.M. e outros
Requerido: L.D.M. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006.
Valor da Causa: R 4.542,25.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00004 - 004506001062-1
Requerente: S.A.S.
Requerido: J.O.A. => Distribuição por Sorteio em 05/12/2006. Valor
da Causa: R 1.000,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

REGISTRO CIVIL

00005 - 004506001061-3
Requerente: Francisco Gomes de Aragão => Distribuição por
Sorteio em 05/12/2006. Valor da Causa: R 378,00.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Alexandre Magno Magalhaes Vieira

PRECATÓRIA CRIME

00001 - 004506001064-7
Réu: Jesus Araujo dos Santos => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00002 - 004506001065-4
Réu: David de Oliveira Brito => Distribuição por Sorteio em 05/12/
2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

3ª VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(PRAZO DE 20 DIAS)

MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, Dr. Jefferson Fernandes da
Silva

Proc. nº 1006 146447-4
Ação: Retificação de Registro Civil
Requerente: Amanda Carcará da Silva, rep. p/Francisca Alves
Carrias

Final de Sentença:  “Pelo exposto, e com manifestação favorável
do Ministério Público, defiro o pedido e determino seja expedido
Mandado de Retificação de Registro de Nascimento a ser cumprido
pelo cartório competente com os dados constantes da inicial e os
apurados em audiência, passando a requerente a chamar-se
AMANDA ALVES CARCARÁ DA SILVA. Assistência Judiciária.
Sentença Publicada em audiência. Partes intimadas em audiência.
Registre-se. Publique-se no DPJ para os fins da lei de registros
públicos. As partes dispensam o prazo para recurso”, Boa Vista, 18/
10/2006. Dr. Jefferson Fernandes da Silva, Juiz de Direito.

FINALIDADE: Para o conhecimento de todos.

SEDE DO JUÍZO: Fórum Adv. Sobral Pinto, Praça do Centro
Cívico, s/n.º, Centro – CEP: 69.301-970, Fone/Fax: (0XX95) 3621-
2734, Boa Vista/RR.

Boa Vista - RR, 29 de novembro de 2006

Josefa C. de Abreu
Escrivã Judicial

4ª VARA CÍVEL

PORTARIA N° 004/06 – 4ª VC. Boa Vista, 6 de dezembro de 2006

O Doutor CRISTÓVÃO SUTER, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara
Cível de Boa Vista, no uso de suas atribuições legais etc.

CONSIDERANDO o teor da Portaria/Presidência/929/06,
publicada no DPJ n.º 3498, de 02 de dezembro de 2006, a qual
autorizou a remoção da escrivão desta Vara para a 4ª Vara Criminal e
da necessidade imprescindível da presença de um escrivão para
pleno funcionamento cartorário,

RESOLVE:

I - Designar o servidor DAFNE TUAN ARAÚJO CORRÊA,
Assistente Judiciário, matrícula 3010597, para responder pela
secretaria desta Vara, a partir de 04/12/2006.
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II – Dê-se ciência aos servidores.

III - Publique-se.

Boa Vista/RR, 6 de dezembro de 2006

Juiz Cristóvão Suter

EDITAL DE CITAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA
EMPRESA SEGSIRIUS REPRESENTAÇÕES LTDA., COM O

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O DR. CRISTÓVÃO SUTER, MM. JUIZ DE DIREITO DA 4.ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA, ESTADO DE RORAIMA,
NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER a todos que por este Juízo tramitam os autos sob n.º
06 148084-3 – AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO,
em que figura como autor ALTAMIR COLEHO DOS REIS e
requerida SEGSIRIUS REPRESENTAÇÕES LTDA. Como se
encontra a requerida atualmente, em lugar incerto e não sabido,
expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, para
que o mesmo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
publicação deste edital, conteste a ação, sob pena de revelia, e, em
não o fazendo, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros,
os fatos articulados pelo autor na inicial.
E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa
alegar a ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o
presente, que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e na comarca de Boa Vista (RR),
aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e seis.

Dáfne Tuan Araújo Corrêa
Escrivão em exercício

2º JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

Portaria n° 006/2006/Gab.2º Jesp                                Boa Vista,
05 de dezembro de 2006.

O Dr. ERICK CAVALCANTI LINHARES LIMA, M. Juiz de
Direito respondendo pelo  do 2° Juizado Especial Cível e Criminal,
no uso de suas atribuições e ...

Considerando o disposto na Portaria da CGJ n° 083/2006, publicada
no DPJ nº 3491 de 23/11/2006 as fls. 07, por meio da qual este
Magistrado foi designado para atuar como plantonista dos dias 04 a
10 de dezembro do ano em curso.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os seguintes servidores para cumprirem o referido
plantão:

LUCIANA SILVA CALLEGÁRIO – Escrivã – mat. 3010434
MARCOS ANDRÉ DE SOUZA PRILL – Assistente Judiciário –
mat. 3010608
JURENI OLIVEIRA BRITO – Assistente Judiciária – mat. 3010121

Art. 2° - Determinar que o cartório do 2º Juizado Especial fique
aberto nos dias 09/12 e 10/12/2006, no período das 08:00 as 18:00
h, para pronto atendimento ao público em geral.

Art. 3º - Determinar que os servidores fiquem em regime de
sobreaviso, nos horários não abrangidos pelo artigo anterior, com o
telefone celular nº 9971 5002 ligado para atendimento e pronta
apreciação de situações de emergência.

Art. 4º - Dê-se ciência aos servidores.

Cientifique, publique-se e cumpra-se

Erick Linhares
Juiz de Direito

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
RORAIMA – TRE/RR

RESOLUÇÃO TRE/RR N.º 23/2006

O Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, no uso de suas atribuições

legais, resolve aprovar o Regimento Geral da Ouvidoria Eleitoral, na
forma abaixo:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º - A Ouvidoria Eleitoral de Roraima - OE/RR -  é  órgão que
tem competência para atuar  de maneira permanente, interna e
externamente, na defesa da cidadania  nos assuntos relacionados a
trâmites administrativos e procedimentos judiciais, para solucionar
problemas e melhorar a qualidade dos serviços, subsidiando as
demais unidades competentes da Justiça Eleitoral, sendo delas
independente.
Parágrafo único. Esta atuação obedecerá aos princípios
constitucionais da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da
publicidade, da eficiência, da eqüidade, da economicidade e da
transparência.
Art. 2.º - As reclamações recebidas pela Ouvidoria  não possuem
limitações temáticas, desde que afetas à Justiça Eleitoral.
Art. 3.º- A Ouvidoria terá acesso a todos os órgãos do Tribunal
Regional Eleitoral e aos Cartórios, tendo os magistrados e servidores
o dever de apoiá-la, prestando as informações pertinentes.

TÍTULO II
DAS FINALIDADES

Art. 4.º - A Ouvidoria Eleitoral, instituída pela Resolução n.º 10/
2006-TRE/RR,  tem por finalidade atuar na defesa dos direitos e
interesses individuais e coletivos contra atos e omissões ilegais e
injustos cometidos no âmbito da Justiça Eleitoral.
§ 1º - Compete à Ouvidoria Eleitoral  acionar as diversas unidades da
Justiça Eleitoral  na busca de informações, que serão analisadas,
avaliadas e repassadas aos usuários quando solicitadas.
§ 2º - As reclamações contra Juiz Eleitoral serão encaminhadas à
Corregedoria Regional Eleitoral.
§ 3º - As reclamações contra Promotor Eleitoral serão encaminhadas
à Procuradoria Regional Eleitoral.
§ 4º - As reclamações contra Advogados serão encaminhadas à
Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Roraima.
§ 5º - As reclamações contra servidores do Tribunal e dos Cartórios
Eleitorais serão encaminhadas à Diretoria-Geral desta Corte.
§ 6º - Nos casos omissos, o Ouvidor Eleitoral encaminhará a
reclamação a quem julgar competente.

TÍTULO III
DA ESTRUTURA

Art. 5.º - Integram a estrutura administrativa da Ouvidoria Eleitoral:
I - o Ouvidor Eleitoral;
II   - o Assistente da Ouvidoria Eleitoral;
III - o Atendente da Ouvidoria Eleitoral; e
IV - o Oficial de Diligência da Ouvidoria Eleitoral.

TÍTULO IV
DOS CARGOS E PROVIMENTO

Art. 6°. Devido à sua natureza, o quadro funcional da Ouvidoria
Eleitoral deverá ser composto por servidores efetivos da Justiça
Eleitoral, que poderão ser designados para o exercício de funções
comissionadas do Tribunal, nos termos das disposições contidas no
art. 37, V, da Constituição Federal e servidores estáveis requisitados
para este fim.
Art. 7°.  As funções comissionadas serão providas mediante
nomeação do Presidente deste Tribunal e ficarão diretamente
subordinadas aos serviços da Ouvidoria.

TÍTULO V
DA COMPETÊNCIA
SEÇÃO I

Art. 8°.  São atribuições do Ouvidor Eleitoral:
I - promover a intercomunicação ágil e dinâmica entre o cidadão e a
Justiça Eleitoral;
II - defender e representar internamente os direitos do cidadão, em
particular os dos jurisdicionados e usuários dos serviços da
Instituição;
III - receber e impulsionar a investigação das queixas e denúncias de
cidadãos comuns contra o mau atendimento, abusos e erros de
membros e servidores, propondo as soluções e a eliminação das
causas;
IV - exercer amplos poderes investigatórios, gozando das garantias
funcionais assecuratórias da independência e da autonomia da
Ouvidoria Eleitoral;
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V - receber e encaminhar as manifestações dos servidores da
Instituição;
VI - analisar os dados estatísticos das manifestações e os
respectivos encaminhamentos;
VII - esclarecer dúvidas e auxiliar os cidadãos acerca dos serviços
prestados pela Justiça Eleitoral de Roraima, atuando na prevenção e
na solução de conflitos;
VIII - zelar pelo nome da Instituição, protegendo-a de críticas
injustas, acusações infundadas e atos de má-fé;
IX - requisitar informações e documentos a qualquer órgão ou
servidor deste Tribunal e dos Cartórios Eleitorais;
X - solicitar ao Presidente do Tribunal a instauração de sindicâncias
administrativas e a promoção de diligências, quando necessárias;
XI - determinar, motivadamente, o arquivamento de denúncias ou
reclamações quando manifestamente improcedentes;
XII - atuar na melhoria da qualidade dos serviços prestados,
devendo estabelecer uma parceria interna, em busca da eficiência e
da austeridade administrativa;
XIII - preservar a credibilidade da Justiça Eleitoral;
XIV - apresentar ao Presidente do Tribunal o relatório anual
dos serviços de atendimento efetuados pela Ouvidoria;
XV - desenvolver informativos para divulgar à sociedade as ações
administrativas adotadas pela  Justiça Eleitoral e que guardem
relação com a intervenção da Ouvidoria; e
XVI - provocar a atualização do Regimento Interno em
assuntos pertinentes à Ouvidoria.

SEÇÃO II

Art. 9°. São atribuições do Assistente da Ouvidoria Eleitoral:
I - fazer pesquisas quanto aos procedimentos jurídicos a serem
adotados em cada caso, registrando-os no sistema para posterior
consulta da equipe da Ouvidoria;
II - acompanhar o cumprimento das decisões do Ouvidor Eleitoral,
viabilizando os mecanismos operacionais para o bom desempenho
das atividades afetas à Ouvidoria nos postos de atendimento;
III - observar o cumprimento das metas e formular estratégias para a
melhoria da qualidade dos serviços juntamente com o Ouvidor;
IV - agendar as consultas solicitadas pelo cidadão junto ao Ouvidor;
V - provocar a atualização do sistema de informática;
VI - acompanhar o processo contínuo de modernização, fazendo
análises funcionais com verificação do nível de burocracia e de
agilidade nas funções desempenhadas, e executar a implantação de
postos da Ouvidoria;
VII - organizar seminários, encontros, palestras, e outros, a pedido
do Ouvidor;
VIII - garantir o retorno das solicitações apresentadas com relato das
providências adotadas a partir da intervenção da Ouvidoria e os
resultados alcançados por modalidade de atendimento nos postos da
Ouvidoria;
IX - proceder às investigações determinadas pelo Ouvidor;
X - criar processos permanentes de divulgação do serviço da
Ouvidoria junto ao público interno e externo a fim de facilitar o
acesso e o desempenho da Ouvidoria Eleitoral; e
XI - elaborar relatórios anual e trimestral dos atendimentos
desenvolvidos pelos postos da Ouvidoria.

SEÇÃO III

Art. 10. São atribuições do Atendente da Ouvidoria Eleitoral:
I - receber pessoalmente o jurisdicionado, registrando sua
solicitação, encaminhando-a, posteriormente, ao Assistente  da
Ouvidoria Eleitoral.
II - atender chamadas telefônicas, registrando-as no sistema;
III - proceder ao registro das manifestações depositadas nas caixas
coletoras dos postos de atendimento e enviá-las ao Assistente da
Ouvidoria;
IV - observar o cumprimento das metas e formular estratégias para a
melhoria da qualidade dos serviços juntamente com o Assistente da
Ouvidoria;
V - primar pela segurança, higiene, limpeza, manutenção e
conservação do patrimônio (mesas, cadeiras, máquinas,
equipamentos e outros) da Ouvidoria, comunicando ao Ouvidor para
a tomada de providências necessárias ao bom desempenho das
atividades em geral; e
VI - zelar para que, ao final de cada atividade desempenhada na
Ouvidoria, o ambiente esteja em perfeita ordem.

SEÇÃO IV

Art. 11. Compete ao Oficial de Diligência da Ouvidoria Eleitoral

realizar as intimações, notificações e  verificações determinadas pelo
Ouvidor Eleitoral, lavrando as certidões correspondentes.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 12. Os servidores que compõem a Ouvidoria Eleitoral
trabalharão em regime de mútua colaboração e harmonia, sob a
direção do Ouvidor Eleitoral.
Art. 13. As informações, documentos e esclarecimentos solicitados
pelo Ouvidor Eleitoral deverão ser fornecidos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, permitida a prorrogação por até igual
período, desde que justificado o pedido, sendo que a inobservância
sujeitará o infrator deste dever funcional às penalidades impostas
pela lei.
Art. 14. O Ouvidor Eleitoral poderá solicitar a realização de
treinamento para servidores lotados na Ouvidoria.
Art. 15. As dúvidas que surgirem na execução deste Regulamento,
assim como os casos omissos, serão resolvidos pelo Ouvidor
Eleitoral.
Art. 16. Aplicar-se-ão subsidiariamente os Regimentos do Tribunal
Regional Eleitoral de Roraima e do Tribunal Superior Eleitoral.
Art. 17.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, Boa
Vista,  28 de novembro de 2006.

Desembargador  ALMIRO PADILHA, Presidente, exercício

Desembargador RICARDO OLIVEIRA, Vice-Presidente/Corregedor,
em exercício

Doutor CÉSAR ALVES, Juiz de Direito

Doutor JÉSUS NASCIMENTO, Juiz de Direito

Doutora DIZANETE MATIAS, Jurista

Doutor ATANAIR NASSER, Juiz Federal

Doutor CHAGAS BATISTA, Jurista

Doutora ANA KARÍZIA TÁVORA TEIXEIRA
Procuradora     Regional Eleitoral

RESOLUÇÃO TRE/RR N.º 24/2006

O Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, no uso de suas atribuições
legais,

C O N S I D E R A N D O A NECESSIDADE DE MANTER O PLENO

FUNCIONAMENTO DA OUVIDORIA ELEITORAL,

RESOLVE:

ART. 1º -  A Função Comissionada, Símbolo FC-1, lotada na
Corregedoria Regional Eleitoral (Anexo II, da Resolução TRE-RR n.º
13/2006), passa a denominar-se de Assistente da Ouvidoria Eleitoral
e seu ocupante desempenhará suas funções no âmbito da Ouvidoria
Eleitoral.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, Boa
Vista, 28 de novembro de 2006.

Desembargador  ALMIRO PADILHA, Presidente, exercício

Desembargador RICARDO OLIVEIRA, Vice-Presidente/Corregedor, em
exercício

Doutor CÉSAR ALVES, Juiz de Direito

Doutor JÉSUS NASCIMENTO, Juiz de Direito

Doutora DIZANETE MATIAS, Jurista

Doutor ATANAIR NASSER, Juiz Federal

Doutor CHAGAS BATISTA, Jurista

Doutora ANA KARÍZIA TÁVORA TEIXEIRA, Procuradora Regional
Eleitoral
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SECRETARIA JUDICIÁRIA

Expediente do dia 06 de dezembro  de 2006, para ciência e
intimação das partes.

ACÓRDÃOS, DECISÕES E DESPACHOS

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N.º 2
SUSCITANTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO - PMDB
ADVOGADOS: MARYVALDO BASSAL DE FREIRE  E
FERNANDO LIMA
SUSCITADOS: JUÍZES ATANAIR NASSER E CÉSAR ALVES
RELATOR: JUIZ  CHAGAS BATISTA

EMENTA:
Eleições 2006. Conflito de competência. Juízes do Tribunal.
Prestação de contas de candidatos e do comitê financeiro
partidário. Distribuição por prevenção. Inadmissibilidade.
Matéria inteiramente regulada pelas normas de regência (Lei
n.º 9.504/97 e Resolução  TSE n.º 22.250/2006). Inaplicação
subsidiária do Código de Processo Civil. Conflito julgado
improcedente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Juízes
do egrégio Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade de
votos, em  harmonia com o parecer oral do Ministério Público, em
julgar improcedente o conflito de competência, nos termos do voto
do Relator, que passa a integrar este julgado.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima,
aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e seis.

JUIZ ALMIRO PADILHA
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO

JUIZ CHAGAS BATISTA
RELATOR

DRA.  ANA KARÍZIA TÁVORA TEIXEIRA
PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL

PROCESSO  Nº 1162 - VI
REPRESENTANTE(S): LEONÍDIO NETTO LAIA
ADVOGADO: MARCO ANTONIO DA SILVA PINHEIRO
REPRESENTADO: ANTÔNIO IDALINO DE MELO
RESUMO: REPRESENTAÇÃO EM FACE DE ANTÔNIO
IDALINO DE MELO
RELATOR ATUAL: LUIZ FERNANDO MALLET

D E S P A C H O

Designo audiência de instrução, para o dia 12/12, às 11 horas, na
sala de audiência da 1ª Vara Cível, Fórum Advogado Sobral Pinto.
Intime-se

Boa Vista, 05/122006.

Juiz LUIZ FERNANDO MALLET - Relator

REPRESENTAÇÕES Nº 1164 - CLASSE VI
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO RORAIMA TEM SOLUÇÃO
ADVOGADO: MARYVALDO BASSAL DE FREIRE
REPRESENTADO: FRANCISCO MOZARILDO DE MELO
CAVALCANTI
ADVOGADO: ALEXANDER LADISLAU  MENEZES
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES

D E S P A C H O

Versam os autos sobre cautelar visando, em sede de liminar, a
suspensão da diplomação do candidato Francisco Mozarildo de
Melo Cavalcanti.
O fundamento do pedido se refere a supostas irregularidades na
prestação de contas do candidato.
Ocorre que, segundo artigo 41 da Resolução 22.250/06 do TSE, o
que impediria a diplomação seria o não julgamento dos autos, e não a
aprovação ou reprovação das contas.

Diante do exposto, rejeito a vestibular, determinando seu
arquivamento.
Intime-se.

Boa Vista, 05/12/2006.

Juiz CÉSAR ALVES - Relator

PROCESSO Nº 1166 – CLASSSE VI
RESUMO: REPRESENTAÇÃO  ELEITORAL  COM  PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA, REFERENTE A PREST. DE
CONTAS 270 - CLASSE XV.
REPRESENTANTES: COLIGAÇÃO RORAIMA TEM
SOLUÇÃO E  PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO - PMDB
ADVOGADO: MARYVALDO BASSAL DE FREIRE
REPRESENTADO: NEUDO RIBEIRO CAMPOS
ADVOGADO: ALEXANDER LADISLAU
RELATOR: JUIZ MOZARILDO CAVALCANTI

D E S P A C H O

Nego de plano este pedido face a falta de previsão legal, sendo que a
aprovação ou rejeição das contas do candidato não impede sua
diplomação, conforme inteligência do art. 41 da Resolução TSE nº
22.500.
Intime-se e arquive-se.

Boa Vista, 05 de dezembro de 2006.

Juiz JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO – Relator

PROCESSO Nº 1231 - CLASSE XI
ASSUNTO: MEDIDA CAUTELAR COM PEDIDO DE
LIMINAR
REQUERENTES: TV BOA VISTA E OSMAR NOLETO
ADVOGADA: LUCIANA ROSA DA SILVA
REQUERIDO: COLIGAÇÃO RORAIMA TEM SOLUÇÃO
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES

D E S P A C H O

Trata-se de medida cautelar visando conceder efeito suspensivo a
recurso de decisão de Juiz Auxiliar.
A medida pleiteada neste feito não foi analisada.
É o breve relato.

Decido.

O feito principal já transitou em julgado, de acordo com a certidão
de fl. 29, não havendo mais objerto neste processo.
Assim, com base no art. 23, XXIII do Regimento Interno, julgo
prejudicado o pedido e determino o arquivamento do feito.

Boa Vista, 05 de dezembro de 2006.

Juiz CÉSAR ALVES – Relator

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

Em conformidade com o art. 20 do RI deste Tribunal, o seguinte
feito foi distribuído no expediente do dia 05/12/2006:

REPRESENTAÇÕES Nº 1164 - CLASSE VI
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO RORAIMA TEM SOLUÇÃO
ADVOGADO: MARYVALDO BASSAL DE FREIRE
REPRESENTADO: FRANCISCO MOZARILDO DE MELO
CAVALCANTI
ADVOGADO: ALEXANDER LADISLAU  MENEZES
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES

REPRESENTAÇÕES Nº 1165 - CLASSE VI
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA, REFERENTE PREST. DE
CONTAS 218 - CLASSE XV.
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO RORAIMA TEM SOLUÇÃO
E OUTRO
ADVOGADO: MARYVALDO BASSAL DE FREIRE
REPRESENTADO: MÁRCIO HENRIQUE JUNQUEIRA
PEREIRA
ADVOGADO: ALEXANDER LADISLAU  MENEZES
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RELATOR: JUIZ FEDERAL ATANAIR NASSER

REPRESENTAÇÕES Nº 1166 - CLASSE VI
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA, REFERENTE PREST. DE
CONTAS 270 - CLASSE XV
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO RORAIMA TEM SOLUÇÃO
E OUTRO
ADVOGADO: MARYVALDO BASSAL DE FREIRE
REPRESENTADO: NEUDO RIBEIRO CAMPOS
ADVOGADO: ALEXANDER LADISLAU  MENEZES
RELATOR: JUIZ MOZARILDO CAVALCANTI

MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA Nº 1144, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Conceder a Procuradora de Justiça, Dra. REJANE GOMES DE
AZEVEDO, 5 (cinco) dias de férias,  a serem usufruídos a partir de
4DEZ06, anteriormente interrompidas através da Portaria 77/06 de
6FEV06.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 1145, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Conceder a Procuradora de Justiça, Dra. REJANE GOMES DE
AZEVEDO, 60 (sessenta) dias de férias,  a serem usufruídos a partir
de 2JAN07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 1146, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Conceder ao  Dr. CARLOS PAIXÃO DE OLIVEIRA, 2º Titular da
1ª Promotoria Criminal da Comarca de Boa Vista,   30 (trinta) dias
de férias,  a serem usufruídos a partir de 8JAN07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 1147, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar a Dra. STELLA MARIS KAWANO D’AVILA,  1ª Titular
da Promotoria de Justiça com atribuições junto aos 1º, 2º e 3º
Juizados  Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Boa Vista,

para oficiar junto à Justiça Móvel, no período de  10 a 16DEZ06, no
Município de Pacaraima/RR.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 1148, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 20, inciso XIV, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94, c/c o art. 13, da Resolução
Normativa nº 001, de 29MAR05,

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento do Dr. ZEDEQUIAS DE OLIVEIRA
JÚNIOR,  Titular da 3ª Promotoria Cível da Comarca de Boa Vista,
sem ônus para este órgão, para participar da 3ª fase de seleção para
admissão em curso de Mestrado em Direito Ambiental, a realizar-se
no dia 5DEZ06, na cidade de Manaus/AM.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 1149, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Conceder à servidora, CATARINA MENDES BATISTA ROSA
ARAÚJO, o gozo de 21 (vinte e um) dias de férias, a serem
usufruídos a partir de 8JAN07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 1150, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Conceder à servidora, CAPOY EMANON DE MELO E BRASIL,
17 (dezessete) dias de férias, a serem usufruídos a partir de
4DEZ06.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 1151 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Conceder à servidora CAPOY EMANON DE MELO E BRASIL, 1
(um) dia de férias, a ser usufruído no dia  21DEZ06.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício -



Diário do Poder Judiciário     ANO IX - EDIÇÃO 3501        Boa Vista-RR, 07 de dezembro de 2006 - 49

PORTARIA Nº 1152, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Designar o Dr. LUIS CARLOS LEITÃO LIMA, 1º Titular da
Promotoria da Infância e Juventude, para responder,
cumulativamente,  pelo 1º  Titular da  Promotoria de Justiça com
atribuições junto aos 1º, 2º e 3º Juizados Especiais Cíveis e
Criminais da Comarca de Boa Vista,   no período  de 10 a 16DEZ06.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 1153, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Alterar as férias da Dra. JEANNE CHRISTINE DE ANDRADE
SAMPAIO FONSECA, Titular da Promotoria de Defesa da Saúde,
deferidas através da Portaria nº 970/06 de 20OUT06, para serem
usufruídas a partir de 8JAN07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 1154, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Conceder à servidora CATARINA MENDES BATISTA ROSA
ARAÚJO, 5 (cinco) dias de férias, a serem usufruídos a partir de
29JAN07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 1155, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Cessar os efeitos, no período de 8JAN a 6FEV07, da Portaria nº
321/06, publicada no Diário do Poder Judiciário nº 3352 de
26ABR06, que designou o Dr. CARLOS PAIXÃO DE OLIVEIRA,
2º Titular da 1ª Promotoria Criminal da Comarca de Boa Vista,  para
responder pela Promotoria de Justiça junto à 1ª Zona Eleitoral de
Roraima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 1156, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar a Dra. ÉRIKA LIMA GOMES MICHETTI, 1ª Titular da
1ª Promotoria Criminal da Comarca de Boa Vista,  para responder
pela Promotoria de Justiça junto à 1ª Zona Eleitoral de Roraima, no
período de 8JAN a 6FEV07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

em exercício –

PORTARIA Nº 1157, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar a Dra. ÉRIKA LIMA GOMES MICHETTI,  1ª Titular da
1ª Promotoria Criminal  da Comarca de Boa Vista,  para responder,
cumulativamente, pelas atribuições do 2º Titular da 1ª  Promotoria
Criminal  da Comarca de Boa Vista,  no período de 8JAN a 6FEV07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

em exercício –

PORTARIA Nº 1158 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Conceder à servidora JOSILÂNIA INÁCIO DE OLIVEIRA, 1
(um) dia de férias, a ser usufruído no dia  8JAN07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 1159 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Conceder à servidora GLAUCIANE DE SOUZA MORENO
DANTAS, 17 (dezessete) dias de férias, a serem  usufruídos a partir
de 8JAN07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 1160 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Conceder à servidora GLAUCIANE DE SOUZA MORENO
DANTAS, 19 (dezenove) dias de férias, a serem  usufruídos a partir
de 25JAN07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício -
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PORTARIA Nº 1161 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Conceder ao servidor FRANCISCO DE ASSIS SANTOS
FILHO, 19 (dezenove) dias de férias, a serem usufruídos a partir de
11DEZ06.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 1162 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2006
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nos
artigos 08, 17 a 19 da Lei Estadual nº 153/96 e na Resolução nº 01/
03,
 
R E S O L V E:
 
Homologar a avaliação de estágio probatório da servidora HELENA
DE LIMA BARROS, considerando-a estável no Quadro de
Servidores Efetivos do Ministério Público Estadual, no cargo de
Auxiliar de Limpeza e Copa, Código MP/NB2,  Nível I, com efeitos
a contar de 24NOV06.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 1163, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Conceder ao servidor,  SIDNEY FARIAS SILVA, 3O (trinta) dias
de férias, a serem usufruídos a partir de 27JAN07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício  -

PORTARIA Nº 1164, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Conceder à servidora,  JANE SIMEY DA SILVA COSTA, 3O
(trinta) dias de férias, a serem usufruídos a partir de 8JAN07.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício  -

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
VI CONCURSO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO
CARGO DE
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO
EDITAL Nº 16 – MPE/RR-PROMOTOR, 6 DE DEZEMBRO DE
2006

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, DO
ESTADO DE RORAIMA, PRESIDENTE DA COMISSÃO DO
CONCURSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER aos interessados, que no dia 11 de dezembro do
corrente ano, às 10:00 horas, no Auditório desta Procuradoria-Geral
de Justiça, na Av. Santos Dumont, 710, Bairro São Pedro, nesta
Capital, será procedido o julgamento público dos pedidos de
reconsideração dos indeferimentos das Inscrições Definitivas do VI
CONCURSO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE
PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DO ESTADO DE
RORAIMA.

Publique-se. Cumpra-se.

Boa Vista, 6 de dezembro de 2006.

FÁBIO BASTOS STICA
Procurador-Geral de Justiça

- em exercício -
Presidente da Comissão Examinadora do Concurso

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1.ª INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA

ATA DE DISTRIBUICAO REALIZADA EM: 04/12/2006

PROCESSOS EM TRAMITACAO COMUM

I-DISTRIBUICAO
1)AUTOMÁTICA

PROCESSO:2006.42.00.002300-0 PROT.:04/12/2006
CLASSE:2100-MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPTE:M DO ESPIRITO SANTO BRAGA
ADVOGADO:HELAINE MAISE FRANCA
IMPDO:DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCACAO TECNOLOGICA/RR E OUTROS
VARA:1ª VARA FEDERAL

2)POR DEPENDENCIA

PROCESSO:2006.42.00.002299-6 PROT.:04/12/2006
CLASSE:15990-PETIÇÃO DIVERSA CRIMINAL
AUTOR:MARLUCE CAVALCANTE DA SILVA SANTOS E
OUTROS
ADVOGADO:EUFLAVIO DIONIZIO LIMA
REU:JUSTICA PUBLICA
VARA:1ª VARA FEDERAL

III-NÃO HOUVE IMPUGNAÇÃO

IV-DEMONSTRATIVO

DISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :1
DISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :1
DISTRIBUIDOS MANUALMENTE :0
REDISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :0
REDISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :0
REDISTRIBUIDOS MANUALMENTE :0
TOTAL DOS PROCESSOS :2

PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO ESPECIAL (JEF)

III-NÃO HOUVE IMPUGNAÇÃO
IV-DEMONSTRATIVO

DISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :0
DISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :0
DISTRIBUIDOS MANUALMENTE :0
REDISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :0
REDISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :0
REDISTRIBUIDOS MANUALMENTE :0
TOTAL DOS PROCESSOS :0

ÍNDICE POR ADVOGADOS
RR 200-A => 001
RR 225 => 002
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RR 405 => 003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010, 011, 012, 013,
014, 015, 016, 017, 018, 019
RR 156 => 016, 017, 018, 019
RR 190 => 020, 024, 025
RR 164 => 021
AM 5075 => 022
RR 300 => 023
RR 385 => 026
RR 189 => 028
RR 113-B => 029
PA 7303 => 030
RR 79-A => 031, 037, 042
RR 101-B => 032
RR 203 => 033
RR 149 => 034
RR 142-B => 036
RR 119-A => 036
DF 16262 => 038

1.ª VARA FEDERAL

Juiz Federal em Exercicio na 1ª Vara
ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES

Diretor de Secretaria
FLÁVIO DIAS DE S. C. JÚNIOR

EXPEDIENTE DO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2006

AUTOS COM DESPACHO

001 - 2004.42.00.000149-1
CLASSE : 13107 – PROCESSO DE CRIME FUNCIONAL
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU  : GELB PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO : CARLOS NEY OLIVEIRA AMARAL, OAB/RR
200-A

DESPACHO: “Acolho a manifestação do MPF para, reconhecendo
a litispendência, extinguir o presente processo sem exame do mérito
em relação a CARLOS EDUARDO LEVISCHI e DIVA DA SILVA
BRÍGLIA, e, face ao acórdão de fl. 1221, indeferi o mesmo pedido
quanto a NEUDO RIBEIRO CAMPOS, porque em relação a ele foi
determinado o desmembramento do processo...”

002 - 2004.42.00.001960-0
CLASSE : 13107 – PROCESSO DE CRIME FUNCIONAL
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RÉU  : HIRAN MANUEL GONÇALVES
ADVOGADO : SAMUEL MORAES DA SILVA, OAB/RR 225

DESPACHO: “...Designo o dia 1º de fevereiro de 2007, às
11h00min, para oitiva da testemunha arrolada pela acusação.....”

AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

003 - 2005.42.00.000095-2
CLASSE  : 3300–  EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : RR-405- ILIANE ROSA PAGLIARINI
EXECUTADO  :  RORAIMA CONSTRUTORA LTDA
O Exmo Sr. Juiz  exarou o seguinte Ato Ordinatório:...E em
conformidade com a Portaria n. 02 de 20.06.2003/1ª Vara/JF-RR,
abro vista dos presentes autos a Caixa Econômica Federal, face o(a)
Executado(a) não ter endereço certo para receber intimação e
se manifestar sobre a proposta do acordo.

004 - 2003.42.00.001860-0
CLASSE  : 3300–  EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : RR-405- ILIANE ROSA PAGLIARINI
EXECUTADO  :  RORAIMA CONSTRUTORA LTDA
O Exmo Sr. Juiz  exarou o seguinte Ato Ordinatório:...E em
conformidade com a Portaria n. 02 de 20.06.2003/1ª Vara/JF-RR,
abro vista dos presentes autos a Caixa Econômica Federal, face o(a)
Executado(a) não ter endereço certo para receber intimação e
se manifestar sobre a proposta do acordo.

005 - 2003.42.00.000716-0
CLASSE  : 3300–  EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO : RR-405- ILIANE ROSA PAGLIARINI
EXECUTADO  :  ANTONIO NOGUEIRA CARVALHO
O Exmo Sr. Juiz  exarou o seguinte Ato Ordinatório:...E em
conformidade com a Portaria n. 02 de 20.06.2003/1ª Vara/JF-RR,
abro vista dos presentes autos a Caixa Econômica Federal, face o(a)
Executado(a) não ter endereço certo para receber intimação e
se manifestar sobre a proposta do acordo.

006 - 2003.42.00.000781-0
CLASSE  : 3300–  EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : RR-405- ILIANE ROSA PAGLIARINI
EXECUTADO  :  RORAIMA CONSTRUTORA LTDA
O Exmo Sr. Juiz  exarou o seguinte Ato Ordinatório:...E em
conformidade com a Portaria n. 02 de 20.06.2003/1ª Vara/JF-RR,
abro vista dos presentes autos a Caixa Econômica Federal, face o(a)
Executado(a) não ter endereço certo para receber intimação e
se manifestar sobre a proposta do acordo.

007 - 2003.42.00.000793-0
CLASSE  : 3300–  EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : RR-405- ILIANE ROSA PAGLIARINI
EXECUTADO  :  JOÃO ASSUNÇÃO DO NASCIMENTO
O Exmo Sr. Juiz  exarou o seguinte Ato Ordinatório:...E em
conformidade com a Portaria n. 02 de 20.06.2003/1ª Vara/JF-RR,
abro vista dos presentes autos a Caixa Econômica Federal, face o(a)
Executado(a) não ter endereço certo para receber intimação e
se manifestar sobre a proposta do acordo.

008 - 2003.42.00.000771-8
CLASSE  : 3300–  EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : RR-405- ILIANE ROSA PAGLIARINI
EXECUTADO  :  EMEP LTDA
O Exmo Sr. Juiz  exarou o seguinte Ato Ordinatório:...E em
conformidade com a Portaria n. 02 de 20.06.2003/1ª Vara/JF-RR,
abro vista dos presentes autos a Caixa Econômica Federal, face o(a)
Executado(a) não ter endereço certo para receber intimação e
se manifestar sobre a proposta do acordo.

009 - 2003.42.00.000715-6
CLASSE  : 3300–  EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : RR-405- ILIANE ROSA PAGLIARINI
EXECUTADO  :  ANTONIO CICERO DE MEDEIROS
O Exmo Sr. Juiz  exarou o seguinte Ato Ordinatório:...E em
conformidade com a Portaria n. 02 de 20.06.2003/1ª Vara/JF-RR,
abro vista dos presentes autos a Caixa Econômica Federal, face o(a)
Executado(a) não ter endereço certo para receber intimação e
se manifestar sobre a proposta do acordo.

010 - 2003.42.00.000795-8
CLASSE  : 3300–  EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO :  RR-405- ILIANE ROSA PAGLIARINI
EXECUTADO  :  INDUSTRIA MADEREIRA SANTA ROSA
LTDA
O Exmo Sr. Juiz  exarou o seguinte Ato Ordinatório:...E em
conformidade com a Portaria n. 02 de 20.06.2003/1ª Vara/JF-RR,
abro vista dos presentes autos a Caixa Econômica Federal, face o(a)
Executado(a) não ter endereço certo para receber intimação e
se manifestar sobre a proposta do acordo.

011 - 2003.42.00.000711-1
CLASSE  : 3300–  EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : RR-405- ILIANE ROSA PAGLIARINI
EXECUTADO  :  B MELO
O Exmo Sr. Juiz  exarou o seguinte Ato Ordinatório:...E em
conformidade com a Portaria n. 02 de 20.06.2003/1ª Vara/JF-RR,
abro vista dos presentes autos a Caixa Econômica Federal, face o(a)
Executado(a) não ter endereço certo para receber intimação e
se manifestar sobre a proposta do acordo.

012 - 2004.42.00.000245-1
CLASSE  : 3300–  EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : RR-405- ILIANE ROSA PAGLIARINI

EXECUTADO  :  CENTRO COMUNITÁRIO RENASCER E
OUTRA
O Exmo Sr. Juiz  exarou o seguinte Ato Ordinatório:...E em
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conformidade com a Portaria n. 02 de 20.06.2003/1ª Vara/JF-RR,
fica a Caixa Econômica Federal intimada, para indicar o endereço
atual do(a) Executado(a), face a certidão do Oficial de Justiça
de fl. 68-verso, para que o(a) mesmo(a) possa se manifestar
sobre a proposta do acordo.

013 - 2002.42.00.000671-2
CLASSE  : 3300–  EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : RR-405- ILIANE ROSA PAGLIARINI
EXECUTADO  :  GOMES E RIBEIRO LTDA
O Exmo Sr. Juiz  exarou o seguinte Ato Ordinatório:...E em
conformidade com a Portaria n. 02 de 20.06.2003/1ª Vara/JF-RR,
fica a Caixa Econômica Federal intimada, para indicar o endereço
atual do(a) Executado(a), face a certidão do Oficial de Justiça
de fl. 80-verso, para que o(a) mesmo(a) possa se manifestar
sobre a proposta do acordo.

014 - 2003.42.00.000122-7
CLASSE  : 3300–  EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : RR-405- ILIANE ROSA PAGLIARINI
EXECUTADO  :  RORAIMA CONSTRUTORA LTDA
O Exmo Sr. Juiz  exarou o seguinte Ato Ordinatório:...E em
conformidade com a Portaria n. 02 de 20.06.2003/1ª Vara/JF-RR,
fica a Caixa Econômica Federal intimada, para indicar o endereço
atual do(a) Executado(a), face a certidão do Oficial de Justiça
de fl. 40-verso, para que o(a) mesmo(a) possa se manifestar
sobre a proposta do acordo.

015 - 1999.42.00.000082-4
CLASSE  : 3300–  EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : RR-405- ILIANE ROSA PAGLIARINI
EXECUTADO  :  GOMES E RIBEIRO LTDA E OUTRO
O Exmo Sr. Juiz  exarou o seguinte Ato Ordinatório:...E em
conformidade com a Portaria n. 02 de 20.06.2003/1ª Vara/JF-RR,
fica a Caixa Econômica Federal intimada, para indicar o endereço
atual do(a) Executado(a), face a certidão do Oficial de Justiça
de fl. 37-verso, para que o(a) mesmo(a) possa se manifestar
sobre a proposta do acordo.

016 - 2002.42.00.001721-1
CLASSE  : 3300–  EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : RR-405- ILIANE ROSA PAGLIARINI
EXECUTADO  :  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RORAIMA-CODESAIMA
ADVOGADO : RR- 156 -AZILMAR PARAGUASSU CHAVES E
OUTROS
O Exmo Sr. Juiz  exarou o seguinte Ato Ordinatório:...E em
conformidade com a Portaria n. 02 de 20.06.2003/1ª Vara/JF-RR,
fica a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA
intimada, para se manifestar sobre a petição de fls. 196/202.

017 - 2002.42.00.001724-2
CLASSE  : 3300–  EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : RR-405- ILIANE ROSA PAGLIARINI
EXECUTADO  :  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RORAIMA-CODESAIMA
ADVOGADO : RR- 156 -AZILMAR PARAGUASSU CHAVES E
OUTROS
O Exmo Sr. Juiz  exarou o seguinte Ato Ordinatório:...E em
conformidade com a Portaria n. 02 de 20.06.2003/1ª Vara/JF-RR,
fica a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA
intimada, para se manifestar sobre a petição de fls. 604/610.

018 - 2002.42.00.001727-3
CLASSE  : 3300–  EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : RR-405- ILIANE ROSA PAGLIARINI
EXECUTADO  :  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RORAIMA-CODESAIMA
ADVOGADO : RR- 156 -AZILMAR PARAGUASSU CHAVES E
OUTROS
O Exmo Sr. Juiz  exarou o seguinte Ato Ordinatório:...E em
conformidade com a Portaria n. 02 de 20.06.2003/1ª Vara/JF-RR,
fica a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA
intimada, para se manifestar sobre a petição de fls. 128/134.

019 - 2002.42.00.001723-9
CLASSE  : 3300–  EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO : RR-405- ILIANE ROSA PAGLIARINI
EXECUTADO  :  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RORAIMA-CODESAIMA
ADVOGADO : RR- 156 -AZILMAR PARAGUASSU CHAVES E
OUTROS
O Exmo Sr. Juiz  exarou o seguinte Ato Ordinatório:...E em
conformidade com a Portaria n. 02 de 20.06.2003/1ª Vara/JF-RR,
fica a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA
intimada, para se manifestar sobre a petição de fls. 144/150.

2ª VARA FEDERAL

Juiz Federal
ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPES

Diretor de Secretaria em Exercício
DILMA ALVES GONÇALVES

EXPEDIENTE DO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2006

AUTOS COM DECISÃO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

020 - 2006.42.00.002120-2
CLASSE:  15206 - FIANÇA
REQTE: BENEDITO ANTONIO RIBEIRO
ADV.: MOACIR J BEZERRA MOTA – OAB/RR 190
REQDO: JUSTIÇA PÚBLICA
O Exmo. Sr. Juiz Federal exarou a seguinte decisão: (...)
Expeça-se ALVARÁ DE SOLTURA. Após, dê-se ciência ao
Ministério Público Federal e aguarde-se o inquérito policial
pertinente.

021 - 2006.42.00.001966-9
CLASSE:  15206 - FIANÇA
REQTE: JORGE ALBERTO HIDALGO AGUIRRE
ADV.: MARIO JUNIOR TAVARES DA SILVA – OAB/RR 164
REQDO: JUSTIÇA PÚBLICA
O Exmo. Sr. Juiz Federal exarou a seguinte decisão: (...)
Efetuado o recolhimento, expeça-se ALVARÁ DE SOLTURA. (...)
Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal e aguarde-se o
inquérito policial pertinente.

022 - 2006.42.00.002005-3
CLASSE:  15800 – LIBERDADE PROVISÓRIA
REQTE: TACIL DO NASCIMENTO
ADV.: ALYSSON BATALHA FRANCO E OUTRO – OAB/AM
5075
REQDO: JUSTIÇA PÚBLICA
O Exmo. Sr. Juiz Federal exarou a seguinte decisão: (...)
Expeça-se ALVARÁ DE SOLTURA. (...) Dê-se ciência ao
Ministério Público Federal. Após, arquivem-se.

023 - 2006.42.00.002229-7
CLASSE:  15800 – LIBERDADE PROVISÓRIA
REQTE: DAVID ANDRADE MOREIRA
ADV.: MARIA DO ROSÁRIO ALVES COELHO – OAB/RR 300
REQDO: JUSTIÇA PÚBLICA
O Exmo. Sr. Juiz Federal exarou a seguinte decisão: (...)
Expeça-se ALVARÁ DE SOLTURA. (...) Após, dê-se ciência ao
Ministério Público Federal e aguarde-se o inquérito policial
pertinente. Após, arquivem-se.

024 - 2006.42.00.002055-7
CLASSE:  15800 – LIBERDADE PROVISÓRIA
REQTE: DOMINGOS RAMOS CUNHA
ADV.: MOACIR J. BEZERRA MOTA – OAB/RR 190
REQDO: JUSTIÇA PÚBLICA
O Exmo. Sr. Juiz Federal exarou a seguinte decisão: (...)
Expeça-se ALVARÁ DE SOLTURA. Após, dê-se ciência ao
Ministério Público Federal e aguarde-se o inquérito policial
pertinente. Após, arquivem-se.

025 - 2006.42.00.002055-7
CLASSE:  15800 – LIBERDADE PROVISÓRIA
REQTE: DOMINGOS RAMOS CUNHA
ADV.: MOACIR J. BEZERRA MOTA – OAB/RR 190
REQDO: JUSTIÇA PÚBLICA
O Exmo. Sr. Juiz Federal exarou a seguinte decisão: (...)
Mantenho a decisão de fls. 32/33 nos seus termos, uma vez que o
parágrafo único do artigo 1º da Lei 7.115/83 assim dispõe(...).
Publique-se. Intimem-se.



Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3501     Boa Vista-RR, 07 de dezembro de 2006 - 53

026 - 2006.42.00.002138-4
CLASSE:  15205 – PRISÃO EM FLAGRANTE
REQTE: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL/RR
REQDO: ANTONIO CARDOSO DE MACEDO E; ALBERTO
MATOS DA SILVA
ADV: ALMIR ROCHA DE CASTRO JÚNIOR -  OAB/RR00385
O Exmo. Sr. Juiz Federal exarou a seguinte decisão: (...) Ante o
exposto, relaxo a prisão de Antônio Cardoso de Macedo e de
Alberto Matos da Silva, determinando que se coloquem os moemos
imediatamente em liberdade, se por outro motivo não estiverem que
permanecer presos. Expeçam-se os respectivos alvarás de soltura.
Após, arquivem-se.

027 - 2006.42.00.002140-8
CLASSE:  15205 – PRISÃO EM FLAGRANTE
REQTE: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL/RR
REQDO: FRANCISCO WELIGTON VIEIRA NEGREIROS E
OUTROS
O Exmo. Sr. Juiz Federal exarou a seguinte decisão: (...) Ante o
exposto, relaxo as prisões de Francisco Welington Vieira Negreiros,
Marlon César Jardim Costa, Bernardo Santos Ericeira, Francisco
Carneiro Ferreira e Antônio Carlos Portela Albuquerque,
determinando que se coloquem os moemos imediatamente em
liberdade, se por outro motivo não estiverem que permanecer
presos. Expeçam-se os respectivos alvarás de soltura. Após,
arquivem-se.

AUTOS COM DESPACHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

028 - 2006.42.00.002152-8
CLASSE:  15800 – LIBERDADE PROVISÓRIA
REQTE: ANTONIO CARDOSO DE MACEDO
ADV.: LENON GEYSON RODRIGUES LIRA – OAB/RR 189
REQDO: JUSTIÇA PÚBLICA
O Exmo. Sr. Juiz Federal exarou o seguinte despacho: (...) Ante
o exposto, extingo os presentes autos em face da flagrante perda do
objeto. Intimem-se. Após, arquivem-se.

029 - 2006.42.00.001595-6
CLASSE:  15301 – INCID RESTT COISA APREENDIDA
REQTE: NORTE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO E
PAGAMENTO NSAP LTDA
ADV.: LUCAS NOBERTO FERNANDES DE QUEIROZ – OAB/
RR 113B
REQDO: JUSTIÇA PÚBLICA
O Exmo. Sr. Juiz Federal exarou o seguinte despacho: Intime-
se o sócio-gerente OSCAR MAGGI, para instruir os autos nos
termos do parecer ministerial de fl. 12v., no prazo de 03(três) dias.
Nada requerido arquivem-se. Publique-se.

030 - 2006.42.00.001724-7
CLASSE:  15301 – INCID RESTT COISA APREENDIDA
REQTE: AIPANA PLAZA HOTEL LTDA
ADV.: FRANCISCO SAVIO FERNANDES MILEO – OAB/PA
7303
REQDO: JUSTIÇA PÚBLICA
O Exmo. Sr. Juiz Federal exarou o seguinte despacho: Intime-
se o defensor do requerente, via DPJ, para que prove a origem e a
licitude dos valores apreendidos, prazo de 03(três) dias. Nada
requerido arquivem-se. Publique-se.

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2006

AUTOS COM DECISÃO

031 - 2004.42.00.001887-9
CLASSE : 7300 – AÇÃO CIVIL PÚBLICA IMPROB ADMINIST
REQTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REQDO : VERA LÚCIA FIRMINO DA SILVA
ADV  : OAB/RR 79A - MESSIAS GONÇALVES GARCIA
Decisão : Defiro os pedidos de fls. 533 e 535/536. Assevero ser
admissível a prova emprestada, uma vez que há identidade entre as
partes, as testemunhas ouvidas nos autos do processo nº
2004.42.00.001886-5 são perfeitamente iguais às dos presentes
autos, bem como foi observado o princípio do contraditório e da
ampla defesa. Neste sentido colho entendimento do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região, AC 1999.01.00.085743-2/AM, DJ
08/09/2005, relatora Juíza Federal Maria Helena Carreira Alvim
Ribeiro (conv). Publique-se.

AUTOS COM DESPACHO

032 - 2004.42.00.000470-0
CLASSE : 1900 – AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR : CHARLES MARTINS DOS REIS
ADV  : OAB/RR 101B – SIVIRINO PAULI
RÉU  : ESTADO DE RORAIMA
LITISPA : UNIÃO
Despacho : Recebo a apelação interposta pelo Estado de Roraima,
às fls. 242-249, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à
apelada para apresentar as contra-razões do recurso interposto, no
prazo legal. Decorrido o prazo, com ou sem elas, remetam-se os
autos ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com nossos
cumprimentos.

033 - 2006.42.00.002197-7
CLASSE : 4100 – EXECUÇÃO DIVERSA / TÍTULO JUDICIAL
EXQTE : SALOMÃO VEÍCULOS LTDA
ADV  : OAB/RR 203 – FRANCISCO NORONHA E OUTROS
EXCDO : FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI
Despacho : Numa análise detida, verifico que a ré requereu
indevidamente o pagamento (fl. 92), eis que tal incumbência cabe à
exeqüente. Verifico, ainda, que foi determinada, pelo juiz que me
antecedeu, expedição de RPV e Precatório, antes mesmo de haver
alteração de classe. Todavia, em sintonia com os princípios da
economia, celeridade processual, e o da instrumentalidade das
formas, e tendo em conta a petição acostada às fls. 94/96, determino
o envio dos autos à SECLA para processamento do feito como
execução, já que não vislumbro prejuízo para as partes. Após,
cumpra-se a Decisão de fl. 97. Publique-se. Intime(m)-se.

034 - 2006.42.00.001162-0
CLASSE : 1300 – AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS
AUTOR : RICARDO RAMOS DE ALBUQUERQUE
ADV  : OAB/RR 149 – MARCOS ANTÕNIO CARVALHO DE
SOUZA
RÉU  : UNIÃO
Despacho : Vistos etc. À especificação de provas no prazo
sucessivo de 05 dias, primeiro o autor.

035 - 2006.42.00.002109-0
CLASSE : 17100 – CARTA PRECATÓRIA / PENAL
REQTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REQDO : RENATA PEREIRA DOS SANTOS
Despacho : Designo para o dia 15/12/2006, às 13h e 30 min, a
audiência de interrogatório da acusada RENATA PEREIRA DOS
SANTOS. Intimem-se. Ciência ao MPF e à DPU. Comunique-se ao
Juízo Deprecante.

036 - 2004.42.00.000943-4
CLASSE : 1900 – OUTRAS
AUTOR : WILVANILDO OLIVEIRA DOS SANTOS
ADV  : OAB/RR 142B -ÍTALO DIDEROT PESSOA REBOUÇAS
ADV  : OAB/RR 119A – NATANAEL GONÇALVES VIEIRA
RÉU  : INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS RENOVÁVEIS – IBAMA E OUTRO
Despacho : Anote-se a revogação da procuração ao Dr. Natanael (fl.
118). Intime-se o outro advogado constante na procuração (fl. 16),
Dr. Ítalo, a se manifestar sobre as defesas e especificar provas.

037 - 2000.42.00.001357-2
CLASSE : 5117 – AÇÃO DIVERSA / OUTRAS
REQTE : LIRA E CIA LTDA
ADV  : OAB/RR 79A – MESSIAS GONÇALVES GARCIA
REQDO : UNIÃO (FAZ. NACIONAL)
Despacho : Cuida-se de ação declaratória com preceito condenatório
cumulada com pedido de compensação e repetição de indébito.
Analisando o processo, percebo que os autos já se encontram
sentenciados (fls. 93/103). Apelação de fls. 105/132, sendo a
sentença reformada em parte (fl. 155). Embargos de declaração
rejeitados (fls. 156/170, 174). Recurso Especial não conhecido (fls.
178/198, 200). Certidão de trânsito em julgado (fls. 273). Não há
que se falar em extinção, eis que, nos presentes, é conseqüência do
trânsito em julgado do acórdão, muito menos de homologação de
desistência, já que tal hipótese caberia se já houvesse execução, o
que não é o caso dos autos. Com efeito, ajuizamento da execução é
faculdade da parte vencedora. Todavia, uma vez demonstrado o
desinteresse em ajuizar a execução do feito, e nada mais havendo a
prover nos autos, arquivem-se com baixa na distribuição. Publique-
se. Intime(m)-se.

038 - 2005.42.00.002036-1
CLASSE : 5124 – AÇÃO MONITÓRIA
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AUTOR : E.C.T. – EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS
ADV  : OAB/DF 16262 – HERBERT BARROS BEZERRA
RÉU  : ESTADO DE RORAIMA
Despacho : Recebo os presentes embargos. Por conseguinte, fica
suspensa a eficácia do mandado inicial, na forma do art. 1.102-c, do
CPC. Intime-se o autor para se manifestar sobre os embargos no
prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se.

039 - 2000.42.00.000352-9
CLASSE : 4100 – EXECUÇÃO DIVERSA / TÍTULO JUDICIAL
EXQTE : UNIÃO
EXCDO : DIRCE S PREDOLLO E OUTRO
Despacho : Dê-se vista ao exeqüente pelo prazo de 10 dias.

040 - 1999.42.00.000643-5
CLASSE : 4200 – EXECUÇÃO DIVERSA / TÍTULO
EXTRAJUDICIAL
EXQTE : UNIÃO FEDERAL
EXCDO : MARIA MIRTES DA SILVA
Despacho : Retornem ao arquivo provisório, vez que não houve
manifestação da Exeqüente.

AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO

041 - 2006.42.00.0014865
CLASSE : 1900 – AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS
AUTOR : YARA REGINA SOUSA DANTAS
DEF.PÚB.  : AFONSO CARLOS ROBERTO DO PRADO
RÉU : UNIÃO
Ato Ordinatório: Diga a autora sobre a contestação. Prazo de lei.

042 - 2002.42.00.000366-2
CLASSE : 4101 – EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO
JUDICIAL
EXQTE : MESSIAS GONÇALVES GARCIA E OUTRO
ADV  : OAB/RR 79A - MESSIAS GONÇALVES GARCIA
EXCDO : UNIÃO (FAZ. NACIONAL)
Ato Ordinatório: Requeira o autor o que ainda entender cabível.
Prazo de lei.

EDITAIS

TABELIONATO DE 1º OFICIO

Tabelionato Deusdete Coelho - 1º Ofício
Av. Ville Roy, 5623-E, Boa Vista-RR

EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo Código Civil Brasileiro, neste Registro Civil das
Pessoas Naturais - 1º Ofício da Capital de Boa Vista-RR:

1) ROBERTO JOSINO DE BRITO e DENISE RIBEIRO DE
MELO
ELE: nascido em Rio de Janeiro-RJ, em 11/06/1966, de profissão
engenheiro agrônomo, estado civil solteiro, domiciliado e residente
na Rua: Mamoeiro, nº 530, Bairro Caçari, Boa Vista-RR, filho de
JOSÉ NABOR DA SILVA BRITO e MERCEDES COSTA BRITO.
ELA: nascida em Rio de Janeiro-RJ, em 31/12/1970, de profissão
professora, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua:
Mamoeiro, nº 530, Bairro Caçari, Boa Vista-RR, filha de IVANIR
SOUZA DE MELO e NILCEA RIBEIRO DE MELO.

Se alguém souber de algum impedimento queira acusá-lo na forma da
Lei. Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2006. DEUSDETE
COELHO FILHO, Oficial, subscrevo e assino.

Tabelionato Deusdete Coelho - 1º Ofício
Av. Ville Roy, 5623-E, Boa Vista-RR

EDITAL  DE  PROCLAMAS

Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos
exigidos pelo Código Civil Brasileiro, neste Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  1º  Ofício  da  Capital  de  Boa  Vista-RR:

1) DANIEL  SILVA  DE  SOUZA  e  AMANDA  EDUARDA
MEDEIROS
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 24/04/1981, de profissão militar,
estado civil solteiro, domiciliado e residente na Rua Américo

Sarmento Ribeiro, n.º1012, Bairro: Tancredo Neves, Boa Vista-RR,
filho de JOÃO VIEIRA DE SOUZA  FILHO  e  MARIA  DO
SOCORRO  SILVA  DE  SOUZA.
ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 23/06/1989, de profissão
estudante, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua
Américo Sarmento Ribeiro, n.º1012, Bairro: Tancredo Neves, Boa
Vista-RR, filha de  e IVONETE ALVES MEDEIROS.

2) NELCI  LUCENA  DE  LIMA  e  MARIA  DO  SOCORRO
BATISTA
ELE: nascido em Iguatú-CE, em 25/12/1972, de profissão motorista,
estado civil solteiro, domiciliado e residente na Rua: N-15, Qd.251,
nº  1299, Bairro Dr. Silvio Botelho, Boa Vista-RR, filho de ODILON
FERREIRA DE LIMA e MARIA  BARBOSA  DE  LUCENA.
ELA: nascida em Quixeramobim-CE, em 01/04/1972, de profissão
do  lar, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua: N-15,
Qd.251, nº 1299, Bairro Dr. Silvio Botelho, Boa Vista-RR, filha de
ANTONIO LEUDO BATISTA  e  MARIA  LINDA  NOBRE
BATISTA.

3) ANTONIO  ALVES  DELMIRO  e  SELMA  MATTOS
MACHADO
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 05/02/1983, de profissão
vendedor, estado civil solteiro, domiciliado e residente na Rua:
Madre Silvestre, nº 40, Bairro 13 de Setembro, Boa Vista-RR, filho
de ANTONIO RODRIGUES DELMIRO e ROSILDA  ALVES
DELMIRO.
ELA: nascida em Belém-PA, em 08/08/1974, de profissão estudante,
estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua: Madre Silvestre,
nº 40, Bairro 13 de Setembro, Boa Vista-RR, filha de VALENTIM
GOMES MACHADO e MARIA  ODETE  MATTOS
MACHADO.

4) GEAN  THARLE  NASCIMENTO  e  HILDA  LUIZA
LUCENA  VASQUES
ELE: nascido em Santarém-PA, em 14/07/1983, de profissão
autônomo, estado civil solteiro, domiciliado e residente na Rua C-
23,n.º 56, Bairro: Cambará, Boa Vista-RR, filho de  e MARIA DO
CARMO NASCIMENTO.
ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 29/11/1985, de profissão
estudante, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua
Nicarágua, n.º426, Bairro: Cauamé, Boa Vista-RR, filha de
MANUEL VASQUES MOURELO e MARIA JANE LUCENA
DOS  SANTOS.

5) HÉRICSON  FÁBIO  BARROS DE SOUZA e LEANDRA DA
SILVA MAGALHÃES
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 23/02/1982, de profissão
economista, estado civil solteiro, domiciliado e residente na Rua:
Alagoas, nº 369, Bairro dos Estados, Boa Vista-RR, filho de
AFONSO NIVALDO DE SOUZA e IRACEMA  BARROS.
ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 29/11/1985, de profissão
monitora, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua: Z-06,
nº 2970, Bairro Equatorial, Boa Vista-RR, filha de ARMANDO
VASCONCELOS MAGALHÃES e DULCINEIA  SEVERIANO
DA  SILVA.

6) ADENOR  MARUAI  e  LELIA  JOSÉ  DA  SILVA
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 13/08/1973, de profissão
pedreiro, estado civil solteiro, domiciliado e residente na Rua: 02 de
Julho, nº 1115, Bairro Aeroporto, Boa Vista-RR, filho de  e MARIA
NAZARÉ MARUAI.
ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 10/03/1968, de profissão
auxiliar  de serviços gerais, estado civil solteira, domiciliada e
residente na Rua: 02 de Julho, nº 1115, Bairro Aeroporto, Boa Vista-
RR, filha de LAURO JOSÉ DA SILVA  e  MARIA  SALDANHA
DA  SILVA.

7) LUIZ  MENDES  DA  SILVA  e  MARLENE  SOARES
MACÊDO
ELE: nascido em Pedreiras-MA, em 25/12/1929, de profissão
aposentado, estado civil divorciado, domiciliado e residente na Rua:
Manoel Sabino, nº 1340, Bairro Caranã, Boa Vista-RR, filho de
RAIMUNDO MENDES DA SILVA e FRANCISCA  ROZALINA
DA  SILVA.
ELA: nascida em Pedreiras-MA, em 13/02/1962, de profissão do
lar, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua: Argentina, nº
348, Bairro Cauamé,  Boa  Vista-RR,  filha  de    e  MARIA
SOARES MACEDO.

Se alguém souber de algum impedimento queira acusá-lo na forma da
Lei. Boa Vista-RR, 06 de dezembro de 2006. DEUSDETE
COELHO FILHO, Oficial, subscrevo e  assino.
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TABELIONATO DE 2º OFICIO

EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem casar-se JUSCELINO LEITÃO DE
CARVALHO e MARIA OLINDA FIDELIS, para o que apresentaram
os documentos exigidos pelo art. 1.525, nº s I, III, IV e V, do Código
Civil Brasileiro.

ELE é natural do Rio Branco, Estado do Acre, nascido a 21 de
setembro de 1975, de profissão: eletricista, residente Rua: SD PM
Arineu F. Lima, nº 672, Bairro - Caranã, filho de JOSÉ NEIDE DE
CARVALHO e de MARIA LOPES LEITÃO DE CARVALHO.

ELA é natural de Normândia, Estado de Roraima, nascida a 06 de
março de 1981, de profissão: professora, residente Rua: SD PM
Arineu F. Lima, nº 672, Bairro - Caranã, filha de *** e de CECÍLIA
FIDELIS.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e
enviada cópia para ser publicada pela imprensa local.

Boa Vista – RR, 04 de dezembro de 2006.

Wagner Mendes Coelho
Tabelião

EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem casar-se PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
SILVA e MARIA CRISTOVÃO DE OLIVEIRA SILVA, para o que
apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, nº s I, III, IV e V,
do Código Civil Brasileiro.

ELE é natural de Boa Vista, Estado de Roraima, nascido a 27 de
junho de 1982, de profissão: motorista, residente Rua: Safira, nº
243, Bairro – Jóquei Clube, filho de NATALINO BISPO DA SILVA
e de CREUZA DE OLIVEIRA SILVA.

ELA é natural de Campo Maior, Estado do Piauí, nascida a 28 de
janeiro de 1978, de profissão: recepcionista, residente Rua: Safira, nº
243, Bairro – Jóquei Clube, filha de ENOQUE RODRIGUES DE
OLIVEIRA e de GENUINA CARVALHO DE SOUZA OLIVEIRA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.

Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume e
enviada cópia para ser publicada pela imprensa local.

Boa Vista – RR, 06 de dezembro de 2006.

Wagner Mendes Coelho
Tabelião
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Palácio da Justiça
Praça do Centro Civico, s/n, Centro

Cep: 69301-380, Boa Vista, RR
(95) 3621-2600

JUSTIÇA MÓVEL
0800 280 8580
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Corregedoria
Geral de Justiça

Ouvidoria-Geral

Telefone

0800  2809551
e-mail:

ouvidoria@tj.rr.gov.br
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Justiça Especial Volante
JUSTIÇA NO TRANSITO

Acidentes de trânsito no perímetro urbano de Boa Vista
em que tenham ocorrido somente danos materiais, sem vitimas

•    Atendimento 24h, todos os dias da semana
•    (95) 9971-6700 – 3621 2657 Justiça no Trânsito
•    190 – Central de Operações da Policia Militar – COPOM
•    194 – Central de Operações  da Policia Civil
•    A equipe se deslocará ao local do acidente e um conciliador tentará
        promover a conciliação dos envolvidos para solução imediata da questão

Assine o

DIÁRIO

DO PODER

JUDICIÁRIO

3623-6108
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DO PODER

JUDICIÁRIO
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